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de recursos hídricos, do plano de Bacia, do plano de drenagem ou do 
plano de saneamento básico, não se limitando às mencionadas neste 
artigo, incluindo, também, normas técnicas e instruções normativas 
pertinentes.
§ 4º Na sua implementação, a política de desenvolvimento urbano 
sustentável do Município de Maricá deve ter como referência também 
o Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) da 
Região Metropolitana do Rio de Janeiro, buscando compatibilizar a 
ação municipal com o planejamento metropolitano.
Art. 4º Este Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Sustentável 
será revisado no prazo máximo de dez anos a partir da data de sua 
publicação.
§ 1º A revisão do Plano Diretor observará o processo participativo, 
com realização obrigatória de audiências públicas promovidas pe-
los Poderes Executivo e Legislativo, leituras comunitárias e demais 
ações que visem ampliar a discussão das propostas e seu conheci-
mento pela população e setores afetados.
§ 2º Alterações pontuais das macrozonas, desde que tecnicamente 
justifi cadas, poderão ser realizadas a qualquer tempo. Excepcional-
mente, modifi cações nos limites das macrozonas poderão ser imple-
mentadas, ou novas zonas criadas, observando e agregando o que 
foi pré-estabelecido neste Plano Diretor, desde que fundamentadas 
por estudos técnicos e observando-se o interesse público. Essas 
modifi cações poderão ocorrer por meio de leis complementares que 
contemplem as mudanças necessárias, garantindo a fl exibilidade do 
planejamento urbano e a adequação às dinâmicas de desenvolvimen-
to do município. 
§ 3º Projetos de alterações pontuais dependerão de parecer favorável 
do Conselho Municipal da Cidade (ConCidade).
Capítulo II
DOS PRINCÍPIOS
Art. 5º Na busca do desenvolvimento urbano sustentável fundamen-
tado nos artigos 182 e 225 da Constituição Federal e na persecução 
dos objetivos fundamentais da República expressos no artigo 3º, tam-
bém da Constituição, este Plano Diretor adota como princípios:
I – o direito à cidade sustentável;
II – a função social da cidade;
III – a função social da propriedade urbana;
IV – a inclusão territorial;
V – a gestão democrática da cidade;
Parágrafo único. Os princípios deste Plano Diretor serão observados 
na execução da política de desenvolvimento urbano sustentável e na 
gestão territorial do Município de Maricá, assim como orientarão a 
interpretação e aplicação do próprio Plano Diretor e da legislação ur-
banística dele decorrente.
Art. 6º O direito à cidade sustentável para todas e todos, entendido 
como a garantia das condições para que o desenvolvimento municipal 
seja socialmente inclusivo, ambientalmente equilibrado e economica-
mente justo, visa à qualidade, manutenção e permanência dos meios 
de sustentação da vida para a presente e as futuras gerações, com 
prevalência da proteção dos recursos hídricos, redução das desigual-
dades sociais e econômicas.
Art. 7º O bem-estar de todas e todos e a qualidade de vida constituem 
os fundamentos de uma Maricá humana, caracterizada pelos ambien-
tes urbano e rural equilibrados e saudáveis, em que as atividades 
econômicas públicas e privadas estão subordinadas a estes princí-
pios de função social da cidade e da propriedade rural, conforme dis-
posto no artigo 186 da Constituição Federal, alcançável por meio da 
oferta de serviços e equipamentos públicos adequados e valorização 
dos bens culturais e ambientais, materiais e imateriais.
§ 1º São meios para cumprir a função social da cidade a moradia dig-
na, a educação e saúde, a renda, o saneamento básico, a mobilidade, 
o acesso à internet e a oferta de oportunidades de desenvolvimento 
pessoal e social nas áreas rurais tanto quanto nas áreas urbanas de 
Maricá e a promoção da justiça socioambiental.
§ 2º A promoção da justiça socioambiental tem por objetivo garantir 
que todos os grupos sociais tenham acesso aos recursos naturais 
de forma adequada à garantia de vida digna e saudável, com vistas 
ao bem-estar coletivo, resolução de confl itos e à efetiva mitigação e 
compensação, social e econômica, no caso de impactos ambientais 
ou sociais adversos causados por empreendimentos públicos ou pri-
vados sobre grupos sociais em condição de vulnerabilidade socioeco-
nômica ou ambiental.

LEIS E DECRETOS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 400, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE 2006, INS-
TITUINDO O PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
SUSTENTÁVEL DE MARICÁ, REVOGA A LEI COMPLEMENTAR N° 
145/2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal de Maricá, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciona a seguinte Lei Complementar.
TÍTULO I
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL
Capítulo I
DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º Esta Lei Complementar revisa o Plano Diretor do Município de 
Maricá, doravante revogada, instituindo o Plano Diretor de Desenvol-
vimento Urbano Sustentável de Maricá.
§ 1º A presente revisão do Plano Diretor, fruto de processo democráti-
co, contou com ofi cinas comunitárias, audiências públicas e reuniões 
técnicas e setoriais, tendo sido organizada pelo Poder Executivo Mu-
nicipal com participação da Sociedade Civil de Maricá.
§ 2º A memória do processo de revisão do Plano Diretor está regis-
trada em documentos produzidos ao longo de mais de um ano de 
trabalho, que subsidiaram a elaboração desta lei, em especial:
I – avaliação de desempenho do plano diretor de 2006;
II – diagnóstico técnico;
III – cenários de desenvolvimento;
IV – estratégias para o desenvolvimento do projeto de lei;
V – resultados das primeira, segunda e terceira fases das audiências 
públicas e respectivas atas.
Art. 2º Fica instituída a política de desenvolvimento urbano sustentá-
vel de Maricá, disciplinada por este Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano Sustentável, que compreende:
I – normas de gestão territorial;
II – diretrizes temáticas;
III – ordenamento do território;
IV – instrumentos da política de desenvolvimento urbano sustentável;
V – sistema de planejamento urbano e gestão territorial.
Parágrafo único. Integram este Plano Diretor e são dele indissociáveis 
os seguintes Anexos:
I – Anexo I - Glossário;
II – Anexo II – Mapas;
III – Anexo III – Relação de Áreas Especiais de Interesse Social;
IV – Anexo IV – Relação de Bens de Interesse Histórico, Cultural e 
Paisagístico;
V – Anexo V – Relação de Vias Estruturais, Arteriais e Coletoras;
VI – Anexo VI – Relação de Ações Recomendadas para Implementa-
ção do Plano Diretor
Art. 3º A política de desenvolvimento urbano sustentável do Município 
de Maricá será implementada de acordo com os princípios e objetivos 
deste Plano Diretor, sempre de acordo com os preceitos dos seguin-
tes marcos legais:
I – Constituição Federal de 1988;
II – Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 10.257/2001;
III – Código Florestal, Lei Federal nº 14.285/2021;
IV – Estatuto da Metrópole, Lei Federal nº 13.089/2015;
V – Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
VI – Lei Orgânica Municipal.
§ 1º O Plano Diretor está em consonância com os marcos legais bra-
sileiros das políticas urbana e ambiental e acordos internacionais dos 
quais o Brasil é signatário, em especial com a Nova Agenda Urbana 
(NAU/ONU-Habitat) e com os Objetivos do Desenvolvimento Susten-
tável (ODS/ONU).
§ 2º Na implementação da política de desenvolvimento urbano sus-
tentável se buscará incorporar temas emergentes da agenda urbana 
internacional, entre os quais princípios do Desenvolvimento Orienta-
do ao Transporte Sustentável (DOTS), clima urbano e resiliência das 
cidades, efi ciência energética, promoção da igualdade de gênero, 
democratização do acesso à internet.
§ 3º A política de desenvolvimento urbano sustentável também será 
implementada de acordo com as demais leis federais, estaduais e 
municipais, em especial às relativas a políticas públicas, ordenamento 
territorial e proteção ambiental, observância das diretrizes do plano 
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lei de regulamentação do Conselho.
§ 2º Os Poderes Legislativo e Executivo se articularão em conjunto 
e separadamente, no âmbito de suas respectivas atribuições, para 
atender ao disposto no artigo 44 do Estatuto da Cidade.
Capítulo II
DIRETRIZES PARA O MEIO AMBIENTE
Art. 16. São diretrizes para o meio ambiente:
I – assumir a abordagem da sustentabilidade ambiental como marca 
da cidade/município, premissa para seus projetos e obras e aprova-
ção de empreendimentos públicos e privados;
II – incorporar os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável - ODS 
2030 em suas múltiplas abordagens, especialmente:
a) ODS 6. Garantir a disponibilidade e a gestão sustentável da água 
potável e do saneamento para todos;
b) ODS 7. Garantir o acesso a fontes de energia fiáveis, sustentáveis 
e modernas para todos;
c) ODS 11. Tornar as cidades e comunidades inclusivas, seguras, re-
silientes e sustentáveis;
d) ODS 12. Garantir padrões de consumo e produção sustentáveis;
e) ODS 13. Adotar medidas urgentes para combater as alterações 
climáticas e seus impactos.
III – assumir os conceitos de “renaturalização” e “soluções baseadas 
na natureza” nos projetos de urbanização, drenagem, entre outros, 
evitando intervenções inadequadas;
IV – convergir os parâmetros urbanísticos assumidos no Plano Diretor 
e legislação correlata para a máxima qualificação ambiental urbana, 
com cuidados na interface entre o meio urbano e rural;
V – implementar, fiscalizar e controlar as Unidades de Conservação 
(UC) instituídas suas áreas de amortecimento, incluindo o Monumen-
to Natural Morro da Peça;
VI – recuperar e fiscalizar as Áreas de Preservação Permanente 
(APP) e Faixas Marginais de Proteção (FMP); 
VII – incentivar a criação de novas Reservas Particulares do Patrimô-
nio Natural (RPPNs), consolidando corredores de preservação, bem 
como elaborar estudos para criação de UCs municipais em áreas de 
funções ambientais relevantes (Taboal de Itaocaia, Lagoa de São 
Bento, Lagoa Brava e Morro do Pindobal); 
VIII – valorizar e considerar as orientações técnicas e dos vários gru-
pos ambientalistas e acadêmicos como referência para o planejamen-
to e a ação municipal;
IX – VETADO.
X – condicionar a aprovação de obras de urbanização e de drenagem 
à anuência prévia órgão municipal responsável pela política de meio 
ambiente e licenciamento ambiental.
XI – desenvolver estratégias de proteção e preservação do meio 
ambiente, tais como incentivos para maiores percentuais de terreno 
não impermeabilizado, adequada captação e reuso de águas de chu-
va, uso de telhados verdes, utilização de energia limpa e renovável, 
utilizando, quando for o caso, instrumentos tributários e fiscais, bem 
como instrumentos da política urbana de desenvolvimento susten-
tável, tais como Direito de Preempção, Transferência do Direito de 
Construir, entre outros previstos nesta Lei.
Capítulo III
DIRETRIZES PARA O SANEAMENTO BÁSICO
SEÇÃO I
Do abastecimento de água potável e do esgotamento sanitário
Art. 17. São diretrizes para o abastecimento de água e esgotamento 
sanitário:
I – priorizar os investimentos em saneamento básico como condição 
essencial ao desenvolvimento municipal e urbano e premissa para 
aprovação de projetos de parcelamento e ocupação do solo nas obras 
e empreendimentos públicos e privados;
II – incorporar os ODS 2030 em suas múltiplas abordagens, em espe-
cial o ODS nº 6, “garantir a disponibilidade e a gestão sustentável da 
água potável e do saneamento para todos”;
III – indicar as porções territoriais fundamentais à proteção e preser-
vação das nascentes e recursos hídricos em geral para garantir a 
disponibilidade hídrica, com destaque para as bacias de contribuição 
dos rios Ubatiba e Padeco;
IV – orientar a implantação de novos parcelamentos do solo para fins 
urbanos ou edificações em áreas inseridas na malha urbana existen-
te, admitindo-se a intensificação progressiva desses processos em 
áreas dotadas de infraestrutura de saneamento básico;

Art. 8º Cumpre-se a função social da propriedade urbana quando esta 
atende às diretrizes da política de desenvolvimento urbano sustentá-
vel e às exigências para a organização do território expressas neste 
Plano Diretor e nas leis complementares que o operacionalizam, em 
especial as diretrizes e critérios de aproveitamento do solo estabele-
cidos para as macrozonas urbanas.
Art. 9º A promoção da inclusão territorial se dá pela facilitação de 
acesso à terra urbanizada à parcela mais pobre da população, ca-
bendo ao Poder Público, por meio da implantação das propostas do 
Plano Diretor e de políticas de atenção ao cidadão e cidadã carentes, 
combater a especulação fundiária, a dispersão da urbanização e a 
degradação ambiental.
Art. 10. A gestão democrática da cidade é a garantia da participação 
da sociedade na implementação da política urbana, desde a concep-
ção de planos, programas e projetos até a sua execução e acompa-
nhamento.
Capítulo III
DOS OBJETIVOS
Art. 11. Em resposta aos desafios identificados e descritos nos do-
cumentos de Diagnóstico, bem como às expectativas do futuro de 
Maricá enquanto cidade humana, social, ambiental e economicamen-
te sustentável, a política de desenvolvimento urbano sustentável de 
Maricá tem por objetivos:
I – desenvolver as funções sociais da cidade para assegurar, nos 
termos do artigo 229 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, 
melhor qualidade de vida aos habitantes de Maricá;
II – estabelecer, em conformidade com os artigos 30, 174, 182 e 186 
da Constituição Federal, diretrizes e regras para as ações públicas e 
privadas sobre o território municipal;
III – integrar as políticas públicas no território, por meio da articula-
ção interfederativa e metropolitana, assim como pela organização da 
transversalidade das ações municipais;
IV – orientar o processo de parcelamento, uso e ocupação do solo 
urbano por meio da definição de critérios e parâmetros para constru-
ção, da utilização de instrumentos de indução do desenvolvimento 
urbano quando for o caso e da implementação de programas, projetos 
e ações que promovam a integração territorial e a qualidade de vida 
na cidade para seus habitantes;
V – promover a gestão urbana ambiental integrada a partir de uma 
agenda que priorize a proteção dos recursos hídricos e a universali-
zação do saneamento básico, o clima urbano e os eventos severos 
no contexto das mudanças climáticas, a qualidade da moradia e da 
mobilidade no município;
VI – defender a preservação das Unidades de Conservação e demais 
ativos ambientais presentes no território municipal, como forma de 
garantir a manutenção da Mata Atlântica, dos recursos hídricos e da 
paisagem sociocultural e ambiental de Maricá;
VII – valorizar a diversidade cultural e étnica presente no Município, 
que se expressa por meio de diferentes formas de apropriação do 
território, modos de morar, manifestações artísticas, festivas, entre 
outras;
VIII – promover a mobilidade urbana sustentável, garantindo condi-
ções de acesso aos meios de transporte, incentivo à mobilidade ativa, 
espaços urbanos acessíveis com segurança e conforto para todas as 
pessoas; 
IX – avançar no processo de regularização fundiária, atuando na pro-
teção do direito à moradia digna e na promoção da qualidade urba-
nística de assentamentos urbanos precários, adotando, em especial, 
medidas que garantam a segurança na posse de pequenos produto-
res na área rural e das famílias de baixa renda na área urbana;
X – Encorajar a expansão ordenada da cidade por meio da criação 
de novos loteamentos e condomínios, observando-se a priorização 
de áreas inseridas na malha urbana estabelecida neste Plano Diretor, 
promovendo o crescimento sustentável do município e o aproveita-
mento equilibrado do território, visando garantir a função social da 
propriedade, estando seu parcelamento, uso e ocupação condiciona-
dos a revisão de lei posterior. 
XI – promover, também por meio da qualificação de espaços públicos 
e a criação, recuperação ou manutenção de praças e áreas verdes, 
uma cidade mais resiliente, segura e inclusiva, em especial para pes-
soas com deficiências, mulheres, jovens, crianças, pessoas idosas e 
outras populações vulneráveis;
XII – qualificar a cidade existente para que possa dar suporte à di-

versificação da economia no município e à ampliação da oferta de 
empregos para os moradores de Maricá;
XIII – contribuir para o aprimoramento permanente do sistema de pla-
nejamento e gestão municipal e urbana de modo a englobar a com-
preensão de dinâmicas sociais e econômicas, atuais e futuras, para a 
tomada de decisões por parte dos gestores. 
XIV – dar efetividade às diretrizes, programas e ações deste Plano 
Diretor ou dele decorrentes por meio de sua incorporação no Plano 
Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orça-
mentário Anual (LOA);
XV – assegurar e fortalecer as instâncias de gestão democrática e 
participativa e o controle social das políticas de desenvolvimento 
urbano por meio da atuação do Conselho Municipal da Cidade, da 
realização de audiências públicas e de Conferências Municipais de 
Acompanhamento do Plano Diretor, entre outras formas, garantindo 
sempre a participação dos diversos segmentos sociais.
Capítulo IV
DOS MARCOS ESTRATÉGICOS
Art. 12. As políticas públicas municipais, bem como quaisquer ações 
implementadas por agentes públicos ou privados, que incidam direta 
ou indiretamente na estruturação do território municipal devem estar 
alinhadas com os marcos estratégicos e as diretrizes temáticas deste 
Plano Diretor.
Art. 13. As ações públicas e privadas para a promoção do desenvol-
vimento urbano sustentável de Maricá orientam-se pela leitura conju-
gada das diretrizes temáticas traçadas neste Plano Diretor, expressas 
através dos seguintes marcos estratégicos:
I – o saneamento básico como questão absolutamente central para 
a qualidade de vida e para qualquer projeto de desenvolvimento de 
Maricá;
II – o meio ambiente como tema transversal das políticas públicas e 
a preservação dos ativos ambientais, culturais e paisagísticos como 
prioridade de Maricá, seja para valorização das singularidades do mu-
nicípio, seja para garantia das melhores condições de adaptação às 
mudanças climáticas;
III – a qualificação urbana ambiental como condição para que a cida-
de seja suporte de um ambiente de negócios que favoreça a diversifi-
cação da econômica e a geração de empregos;
IV – respostas múltiplas às demandas habitacionais, considerando, 
inclusive, a inserção metropolitana de Maricá;
V – integração intraurbana a partir de um sistema viário hierarquiza-
do, transporte público eficiente, incentivo à mobilidade urbana ativa e 
promoção da acessibilidade universal;
TÍTULO II
DIRETRIZES TEMÁTICAS
Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 14. Para concretização dos marcos estratégicos da política de 
desenvolvimento urbano sustentável, deverão ser observadas as di-
retrizes temáticas organizadas nos seguintes temas:
I – meio ambiente;
II – saneamento básico;
III – clima urbano, energia e enfrentamento das mudanças climáticas;
IV – mobilidade;
V – habitação de interesse social;
VI – proteção do patrimônio histórico e cultural;
VII – turismo;
VIII – desenvolvimento econômico.
§ 1º As diretrizes temáticas são também orientadas pelos documentos 
de Diagnóstico e Propostas elaborados durante o processo de revisão 
do Plano Diretor.
§ 2º O cumprimento das diretrizes temáticas deverá ser articulado 
às diversas políticas setoriais e buscar apoio em seus respectivos 
órgãos de planejamento e gestão.
Art. 15. Em atendimento ao §1º do artigo 40 do Estatuto da Cidade, 
as diretrizes temáticas definidas neste Plano Diretor deverão ser in-
corporadas no PPA vigente, através de lei de revisão ou lei específica, 
assim como no próximo PPA a ser elaborado, procedendo-se as devi-
das correspondências na LDO e na LOA.
§ 1º Além do disposto no caput deste artigo, os Poderes Legislativo e 
Executivo deverão articular a inclusão no PPA, LDO e LOA das prio-
ridades da política de desenvolvimento urbano sustentável definidas 
pelo Conselho Municipal da Cidade, na forma deste Plano Diretor e da 
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a) diretrizes específicas, nos instrumentos de controle urbanístico, de 
acordo com os dados climáticos do Município, visando a melhoria do 
clima urbano e do conforto ambiental nas edificações; 
b) orientação e afastamento das edificações de modo a favorecer a 
ventilação e iluminação naturais, bem como a captação e conversão 
mais apropriada da energia solar;
c) ampliação das áreas verdes e manutenção de áreas livres de im-
permeabilização no interior dos lotes, de modo a contribuir para a am-
pliação das áreas verdes na cidade e, consequentemente, favorecer o 
conforto ambiental urbano;
d) instruções específicas com o intuito de evitar a formação de cânions 
urbanos e ilhas de calor, relacionados com o adensamento e a vertica-
lização da massa construída.
II – adotar diretrizes urbanísticas que favoreçam a qualificação am-
biental e a paisagem da cidade considerando aspectos, tais como: 
manutenção de áreas de vegetação nativa, recomposição de matas 
ciliares e arborização viária com exemplares do bioma local;
III – Ampliar a cobertura vegetal na área urbana, com a arborização 
de vias, inclusive no interior das quadras para a amenização de ilhas 
de calor, bem como a criação de oásis urbanos com a minimização do 
desconforto térmico, relacionando-a, dessa forma, diretamente com a 
redução do consumo de energia elétrica. (Oiti, Aroeiras, Pata de Vaca, 
Ipê, Subipiruna, Jatobá ou Paineira).
IV – desenvolver programas e projetos que contribuam para a qualifi-
cação ambiental, direcionados principalmente para: 
a) recuperação de áreas degradadas e de matas ciliares dos rios, cór-
regos e canais; 
b) arborização urbana; 
c) criação de unidades de conservação, praças municipais; 
d) manutenção da permeabilidade do solo.
V – adotar princípios de conforto ambiental e de eficiência energéti-
ca nas edificações, tanto as novas como no caso de reformas, bem 
como considerar o Regulamento Técnico da Qualidade para o Nível de 
Eficiência Energética em Edificações Residenciais (RTQ-R) e o Regu-
lamento Técnico da Qualidade para o Nível de Eficiência Energética 
de Edifícios Comerciais, de Serviços e Públicos (RTQ-C) do Progra-
ma Brasileiro de Edificações (PBE Edifica) e suas revisões, para o 
favorecimento do conforto térmico das edificações, nos parâmetros da 
legislação edilícia.
VI – garantir que todos os projetos de construção e/ou reforma, de 
imóveis próprios ou ocupados pelo Município, atendam as premissas 
de conforto ambiental e de eficiência energética, bem como considerar 
o Regulamento Técnico da Qualidade para o Nível de Eficiência Ener-
gética em Edificações Residenciais (RTQ-R) e o do Regulamento Téc-
nico da Qualidade para o Nível de Eficiência Energética de Edifícios 
Comerciais, de Serviços e Públicos (RTQ-C) do Programa Brasileiro 
de Edificações (PBE Edifica) e suas revisões, para o favorecimento do 
conforto térmico das edificações.
VII – promover e oferecer assistência técnica e capacitação orienta-
das para a sociedade em geral e profissionais da construção civil que 
atuam no Município, para a incorporação dos princípios de conforto 
ambiental e de eficiência energética e práticas sustentáveis nas edifi-
cações, tanto as novas como no caso de reformas.
VIII – realizar capacitação dos setores da Prefeitura Municipal respon-
sáveis pela gestão do planejamento urbano e pelo licenciamento e 
fiscalização das edificações, para a consideração dos princípios biocli-
máticos, de conforto ambiental e de eficiência energética nas políticas 
públicas do Município, com a finalidade de desenvolver competências 
que promovam:
a) o estabelecimento de parâmetros eficientes e sustentáveis, por 
meio do licenciamento do parcelamento, uso e ocupação do solo ur-
bano e de obras;
b) a adoção de práticas sustentáveis nos processos de contratação 
de serviços para elaboração de projetos arquitetônicos e execução de 
obras municipais.
IX – elaborar o Plano Municipal de Gestão da Energia Elétrica (PLA-
MGE), instrumento norteador da Gestão Energética Municipal (GEM) 
que contempla o conjunto de diretrizes específicas, destinado princi-
palmente: 
a) ao planejamento da gestão energética do território municipal;
b) ao estabelecimento de padrões de consumo, de gerenciamento e 
de planejamento do uso da energia elétrica e a adoção de ações de 
eficiência energética nos vários segmentos (centros de consumo) do 

V – VETADO. 
VI – Estabelecer índices e parâmetros de ocupação flexíveis, que po-
derão ser ajustados conforme o zoneamento local, mesmo em regiões 
onde os sistemas de saneamento básico ainda não estejam completa-
mente implantados. Nesses casos, os responsáveis pelos empreendi-
mentos deverão garantir as compensações e ajustes necessários, de 
modo a adequar a infraestrutura às demandas resultantes da expan-
são, mesmo que fora dos planos originais do governo;
VII – reforçar a fiscalização sobre as áreas já parceladas e ocupadas 
quanto às soluções adotadas de captação de água e de esgotamento 
sanitário e, no caso dos condomínios fechados, a implementação e 
adequada utilização dos sistemas sob sua responsabilidade;
VIII – indicar a obrigatoriedade (e/ou indução) de implementação de 
soluções individuais com captação e reaproveitamento de águas de 
chuva, separação e reuso das águas cinzas e uso de telhados verdes 
que podem ser inclusive associadas com incentivos à outras soluções 
sustentáveis, como as de energia limpa;
IX – induzir o reuso de efluentes nas estações de tratamento de esgo-
tos, tanto naquelas implantadas pela SANEMAR, quanto as construí-
das pelas indústrias ou empreendimentos privados;
X – atualizar o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), abar-
cando os serviços de abastecimento de água potável, esgotamento 
sanitário, drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, bem como 
o de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, devendo o Plano 
Diretor: a) indicar prazo máximo para sua realização; b) exigir que no 
cronograma de implementação dos sistemas de abastecimento de 
água e de esgotamento sanitário sejam considerados e priorizadas as 
áreas definidas pelo Plano Diretor para ocupação prioritária e poster-
gadas áreas com restrições; c) que o PMSB seja compatibilizado com 
o Plano Diretor, observando as recomendações apontadas adiante;
XI – reforçar a capacidade técnica da SANEMAR para elaborar e/ou 
contratar projetos para os sistemas de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário segundo prioridades definidas neste Plano Di-
retor e no PMSB;
XII – dotar a SANEMAR de capacidade para exercer o papel de poder 
concedente junto à(s) concessionária(s) responsável(is) pelos servi-
ços de captação, tratamento distribuição e abastecimento de água, 
bem como junto à AGENERSA, visando garantir o atingimento das 
metas previstas no PMSB, nos contratos de concessão e nas priori-
dades deste Plano Diretor, bem como na adequada relação tarifária;
XIII – garantir a adequada articulação da SANEMAR com a SOMAR 
e as demais áreas da administração municipal, na concepção e/ou 
aprovação de projetos com as indicações deste Plano Diretor e do 
Plano Municipal de Saneamento Básico;
XIV – reforçar a articulação do município com os vários grupos técni-
cos e acadêmicos atuantes em Maricá visando apoio para o planeja-
mento e a ação municipal no campo do saneamento;
XV – Considerar, nos planos e projetos de saneamento básico, as re-
giões com maior índice de vulnerabilidade social, em especial onde 
haja a concentração de crianças e famílias chefiadas por mulheres.
SEÇÃO II
Dos resíduos sólidos e da limpeza urbana
Art. 18. São diretrizes para os resíduos sólidos e limpeza urbana:
I – revisar o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sóli-
dos, complementando com dados técnicos da realidade local, defini-
ção do modelo de gestão a ser adotado, órgão responsável e diretrizes 
e metas para todos os tipos de resíduos gerados no Município;
II – elaborar o Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil (PMGRCC),
III – rever a participação do setor empresarial nas ações de logística 
reversa, sobretudo dos resíduos definidos pela Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (PNRS, art. 33, incluindo seu parágrafo único), con-
siderando o aprimoramento das iniciativas existentes no Município, a 
integração da associação de catadores atuante no Município, os cus-
tos operacionais do recolhimento e recuperação dos materiais para 
posterior ressarcimento pelo setor empresarial.
IV – instituir e fortalecer a coleta seletiva da fração seca (materiais 
recicláveis) dos resíduos sólidos urbanos, fomentando a inclusão so-
cial e produtiva dos catadores, de modo a ampliar o alcance da coleta 
seletiva e a recuperação de recicláveis; 
V – instituir a coleta seletiva de orgânicos (restos de alimentos e pro-
venientes de poda e jardinagem), e prever instalação de infraestrutura 
para tratamento desses resíduos no município; 

VI – disciplinar o gerenciamento de resíduos especiais, tais como: re-
síduos de serviços de saúde (RSS), em especial das unidades priva-
das, resíduos de construção civil (RCC), resíduos de transporte, resí-
duos agrossilvopastoris, resíduos industriais e de grandes geradores, 
incluindo exigência dos Planos de Gerenciamento (art. 20, da PNRS);
VII – elaborar plano de remediação das áreas dos antigos lixões – Ca-
xito e Itapeba, definir as alternativas de uso dessas áreas e avaliar as 
condições para o aproveitamento dos gases gerados nesses maciços.
SEÇÃO III
Da drenagem urbana
Art. 19. São diretrizes para a drenagem urbana:
I – elaborar o Plano Diretor de Drenagem Urbana, estabelecendo 
normas municipais que assegurem o bom funcionamento da micro 
e macrodrenagem no Município e da rede de drenagem urbana das 
águas pluviais;
II – aplicar o conceito de “renaturalização” às iniciativas públicas de im-
plantação de projetos, obras e intervenções em drenagem, adotando 
soluções baseadas na natureza;
III – priorizar os investimentos em drenagem pluvial, juntamente com 
os demais segmentos do saneamento básico, como condição essen-
cial ao desenvolvimento municipal e urbano e premissa para aprova-
ção de projetos de parcelamento e obras e empreendimentos públicos 
e privados;
IV – pautar o planejamento e os investimentos em ações e obras de 
drenagem pela estratégia de promoção da resiliência territorial e ur-
bana de Maricá;
V – conceber de forma integrada instrumentos de prevenção, mini-
mização e gerenciamento de enchentes do Município, considerando 
soluções de detenção ou retenção das águas pluviais para o amorte-
cimento de vazões de cheias; 
VI – ampliar os parâmetros exigidos para a manutenção de áreas li-
vres de impermeabilização em novos empreendimentos e no interior 
dos lotes, de forma a dar maior efetividade às áreas de percolação 
das águas pluviais e retardar a velocidade de deságue no sistema 
existente e nos cursos d’água;
VII – compatibilizar a execução das redes de drenagem pluvial com 
a implantação das demais redes de saneamento básico, de modo a 
evitar a realização de obras em duplicidade e, em novas frentes de 
urbanização, integrá-las com a pavimentação de vias e calçadas; 
VIII – implantar, em consonância com as diretrizes de resíduos sólidos, 
metodologias de captação de resíduos nas calhas de rios e deságue 
nas lagoas, de modo a manter a integridade e a efetividade da malha 
natural de drenagem;
IX – instituir, em consonância com as diretrizes de esgotamento sa-
nitário, programa de fiscalização quanto às ligações clandestinas de 
esgotos ao sistema de drenagem, tendo em vista bloquear o seu lan-
çamento in natura no sistema lagunar;
X – efetivar a aplicação da Lei Municipal nº 2.563/2014, que cria o 
Programa de Conservação e Uso Racional da Água nas Edificações, 
e a indicação da obrigatoriedade de implementação de soluções indivi-
duais com captação e reaproveitamento de águas de chuva;
XI – em garantia da qualidade de projetos e da execução das obras, 
como exemplo demonstrativo, dotar os novos prédios públicos e os 
antigos, quando das obras de reforma, de captação e aproveitamento 
das águas pluviais, e medidas de permeabilidade do terreno tais como 
jardins de chuva, pisos drenantes entre outras;
XII – estimular a economia no uso da água tratada e o aproveitamento 
das águas pluviais para usos não potáveis de rega, descarga e limpe-
za de pisos, por meio de orientações aos usuários, regras para novas 
construções e reformas e, se for o caso, incentivos fiscais e/ou urba-
nísticos.
XIII – tornar obrigatório nas indústrias e grandes equipamentos, exis-
tentes ou projetados, as medidas de permeabilidade do solo e a ado-
ção da captação das águas pluviais para reuso.
Capítulo IV
DIRETRIZES PARA O CLIMA URBANO, ENERGIA E ENFRENTA-
MENTO DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS
SEÇÃO I
Do clima urbano e da energia
Art. 20. São diretrizes para o enfrentamento das mudanças climáticas:
I – adotar diretrizes bioclimáticas para favorecer a qualificação am-
biental urbana nos parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do 
solo do território municipal, incluindo: 
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de acordo com os parâmetros legais; 
i) promover a eficiência energética nos sistemas de iluminação pú-
blica e de saneamento básico, bem como nos prédios, instalações 
e equipamentos públicos, em acordo com as orientações técnicas e 
de etiquetagem previstos no Programa Nacional de Conservação de 
Energia - PROCEL; 
j) elaborar o Plano Municipal de Gestão da Energia Elétrica (PLAMGE) 
e implantar seus requisitos de planejamento e gestão;
k) prospectar as condições para geração de energia elétrica pelo Mu-
nicípio, por meio de fontes naturais alternativas de aproveitamento 
como a solar/fotovoltaica, eólica e das ondas;
X – adotar medidas de adaptação para redução de riscos dentre as 
quais:
a) prever a submissão ao Estudo de Impacto de Vizinhança dos em-
preendimentos potencialmente causadores de efeitos negativos sobre 
o meio ambiente urbano decorrentes de sua implantação, exigindo 
contrapartidas para prevenção e mitigação das vulnerabilidades recor-
rentes identificadas no Município;
b) na legislação de parcelamento do solo urbano, fixar diretrizes ur-
banísticas que resultem em projetos que favoreçam a qualificação 
ambiental e da paisagem da Cidade, com a manutenção de áreas de 
vegetação nativa, a recomposição de matas ciliares, novas áreas flo-
restadas e arborização viária com exemplares do bioma local;
c) incluir nas exigências para licenciamento de loteamentos, empre-
endimentos imobiliários e edificações de grande porte, a adoção de 
dispositivos para a drenagem induzida dentro do imóvel, além da 
manutenção das linhas naturais de drenagem do terreno deixando-as 
livres de impermeabilização; 
d) na legislação de uso e ocupação do solo urbano, fixar parâmetros 
para incremento das áreas verdes e manutenção de áreas livres de 
impermeabilização no interior dos lotes, de modo a favorecer a am-
pliação da capacidade de percolação do solo e facilitar a absorção das 
águas das chuvas e o conforto ambiental urbano;
e) na legislação edilícia, definir os padrões para supressão/reposição 
da vegetação de forma a contribuir para a ampliação das áreas verdes 
na Cidade; 
f) assegurar a adoção de parâmetros de porosidade de muros e fecha-
mentos, de forma a evitar a conformação do confinamento das vias e 
a formação de cânions urbanos;
g) novos projetos para calçadas, além de atender às condições de 
acessibilidade, devem prever revestimentos permeáveis, bem como 
para o tipo de pavimento usado nas caixas de vias e estacionamentos, 
com a finalidade de reduzir a quantidade e a velocidade de escoamen-
to das chuvas;
h) projetos de vias devem se acomodar às curvas de nível, evitados 
os cortes em topo e a raspagem predatória dos terrenos, sendo esta 
apenas permitida para acomodação do sistema de circulação em lo-
teamentos; 
i) servidões públicas e faixas de escoamento devem ser reservadas 
quando da ocupação em encostas; 
j) restringir o licenciamento de novas construções em áreas sujeitas a 
inundações, enxurradas e erosões, de acordo com os limites definidos 
na Lei Municipal de Uso e Ocupação do Solo Urbano e disposições 
construtivas definidas no Código de Obras e Edificações;
k) promover estudos tendo em vista a adoção de solução permanente 
de combate à energia das ondas, ressacas severas e progressão da 
erosão da frente costeira;
l) manter as condições técnicas e operacionais existentes necessárias 
para implementação e aprimoramento do Plano de Contingência do 
Município de Maricá, ampliando-as ao longo do tempo.
Capítulo V
DIRETRIZES PARA MOBILIDADE
Art. 22. São diretrizes para a mobilidade:
I – priorizar o transporte público coletivo e os modos compartilhados, 
em relação aos modos individuais motorizados, por meio da raciona-
lização das linhas e itinerários, criação de faixas exclusivas, estações 
de integração e sistemas de transporte tronco-alimentados, além da 
criação de programas de conscientização da população para integra-
ção do sistema.
II – melhorar a confiabilidade, conforto, segurança e qualidade dos 
veículos empregados no sistema de transporte coletivo, aumentando 
sua atratividade para captação de usuários de automóveis.
III – implantar Pontos de Integração Modal (PIM) para integração entre 

Município - sistema de iluminação pública, prédios públicos e sistema 
de saneamento; 
c) à identificação e aplicação de medidas administrativas para amplia-
ção das ações de gestão e de eficiência no uso consciente e eficiente 
da energia elétrica; 
d) ao incentivo ao uso de energias renováveis, especialmente a ener-
gia solar fotovoltaica;
e) a promoção da gestão e do uso eficiente de energia elétrica e a 
proposição de projetos de eficiência energética nas unidades consu-
midoras pertencentes a Administração Municipal.
X – elaborar o Plano Diretor de Iluminação Pública (PDIP), em comple-
mento ao Plano Municipal de Gestão da Energia Elétrica (PLAMGE) 
para determinação do conjunto de diretrizes e normas gerais e especí-
ficas, destinado principalmente a: 
a) orientar as atividades de implantação e expansão do sistema de 
iluminação pública no território municipal; 
b) estabelecer critérios de elaboração de projetos eficientes, levando 
em consideração conceitos de luminotécnica, peculiaridades locais da 
biodiversidade noturna, poluição luminosa e princípios de eficiência 
energética; 
c) determinar os níveis adequados de desempenho funcional da ilu-
minação viária, em função das condições de tráfego e da tipologia 
das vias.
XI – Estimular a adoção, por cidadãos e iniciativa privada, de práticas 
sustentáveis que acarretem benefícios para a qualificação ambiental e 
ao uso consciente e eficiente de energia elétrica.
SEÇÃO II
Do enfrentamento das mudanças climáticas
Art. 21. São diretrizes para o enfrentamento das mudanças climáticas:
I – promover a realização de estudos em conjunto com a Defesa Ci-
vil para elaboração de um Plano Municipal de Redução de Riscos - 
PMRR, que contemple, entre outras determinações: 
a) a identificação e delimitação precisa das áreas vulneráveis ao ala-
gamento, áreas inundáveis, áreas sujeitas a deslizamento e aquelas 
atingidas diretamente pela erosão marinha, estabelecendo restrições 
à ocupação, promovendo o planejamento e a implantação de interven-
ções preventivas e adotando os mecanismos para controle e monito-
ramento das parcelas do território com risco de serem afetadas pelos 
desastres naturais; 
b) a identificação da redução dos impactos pela associação entre os 
fatores climáticos, os atributos fisiográficos do suporte territorial, o de-
senho urbano, os parâmetros de uso e ocupação do solo e a implanta-
ção de infraestrutura urbana e rural; 
c) a indicação de restrições, se for o caso, ao licenciamento urbanís-
tico de novos parcelamentos ou edificações em áreas vulneráveis ou 
de risco iminente, de acordo com o grau de sua classificação de risco;
d) a identificação de exigências de obras e adoção de dispositivos de 
prevenção contra enchentes, alagamento e deslizamento nos novos 
parcelamentos; 
e) a indicação da fiscalização ambiental sobre as propriedades rurais, 
de forma a evitar o comprometimento dos mananciais e o estabeleci-
mento de ações em prol do bom uso dos aquíferos e a conservação 
de áreas florestadas em seu interior; 
f) a indicação de programação de campanha pública e atividades de 
educação ambiental permanentes sobre a ocupação das áreas de ris-
co e a manutenção de boas práticas pela população, a fim de evitar o 
agravamento dos efeitos dos eventos climáticos extremos; 
g) a identificação e articulação com as equipes técnicas das univer-
sidades e consultorias especializadas inseridas no debate sobre mu-
danças climáticas, com o objetivo de buscar auxílio na identificação 
dos principais fatores de emissão de gases de efeito estufa (GEE) e 
de riscos de abrangência regional e municipal e formas de reversão; 
h) a identificação e articulação de ações conjuntas com os Municípios 
vizinhos, para o enfrentamento dos efeitos dos eventos climáticos em 
escala regional; 
II – pautar as propostas de ações, obras e/ou intervenções isoladas do 
Poder Público e dos planos municipais na lógica dos preceitos de mi-
tigação e adaptação às mudanças climáticas, em especial nos temas 
da habitação de interesse social, saneamento básico, mobilidade terri-
torial e urbana, e desenvolvimento econômico nas suas interfaces com 
a produção rural, a economia urbana, a política industrial e o turismo; 
III – implantar projeto para contenção de alagamentos, conforme indi-
cações das diretrizes para o sistema de drenagem estabelecidas nes-

te Plano Diretor, articulando-se com o Comitê da Sub-bacia Hidrográfi-
ca Maricá-Guarapina, tendo em vista a promoção de ações conjuntas, 
para o enfrentamento dos efeitos dos riscos climáticos; 
IV – implantar projeto para renaturalização da frente marítima do Muni-
cípio que contemple o estabelecimento de faixas “non aedificandi” ao 
longo da orla de Maricá, de forma a reconstituir a vegetação de res-
tinga original e sustar o processo de erosão marinha em progressão;
V – atender aos comandos da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril 
de 2012, que institui a Política Nacional Proteção e Defesa Civil (PNP-
DEC), em especial aqueles que delineiam as suas competências e 
responsabilidades no assunto e que incluíram ao Estatuto das Cida-
des condições de restrição para a expansão do perímetro urbano seja 
pelo Executivo seja pelo Legislativo municipal.
VI – estimular a adoção, por cidadãos e iniciativa privada, de práticas 
sustentáveis que acarretem benefícios para a qualificação ambiental e 
redução de riscos no Município; 
VII – adotar como padrão das ações municipais a multiplicação de 
iniciativas identificadas com a economia de baixo carbono;
VIII – privilegiar os requisitos de sustentabilidade nos seguintes atos 
administrativos:
a) incorporar padrões de eficiência energética e exigências para ado-
ção dos requisitos de sustentabilidade aos projetos, obras e interven-
ções sobre o território, promovidos diretamente ou pela contratação 
de terceiros, custeados com recursos próprios ou de outras fontes 
administradas pelo Município;
b) inserir exigências de promoção da mitigação e adaptação às mu-
danças climáticas aos processos licitatórios e de contratação de ter-
ceiros, sempre que couber;
c) realizar compras públicas vinculadas ao atendimento às certifica-
ções, selos e etiquetagem de sustentabilidade de produtos e proces-
sos de produção que os atendam;
IX – reorientar o padrão da ocupação urbana de Maricá, atendendo 
às premissas e condições para mitigação e redução das emissões de 
GEE e do consumo de energia elétrica, considerando as seguintes 
medidas: 
a) planejamento da distribuição de densidades segundo os preceitos 
da cidade compacta; 
b) adotar a polinucleação e a multiplicidade de usos no zoneamento 
urbano; 
c) adaptar os preceitos do Desenvolvimento Orientado ao Transporte 
Sustentável (DOTS) na concepção da estratégia de uso e ocupação 
do solo urbano; 
d) ampliar a capacidade de sequestro de carbono do Município por 
meio das seguintes iniciativas: conservação das áreas verdes existen-
tes e ampliação da sua presença no meio urbano e rural; declaração 
de Unidades de Conservação Ambiental, do programa municipal de 
arborização urbana e da implantação de novos parques, praças e jar-
dins; exigência de reposição da vegetação eventualmente suprimida, 
manutenção de áreas livres de impermeabilização, conservação e 
reflorestamento no interior de lotes e novos parcelamentos; implan-
tação das recomendações constantes das diretrizes nos temas meio 
ambiente e drenagem relativas à manutenção e recuperação da co-
bertura vegetal;
e) incorporar ao Plano Municipal de Habitação de Interesse Social e/
ou em qualquer ação do Poder Público ou financiada com recursos 
públicos e voltada à produção ou melhoria habitacional, o aquecimen-
to solar e a coleta de águas pluviais para reuso de manutenção, como 
regas, lavagem e descargas sanitárias; 
f) aprimorar o manejo e a gestão dos resíduos sólidos, avaliando as 
condições para o aproveitamento dos gases gerados para a produção 
de energia, por ocasião da revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico e/ou Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sóli-
dos; 
g) realizar estudos para a utilização de fontes energéticas de baixo 
impacto no transporte público rodoviário, bem como a avaliação das 
possibilidades para adoção de novos modais alimentados por fontes 
energéticas mais limpas, segundo as oportunidades presentes no 
Município para o transporte intraurbano e intermunicipal, quando do 
processo de elaboração do Plano Municipal de Mobilidade Territorial 
e Urbana; 
h) articular-se com os órgãos competentes quanto à fiscalização da 
qualidade da frota de veículos circulante e imposição de exigências 
quanto às condições de segurança e emissão de gases e particulados, 
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§ 3º A linha de ação Assistência Técnica à Produção, Melhoria ou 
Regularização, Individual ou Coletiva, Autônoma em Habitação de In-
teresse Social visa oferecer orientação em urbanismo, arquitetura, en-
genharia e advocacia para a construção autônoma de novas unidades, 
melhorias habitacionais ou regularização no combate ao déficit habi-
tacional, qualitativo ou quantitativo, em caráter individual ou coletivo.
§ 4º A linha de ação destinada a Respostas Especiais em Habitação 
de Interesse Social visa oferecer aportes de caráter antropológico, 
cultural, arquitetônico, legal, de saúde e de assistência social nas 
modalidades de habitação caiçara, indígena e rural; habitação para 
pessoas com deficiência e idosos; abrigos transitórios de emergência 
para moradores de rua, mulheres em situação de risco sob proteção 
especial transitória ou população removida em casos de emergência 
de áreas de risco iminente; supervisão das condições de habitação de 
trabalhadores de empresas privadas em regime de moradia transitória 
trabalhando em obras de significativo impacto no município.
§ 5º A linha de ação Fortalecimento Técnico e Institucional em Habita-
ção de Interesse Social deve dar suporte a iniciativas abrangentes de 
assistência técnica para o aperfeiçoamento e a capacitação do pesso-
al técnico e gerencial da Prefeitura para a implementação das demais 
Linhas de Ação em Habitação de Interesse Social.
§ 6º As linhas de ação proposta podem se organizar em diferentes 
programas, mas sempre operando segundo uma visão matricial e in-
tegradora, buscando sinergias e conexões de apoio e de complemen-
taridade entre elas e com outros setores da administração municipal, 
de modo a otimizar conhecimentos, especialidades e capacidades 
instaladas.
Capítulo VII
DIRETRIZES PARA O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E PAI-
SAGÍSTICO
Art. 24. São diretrizes para o patrimônio histórico, cultural e paisagís-
tico:
I – valorizar a memória e o sentimento de pertencimento à cidade por 
meio da proteção do patrimônio natural, artístico, arquitetônico, etno-
gráfico, arqueológico e ambiental do Município e comunicação sobre 
valores e singularidades de Maricá;
II – garantir a integridade física dos bens arquitetônicos, bens integra-
dos e bens móveis de interesse histórico, artístico e cultural;
III – valorizar as áreas de importância histórica, cultural e paisagística 
por meio da conservação ou recuperação de imóveis e locais de refe-
rência para a população, bem como pelo estímulo a usos e atividades 
compatíveis com sua preservação;
IV – conciliar a conservação do patrimônio socioambiental com o de-
senvolvimento de atividades urbanas, rurais, turísticas e econômicas 
diversificadas;
V – valorizar os modos de fazer, criar e viver dos diferentes grupos 
sociais formadores da sociedade maricaense;
VI – estimular a pesquisa e o registro das obras e monumentos que 
apresentam valor histórico, artístico e cultural;
VII – estimular o desenvolvimento cultural do Município em todas as 
suas regiões, de maneira equilibrada, considerando o planejamento e 
a qualidade das ações culturais, priorizando o apoio a artistas locais e 
iniciativas de caráter comunitário que contribuam para o fortalecimento 
de identidades e, em especial, a integração de áreas populares na 
cidade;
VIII – incentivar o aperfeiçoamento de artistas e técnicos das diversas 
áreas de expressão da cultura;
IX – promover a articulação entre os conselhos setoriais, visando à 
proteção e preservação de bens e áreas de valor histórico, cultural e 
paisagístico;
X – implementar o Plano Municipal de Cultura, criando instrumentos 
e definindo prazos para a efetivação de ações propostas, definindo 
roteiros entre monumentos, avaliando possibilidades de renovação de 
usos sustentáveis e definindo condutas para proprietários de imóveis;
XI – planejar os eventos culturais de forma a abranger a maior quan-
tidade de artistas e a comercialização de produtos de origem local;
XII – fortalecer ações de difusão e educação patrimonial, envolven-
do os mais diversos grupos, tais como servidores públicos, idosos, 
jovens, crianças e população em geral, contribuindo para que a co-
munidade também exerça papel ativo na preservação do patrimônio;
XIII – promover parceria com as escolas do Município para a imple-
mentação de programas permanentes de educação patrimonial, va-
lorização da cultura e da memória local, disciplina de história local, 

ônibus municipais, intermunicipais, bicicletas e possível sistema aqua-
viário, se for o caso, nas seguintes localidades:
a) ao longo da RJ-106, nas proximidades do bairro Manu Manuela;
b) ao longo da RJ-106, nas proximidades do Hospital Che Guevara;
c) ao longo da RJ-106, nas proximidades do Centro de Esportes Unifi-
cados (CEU) do bairro Mumbuca;
d) ao longo da RJ-106, nas proximidades da interseção com a Estrada 
do Bambuí, no bairro Manoel Ribeiro;
e) em Jaconé;
f) no bairro Lagarto.
IV – promover o uso mais eficiente dos meios de transporte com o 
incentivo das tecnologias de menor impacto ambiental. Incentivar a 
renovação ou adaptação da frota do transporte público, visando re-
duzir as emissões de gases de efeito estufa e da poluição sonora, e 
a redução de gastos com combustíveis com a utilização de veículos 
movidos com fontes de energias renováveis ou combustíveis menos 
poluentes, tais como gás natural veicular, híbridos ou energia elétrica.
V – avaliar o potencial hidroviário no transporte urbano, com estudo de 
linhas conectando São José do Imbassaí, Itapeba, Centro e Zacarias, 
considerando soluções compatíveis com a Laguna de Maricá e com a 
preservação de suas qualidades ambientais, fauna e flora, observadas 
as restrições indicadas na LOM.
VI – integrar a mobilidade urbana com a política de desenvolvimento 
urbano e com políticas setoriais em nível municipal e metropolitano, 
de modo que a mobilidade urbana eficiente viabilize de forma eficaz 
o desenvolvimento da cidade e permita que tal desenvolvimento seja 
acompanhado de medidas para suportar, na mesma proporção, os flu-
xos de pessoas e veículos.
VII – estimular o uso da bicicleta como veículo de transporte e lazer 
pela ampliação do sistema cicloviário já em processo de implantação, 
articulado ao sistema hierarquizado e integrado de transporte e pro-
gramas de educação para o trânsito, visando a mudança de compor-
tamento focado em formas adequadas e sustentáveis de mobilidade 
para Maricá.
VIII – proporcionar atendimento às pessoas com deficiência por meio 
da adoção de tecnologias apropriadas e específicas no transporte co-
letivo e no trânsito, tais como abrigos, estações de integração, veícu-
los, serviços ou comunicação específica, em atenção e atendimento a 
Lei Federal nº 13.146, de 2015. 
IX – promover a eliminação de barreiras que limitam ou impeçam o 
acesso, a liberdade de movimento e a circulação com segurança e 
autonomia nos espaços de uso público, além de ações de urbanização 
de vias, calçadas, vias cicláveis, rebaixamento de guias e sarjetas nas 
travessias e cruzamentos, implantação de piso tátil, priorizando os ci-
clistas, pedestres e em especial as pessoas com deficiência e ou com 
restrição de mobilidade.
X – incentivar o maior aproveitamento em áreas com boa oferta de 
transporte público coletivo por meio da sua articulação com a regula-
ção do uso e ocupação do solo, seguindo-se as diretrizes de Desen-
volvimento Orientado ao Transporte Sustentável e, da mesma forma, 
estimular as potencialidades de áreas onde se deseja desenvolver a 
cidade, por meio da criação de minicentros de bairros, que devem re-
ceber melhor oferta de serviços de transporte público;
XI – melhorar as condições de trafegabilidade ao sul da Lagoa de Ma-
ricá, promovendo a implantação de uma Via Parque com uso específi-
co para travessia da Restinga.
XII – implantar dispositivos de redução da velocidade e pacificação 
de tráfego nas vias locais, especialmente nas zonas residenciais, 
minimizando-se o tráfego de passagem nas vias locais em zonas 
exclusivamente residenciais, garantindo segurança e incentivando a 
caminhabilidade como modo de transporte.
XIII – articular e adequar o mobiliário urbano à rede de transporte pú-
blico coletivo, bem como buscar soluções tecnológicas para a melho-
ria do trânsito, tais como semáforos inteligentes, para garantir a fluidez 
do tráfego.
XIV – ajustar o sistema viário para adequação à hierarquia viária pro-
posta, considerando-se a geometria, velocidade diretriz, priorização 
dos fluxos e segurança dos pedestres.
XV – proporcionar aumento de capacidade e qualificação das vias es-
truturais e arteriais, com a pavimentação e sinalização de vias e/ou tre-
chos de vias ainda não urbanizadas, o aumento do número de faixas 
e criação de binários sempre que possível, prevendo-se priorização 
semafórica para os fluxos diretos, travessias e calçadas adequadas 

para pedestres e pontos de ônibus sem bloqueio do trânsito.
XVI – Identificar as rodovias estaduais e as vias municipais que devem 
ser qualificadas e/ou duplicadas, de modo a facilitar as conexões com 
os municípios vizinhos a Maricá, assim como, entre distritos e/ou áre-
as importantes para o desenvolvimento da cidade.
XVII – implantar a “Via TransMaricá - Norte” como eixo alternativo para 
deslocamento interno associado à Ubatiba e São José do Imbassaí, 
ao norte da RJ-106.
XVIII – elaborar regulamentação sobre estacionamento em áreas tu-
rísticas de Maricá.
XIX – implantar uma política de restrição ao estacionamento em via 
pública na Área Central de Maricá, considerando os impactos nega-
tivos sobre a mobilidade e a qualidade do espaço urbano construído, 
estabelecendo instrumentos de controle da oferta de vagas de estacio-
namento em áreas públicas e privadas.
XX – estudar a possibilidade de criação de áreas de estacionamento 
no entorno da área central com disposição de modais para que os 
usuários possam deixar seus veículos e seguir aos seus destinos com 
conforto e segurança, buscando limitar o acesso de veículos motoriza-
dos individuais nessa região.
XXI – adequar o acesso ao aeroporto a partir da RJ-106, considerando 
a previsão de aumento na quantidade de voos, em função do fluxo de 
passageiros e cargas e consequente passagem pela Área Central de 
Maricá.
XXII – aprimorar as estratégias e projetos existentes de educação e 
de conscientização do trânsito; inclusive nas escolas, nas ruas e nas 
empresas de transporte.
XXIII – criar mecanismos para participação dos usuários na defesa 
dos interesses relativos aos serviços públicos de transporte conce-
didos ou permitidos, por intermédio de associações de usuários ou 
associações de moradores.
XXIV – aprimorar o sistema de logística e cargas de mercadorias, 
considerando os conceitos, políticas e estratégias de Gerenciamento 
da Mobilidade e levando-se em consideração a análise de fatores de 
competitividade de ordem econômica, regulatória, fiscal, ambiental e 
do uso da terra, bem como a regulamentação da circulação de veícu-
los de carga no sistema viário municipal.
XXV- Promover a implantação de malha ferroviária para o transporte 
turístico ou de cargas, visando a valorização das potencialidades turís-
ticas locais, a promoção da logística sustentável, a redução de custos 
operacionais, a mitigação de impactos ambientais e o fortalecimento 
do desenvolvimento econômico regional.” 
Parágrafo único. As localizações para instalação dos PIMs mencio-
nadas no inciso III do caput deste artigo são indicativas, podendo ser 
revistas pelo Plano de Mobilidade Urbana ou em aprofundamento téc-
nico específico que contemple estudos de demandas.
Capítulo VI
DIRETRIZES PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Art. 23. As diretrizes para atuação do Município em habitação de in-
teresse social são consolidadas na forma das linhas de ação a seguir 
identificadas:
I – gestão de Áreas Especiais de Interesse Social (AEIS);
II – produção de Novas Unidades Habitacionais de Interesse Social;
III – assistência Técnica à Produção, Melhoria ou Regularização, Indi-
vidual ou Coletiva, Autônoma em Habitação de Interesse Social;
IV – respostas Especiais em Habitação de Interesse Social;
V – fortalecimento Técnico e Institucional em Habitação de Interesse 
Social.
§ 1º A linha de ação Gestão de AEIS tem por objetivo coordenar as 
ações do poder público nos assentamentos precários de baixa renda 
sujeitos à regularização urbanística e fundiária e nos terrenos destina-
dos a produção de Habitação de Interesse Social, eventualmente inte-
grantes de um banco de terras, de modo a contribuir para o combate 
aos déficits quantitativo e qualitativo no Município e para o controle 
urbanístico das áreas beneficiadas pela intervenção pública.
§ 2º A linha de ação Produção de Novas Unidades Habitacionais de 
Interesse Social é orientada para a construção de unidades habita-
cionais, de iniciativa do governo, destinadas à venda, locação social 
ou leasing em terrenos com destinação popular, e para orientação da 
construção de conjuntos habitacionais de pequeno e médio porte em 
áreas já urbanizadas, de modo a evitar a propagação e implementa-
ção de modelos de grande escala, em áreas isoladas ou sem infraes-
trutura adequada. 
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trolíferas e também a ampliação da sustentabilidade orçamentária e 
financeira do Município de Maricá no curto, médio e longo prazo;
XVII – dinamização e diversificação da economia local, no âmbito mu-
nicipal, visando sua integração harmônica ao desenvolvimento econô-
mico da região Metropolitana do Rio de Janeiro;
XVIII – criar, implantar, divulgar e consolidar uma rede de informações 
socioeconômicas com atualização contínua;
XIX – incorporar os ODS 2030 em suas múltiplas abordagens, espe-
cialmente os ODS nº 1, 2, 5, 8, 9 e 10;
XX – promover o fortalecimento de Maricá na cadeia do petróleo, fo-
mentando e facilitando a instalação de empresas prestadoras de ser-
viços, em especial em Macrozona de Desenvolvimento Econômico, 
aproveitando a proximidade com os campos existentes da bacia de 
Santos;
XXI – condicionar a implantação de grandes projetos econômicos e de 
infraestrutura às premissas de sustentabilidade ambiental e urbana;
XXII – desenvolver a estrutura aeroportuária do município para atendi-
mento das demandas provenientes da indústria petrolífera e fortalecer 
seu papel como opção de transbordo de equipamentos e pessoal para 
as plataformas da bacia de santos e atendimento aéreo das platafor-
mas offshore;
XXIII – estimular, apoiar e incentivar a estruturação de arranjos produ-
tivos de energias limpas, notadamente para o potencial uso do hidro-
gênio como combustível;
XXIV – estimular a expansão hoteleira em áreas próximas ao aeropor-
to municipal, na área central da cidade, juntamente com a qualificação 
da rede de serviços;
XXV – investir na formação de recursos humanos qualificados, haja 
vista possível aumento de demanda industrial de pessoal qualificado 
e capacitado para atendimento das necessidades de mão de obra no 
Município de Maricá;
XXVI – Apoiar o desenvolvimento de atividades logísticas de transpor-
te, armazenamento, classificação e montagem de produtos naturais, 
manufaturados e a granel. 
SEÇÃO II
Diretrizes para o desenvolvimento rural
Art. 27. São diretrizes para o desenvolvimento rural:
I – atuar sobre o planejamento, gestão, controle e monitoramento das 
áreas rurais de forma a garantir o cumprimento da função social das 
propriedades rurais;
II – promover a organização e qualificação socioprodutiva da produção 
familiar;
III – promover a regularidade e a segurança fundiária e prevenir a con-
centração de terras;
IV – garantir o acesso a serviços públicos à população rural, com ade-
quação de modelos e métodos à realidade rural, quando pertinente;
V – promover a adesão de produtores rurais a ações orientadas à 
conservação e regularidade ambiental, ao pagamento por serviços 
ambientais e medidas de mitigação e prevenção de riscos ambientais;
VI – promover e fomentar modelos de produção sustentáveis no muni-
cípio orientados ao fortalecimento de cadeias de valor locais e regio-
nais inclusivas e à garantia da segurança alimentar da população rural 
e urbana do município;
VII – estruturar sistema de informações orientado ao monitoramento 
do uso e ocupação do solo rural, controle ambiental, cumprimento da 
função do social da terra e desenvolvimento econômico-produtivo;
VIII – atuar no apoio à elaboração do Cadastro Ambiental Rural (CAR) 
dos produtores familiares e promover a adesão ao Programa de Re-
gularização Ambiental estadual;
IX – desenvolver e implementar programa de desenvolvimento de ca-
deias de valor municipais diversificada com base em produtos e ativi-
dades da agricultura familiar;
X – apoiar, na forma de capacitação, assistência técnica e promoção 
de parcerias a implantação e desenvolvimento de atividades de bene-
ficiamento local de produtos da agricultura familiar;
XI – promover a participação de produtores familiares locais nas feiras 
públicas e apoiá-los na articulação junto a empreendimentos varejis-
tas no município, bem como a participação nas compras públicas do 
município;
XII – incentivar, apoiar e firmar parcerias para a organização socio-
produtiva dos produtores familiares na forma de cooperativas e/ou 
associações;
XIII – desenvolver e executar programas de educação ambiental orien-

entre outras;
XIV – criar condições para fortalecer as comunidades locais, incluin-
do comunidades pesqueiras e grupos sociais vinculados a atividades 
rurais 
Capítulo VIII
DIRETRIZES PARA O TURISMO
Art. 25. São diretrizes para o turismo:
I – instruir o Projeto Maricá 2030 - Plano Municipal de Desenvolvimen-
to Turístico Sustentável com base na ampliação da pesquisa e com-
pletude da produção de informações sobre o setor nos níveis local, 
regional e metropolitano, planejando o desenvolvimento do turismo, 
segundo a pauta do desenvolvimento sustentável, do fomento da eco-
nomia local e do desenvolvimento socioeconômico de sua população;
II – desenvolver ações para valorização da imagem do Município e sua 
afirmação como destino turístico, de modo a informar e criar a sinergia 
necessária com os empresários do setor e a população, bem como 
ações destinadas à identificação de atrativos turísticos, seu mapea-
mento e caracterização, avaliando os esforços necessários à explora-
ção de sua potencialidade, efetivando ampla varredura por todo o ter-
ritório municipal com essa intenção, em associação com o inventário 
de bens culturais, a ser elaborado pelo setor de cultura do Município;
III – promover a gestão da orla de Maricá de modo a conciliar a pre-
servação e valorização do ambiente natural, o aproveitamento de seu 
potencial para o turismo e o desenvolvimento e ordenamento de ativi-
dades econômicas;
IV – criar um sistema de informações do turismo, para monitoramento 
da efetividade da política municipal do setor, a partir da formulação de 
indicadores, e auxílio à tomada qualificada de decisão;
V – articular-se com as demais instâncias de gestão setorial da Ad-
ministração, tendo em vista introduzir dispositivos que possam con-
tribuir com o fomento do turismo e de suas demandas logísticas nas 
interfaces com as diferentes políticas municipais, em especial com a 
qualificação urbana;
VI – modular a previsão de investimentos no setor agregando ações 
que assegurem, de forma escalonada e continuada, a melhoria e qua-
lificação das condições da infraestrutura e atendimento dos atrativos 
turísticos existentes e a implantação de novos pontos de interesse;
VII – ampliar a rede de postos de informações ao turista, a sinaliza-
ção viária e informativa dos pontos turísticos, bem como a divulgação 
de Maricá como destino, atuando nos nichos específicos da clientela 
a atrair, em especial junto aos mercados emissores da Capital e de 
Niterói;
VIII – fomentar a promoção da qualificação de empresários, empreen-
dedores e trabalhadores do setor, com vistas ao incremento, aprimora-
mento ou ampliação da oferta dos serviços e infraestrutura turísticos, 
bem como para apoiar novas iniciativas, incluindo a de ampliação da 
rede de equipamentos de interesse, dos meios de hospedagens exis-
tentes e alternativos, entre outras, bem como à produção artesanal, de 
produtos culturalmente identificados e de base comunitária;
IX – instituir estratégia para a organização dos circuitos de experiência 
histórico-cultural, científico-geológico e de observação da natureza, 
em especial do ecossistema de restinga e unidades de conservação 
existentes, incluindo o patrimônio imaterial oriundo das comunidades 
tradicionais - caiçara, indígena e afrodescendente de Maricá com o 
objetivo de divulgar e estimular o conhecimento da presença dessas 
culturas no território do município;
X – a expansão da produção de orgânicos e o beneficiamento de pro-
dutos artesanais culturalmente identificados constituem um potencial 
a ser estimulado no âmbito de seu aproveitamento para o turismo gas-
tronômico e cultural;
XI – acionar as fontes de financiamento disponíveis em programas 
federais e estaduais do setor, além do estabelecimento de parcerias 
com o SEBRAE e o Sistema S para formação de mão de obra e dese-
nho de modelos de negócios;
XII – a profissionalização e o design de produtos para o turismo devem 
constar do planejamento municipal para o setor, devendo este atuar 
como promotor das ações de qualificação e capacitação dos produ-
tores locais;
XIII – aprimorar em conjunto com as instâncias de gestão das políticas 
de educação e cultura, Programa de Educação Patrimonial, possibili-
tando que a comunidade local conheça e valorize o seu patrimônio, 
além de incentivar a formação profissional de jovens para atuarem 
no turismo.

XIV – fomentar o Turismo Rural e de aventura e articular programas 
e projetos do setor, direcionando áreas como de Espraiado, Silvado, 
Caju, Itaocaia Valley, Cassorotiba, entre outras, com boa vocação para 
essas ações.
Capítulo IX
DIRETRIZES PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SEÇÃO I
Disposições comuns
Art. 26. São diretrizes comuns para o desenvolvimento econômico:
I – incentivar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação, 
inclusive garantindo um ambiente de negócios propício para a diver-
sificação econômica e aumento do valor agregado da produção local;
II – incentivar e fomentar o desenvolvimento do ecossistema de ino-
vação e de políticas de apoio e fomento à constituição de empresas 
inovadoras, startups, e polos locais e regionais visando o desenvol-
vimento de processos, produtos e serviços de alto valor agregado e 
ambientalmente adequados;
III – promover políticas orientadas para o desenvolvimento, que 
apoiem as atividades produtivas, empreendedorismo, e incentivar a 
formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empre-
sas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros;
IV – incentivar o desenvolvimento dos ecossistemas e empreendimen-
tos da economia criativa, da colaborativa, da solidária (ECOSOL), dos 
negócios de impacto socioambiental (NIS), do comércio justo e outras 
formas de fomento da Nova Economia;
V – apoiar o desenvolvimento industrial sustentável, com eficiência 
aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e pro-
cessos industriais limpos e ambientalmente adequados;
VI – promover o tratamento adequado e incentivar atividades econô-
micas industriais visando a diversificação econômica no município de 
Maricá;
VII – criar oportunidades para que os potenciais econômicos se con-
solidem no âmbito da Economia da Energia, Economia do Mar, Econo-
mia Digital, Indústria 4.0 e na produção de bens intermediários e bens 
de consumo duráveis e não-duráveis;
VIII – apoiar, incentivar e qualificar o desenvolvimento de atividades 
econômicas comerciais lastreadas em vocações locais e com poder 
multiplicador para a oferta de empregos acessíveis à mão de obra ma-
ricaense na promoção da consolidação do centro urbano e na criação 
de novas centralidades;
IX – apoiar, incentivar e qualificar o desenvolvimento de atividades 
econômicas de serviços urbanos, transporte, turismo, financeiros, saú-
de, lastreadas em vocações locais e com poder multiplicador para a 
oferta de empregos acessíveis à mão de obra maricaense na promo-
ção da diversificação da economia do Município de Maricá;
X – apoiar o pequeno empreendedor dos arranjos produtivos de base 
comunitária tradicionais da pesca, aquicultura, agricultura orgânica, 
agricultura urbana, ecoturismo e manifestações das culturas de povos 
tradicionais;
XI – aumentar significativamente o acesso às tecnologias de informa-
ção e comunicação no território e infraestruturas eficientes e susten-
táveis para a diversificação da economia local e ampliação do valor 
agregado da produção e serviços;
XII – universalizar o acesso ao saneamento básico (água potável, es-
gotamento sanitário, drenagem e resíduos sólidos) com infraestruturas 
eficientes e sustentáveis para gestão e gerenciamento, consolidando 
estratégias de coleta seletiva solidária (catadores) inclusive;
XIII – desenvolver políticas e instrumentos que visem proteger os 
direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e 
protegidos, empregos de qualidade, reduzindo o trabalho precário e 
subemprego, contribuindo para a revitalização econômica e geração 
de renda para todos os trabalhadores, especialmente os mais vulne-
ráveis;
XIV – incentivar e ampliar a oferta de ensino, qualificação, a melhora 
das habilidades dos profissionais e da mão de obra dos cidadãos de 
Maricá com vistas a contribuir para o desenvolvimento do capital hu-
mano, social, político e cultural de forma inclusiva e sustentada;
XV – incentivar e ampliar a oferta de ensino técnico, tecnológico, su-
perior e de pós-graduação articulado aos ecossistemas de inovação 
e novas economias com vistas a contribuir para o desenvolvimento 
do capital humano, social, político e cultural de forma inclusiva e sus-
tentada;
XVI – promover a redução da dependência municipal das rendas pe-
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urbana. 
§ 1º A Macrozona de Urbanização Progressiva tem por objetivo tam-
bém a manutenção e fomento às atividades rurais produtivas e sus-
tentáveis, devendo, a alteração de uso das áreas (lotes ou glebas) 
inseridas na Macrozona, ser precedida de consulta à comunidade 
local de forma a que os novos empreendimentos não prejudiquem as 
atividades rurais em andamento.
§ 2º A lei de uso e ocupação do solo estabelecerá áreas máximas para 
implantação de grupamentos ou condomínios de lotes, de modo a evi-
tar a conformação de barreiras excessivas à circulação de pessoas e 
veículos e a interligação de partes da cidade.
§ 3º Os critérios construtivos definidos na lei de uso e ocupação do 
solo deverão orientar a configuração de áreas livres e permeáveis nos 
lotes e baixa densidade construtiva.
Art. 37. Macrozona de Urbanização Progressiva, em razão de condi-
cionantes territoriais e do estágio de ocupação das diferentes áreas, 
subdivide-se em três tipos.
Art. 38. A Macrozona de Urbanização Progressiva 1 abrange grande 
parte dos bairros de Cajueiros, Chácaras de Inoã e Itaocaia Valley, 
devendo-se observar as seguintes diretrizes gerais no processo de 
urbanização:
I – na área do Cajueiros, permanece em vigor a legislação vigente, que 
a classifica como Área Especial de Interesse Urbanístico, até que a 
lei de uso e ocupação do solo a reveja, garantindo a compatibilização 
de parâmetros urbanísticos com a diretriz de recuperação da Lagoa 
Brava.
II – na área de Chácaras de Inoã, o parcelamento de glebas remanes-
centes deve promover a conexão de vias existentes e os parâmetros 
construtivos estabelecer condições para impedir a impermeabilização 
excessiva dos lotes. 
III – na área de Itaocaia Valley, os parâmetros construtivos para subdi-
visão do solo e ocupação de terrenos deverão observar as condições 
ambientais da localidade de modo a evitar adensamento excessivo e 
inadequado.
Art. 39. A Macrozona de Urbanização Progressiva 2, situada entre a 
Rodovia RJ-106 e a Via TransMaricá Norte a ser implantada e entre a 
Pedra de Inoã e a RJ-114, onde já foram abertas várias frentes de ur-
banização, o licenciamento de novos parcelamentos ou condomínios 
estará condicionado à observação de diretrizes viárias estabelecidas 
pelo Município que orientarão o processo gradativo de ocupação da 
área.
Art. 40. A Macrozona de Urbanização Progressiva 3, localizada em 
torno da Estrada do Caju e em área urbanizada de Jaconé, poderão vir 
a ser objeto de plano de ocupação específico editado pelo Município. 
§ 1º Enquanto o Município não editar plano de ocupação específico 
para a Macrozona, o parcelamento do solo para fins urbanos estará 
condicionado à integração do novo parcelamento com a malha viária 
consolidada, de modo a evitar a implantação de parcelamentos isola-
dos e a formação de vazios urbanos.
§ 2º O plano de ocupação específico deverá prever mecanismos para 
que a ocupação da área não represente pressão sobre Áreas de In-
teresse Ambiental ou Unidades de Conservação localizadas nas pro-
ximidades.
§ 3º O plano de ocupação específico estabelecerá as condições para 
que a urbanização da área possa abrigar diferentes tipos de moradia, 
em especial para trabalhadores que possam ser atraídos por ativi-
dades que venham a se instalar na macrozona de desenvolvimento 
econômico adjacente. 
SEÇÃO III
Da Macrozona da Orla
Art. 41. É necessário ampliar o debate sobre o uso dos terrenos da orla 
de Maricá para construção de edificações multifamiliares, verticalizan-
do as mesmas, abrindo precedente até mesmo para Lofts e hotelarias, 
tal como comércios locais. Porém este debate pode ser direcionado 
via lei complementar e revisão do zoneamento em prazo mais curto. 
§ 1º As condições de uso e ocupação do solo na Macrozona da Orla 
deverão considerar que a erosão marinha é um fato associado a res-
sacas severas e à supressão da vegetação de restinga e que a ten-
dência de subida paulatina do nível do mar pode intensificar seu rigor 
e frequência ao longo do tempo, possivelmente elevando riscos de 
desastres na costa.
§ 2º Na Macrozona da Orla, a possibilidade de aproveitamento de ter-
renos acima do coeficiente de aproveitamento básico estará condicio-

tados aos profissionais que atuam nas atividades agrossilvopastoris, 
com foco sobre a redução de impactos ambientais das atividades e 
boas práticas de manejo de resíduos.
SEÇÃO III
Diretrizes específicas para pesca e maricultura
Art. 28. São diretrizes de desenvolvimento econômico específicas 
para a pesca e maricultura:
I – promover a inclusão socioeconômica das comunidades de pes-
cadores tradicionais do município por meio do desenvolvimento de 
cadeias de valor locais com base em produtos da atividade pesqueira 
e da maricultura;
II – promover e fomentar o desenvolvimento da atividade de maricultu-
ra, com bases sustentáveis, como estratégia de diversificação produti-
va e geração de renda para comunidades de pescadores tradicionais;
III – garantir o cumprimento da legislação ambiental pertinente, pro-
mover e fomentar boas práticas de manejo e conservação ambiental e 
oferecer assistência técnica e capacitação orientadas ao desenvolvi-
mento sustentável da atividade pesqueira e da maricultura;
IV – garantir o cumprimento da legislação trabalhista pertinente às ati-
vidades de pesca e maricultura, em toda a sua cadeia;
V – incorporar dados e informações sobre as atividades pesqueiras e 
da maricultura aos sistemas de informações municipais;
VI – promover e fomentar a organização socioprodutiva com gestão 
participativa e a qualificação técnica dos pescadores tradicionais e a 
integração inclusiva das comunidades de pescadores tradicionais aos 
circuitos econômicos de turismo e serviços.
TÍTULO III
DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO MUNICIPAL
Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 29. O ordenamento do território municipal abrange a totalidade do 
território tendo as seguintes componentes:
I – macrozoneamento;
II – sistema municipal de mananciais e recursos hídricos;
III – sistema de áreas verdes e espaços públicos;
IV – patrimônio histórico, cultural e paisagístico
V – sistema viário;
VI – regulamentação do parcelamento, uso e ocupação do solo ur-
bano.
Art. 30. O Macrozoneamento abrange integralmente o território mu-
nicipal e estabelece Macrozonas e Áreas Especiais com objetivo de 
orientar a política urbana e o desenvolvimento local.
§ 1º Na concepção do macrozoneamento e delimitação das macrozo-
nas e áreas especiais foram consideradas as diretrizes os princípios, 
objetivos, marcos estratégicos e diretrizes expressos neste Plano Di-
retor assim como as seguintes condicionantes territoriais principais:
I – sistema lagunar e áreas de preservação permanentes (apps);
II – unidades de conservação (ucs) e áreas de interesse ambiental;
III – áreas sujeitas a risco hidrológico, geológico e erosão marinha;
IV – área de influência direta do gasoduto rota 3;
V – patrimônio histórico, cultural e paisagístico. 
§ 2º As Macrozonas são delimitadas por polígonos que estabelecem 
diferentes destinações para diferentes parcelas do território municipal.
§ 3º As Áreas Especiais se sobrepõem espacialmente às Macrozo-
nas, indicando localizações onde devem ser implementados progra-
mas, projetos e ações que contribuam para suas finalidades e para 
onde podem ser definidas regras específicas de parcelamento, uso e 
ocupação do solo compatíveis com as características específicas das 
localidades e sua destinação.
§ 4º As Macrozonas e Áreas Especiais são descritas nos Capítulos 
II e III deste Título e representadas no Mapa 1 do Anexo II desta Lei.
§ 5º Os limites das Macrozonas Urbanas e das Áreas Especiais Urba-
nas definem as áreas classificadas como perímetro urbano, conforme 
Mapa 2 do Anexo II desta Lei, e, portanto, são aptas à urbanização 
observadas os dispositivos deste Plano Diretor e a legislação de par-
celamento, uso e ocupação do solo.
§ 6º A lei de municipal de uso e ocupação do solo que atenderá aos 
princípios, objetivos e diretrizes deste Plano, observando o processo 
técnico e participativo, poderá subdividir as macrozonas da área urba-
na em zonas e subzonas para estabelecer critérios de parcelamento, 
uso e ocupação do solo, respeitadas as diretrizes gerais da macrozo-
na em que se situam.
Capítulo II

DAS MACROZONAS
Art. 31. Integram o Macrozoneamento as seguintes Macrozonas:
I – Macrozona de Consolidação e Qualificação Urbana;
II – Macrozona de Urbanização Progressiva;
III – Macrozona da Orla;
IV – Macrozona de Amortecimento da Urbanização;
V – Macrozona de Desenvolvimento Econômico;
VI – Macrozona Rural.
Parágrafo único. São consideradas urbanas, as macrozonas indicadas 
nos incisos I a V do caput deste artigo. Em todas as Macrozonas, 
poderão ser previstos mecanismos para dinamização de atividades 
econômicas, em especial aquelas relacionadas ao turismo, de modo 
a fomentar o desenvolvimento econômico sustentável, em suas múl-
tiplas atividades, mas preservando e valorizando as características 
locais e/ou tradicionais. 
SEÇÃO I
Da Macrozona de Consolidação e Qualificação Urbana
Art. 32. A Macrozona de Consolidação e Qualificação Urbana subdi-
vide-se em três tipos, englobando áreas já parceladas, em diferentes 
estágios de ocupação e que ainda demandam a consolidação da urba-
nização, sobretudo pela complementação ou implantação de infraes-
trutura de saneamento básico, assim como qualificação do ambiente 
urbano.
§ 1º No planejamento setorial do saneamento básico, deve se consi-
derar as áreas classificadas em Macrozona de Consolidação e Quali-
ficação Urbana como prioritárias para a implantação ou complementa-
ção da infraestrutura, em especial de água e esgoto.
§ 2º Para promover a qualificação do ambiente urbano serão adotadas 
medidas legais, investimentos e ações programáticas que contribuam 
para o estímulo ao fortalecimento de centralidades nos bairros, arbo-
rização urbana, ampliação e conexão de áreas verdes, recuperação 
de lagoas e proteção das orlas, recuperação de áreas de preservação 
permanente ao longo de rios e córregos, tratamento das vias públicas 
para favorecer a mobilidade ativa, urbanização e regularização de Áre-
as Especiais de Interesse Social, entre outras ações coerentes com as 
diretrizes deste Plano Diretor.
Art. 33. A Macrozona de Consolidação e Qualificação Urbana 1 com-
preende áreas de parcelamentos mais antigos, com maior concentra-
ção de habitantes, onde o aproveitamento de terrenos vazios que não 
cumpram função ambiental deve ser priorizado.
Parágrafo único. Na medida em que sejam implantadas redes de abas-
tecimento de água e esgotamento sanitário e os serviços funcionem 
adequadamente, poderá se admitir, de acordo com critérios definidos 
na lei de uso e ocupação do solo, a construção acima do coeficiente 
de aproveitamento básico, com objetivo de induzir o adensamento e a 
mistura de usos, em especial ao longo de vias arteriais ou coletoras.
Art. 34. A Macrozona de Consolidação e Qualificação Urbana 2 abran-
ge a área de maior densidade demográfica em Inoã, onde deve ser 
priorizada a conjugação de investimentos em infraestrutura de sanea-
mento básico e qualificação urbana com a implementação de políticas 
sociais.
Art. 35. A Macrozona de Consolidação e Qualificação Urbana 3, onde 
os critérios de uso e ocupação do solo devem orientar a manutenção 
da baixa densidade construtiva, com altas taxas de permeabilidade 
do solo nos lotes e baixo gabarito das construções, engloba bairros 
situados entre as Lagoas da Barra, do Padre e Guarapina e parte de 
Ponta Negra entre o canal e o Morro do Farol.
§ 1º No trecho entre as lagoas, em especial no Bambuí e em Ponta 
Negra, onde estão concentradas situações de risco conforme estudos 
da Defesa Civil, é prioritário o monitoramento dessas situações,  com 
adoção de medidas de redução ou eliminação dos riscos, bem como a 
implantação da infraestrutura de saneamento básico.
§ 2º No trecho de Ponta Negra, é também prioridade a qualificação e 
ordenamento dos espaços públicos e a proteção paisagística do Morro 
do Farol.
SEÇÃO II
Da Macrozona de Urbanização Progressiva
Art. 36. A Macrozona de Urbanização Progressiva abrange áreas do 
perímetro urbano não ocupadas ou em processo de ocupação, ainda 
com muitos lotes vazios e glebas não parceladas, para as quais o 
Município poderá editar diretrizes viárias ou elaborar planos de ocu-
pação específicos para orientar e condicionar o processo progressivo 
de urbanização, de modo a evitar dispersão e fragmentação da malha 
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das no Mapa 3 do Anexo II e relacionadas no Anexo III desta lei, outras 
poderão ser demarcadas no processo de planejamento da seguinte 
forma:
I – AEIS 1, 2 ou 3 poderão vir a ser demarcadas a qualquer tempo por 
decreto, ouvido o Conselho da Cidade; 
II – AEIS 4 poderão ser demarcadas por decreto quando incidir em 
áreas públicas e por lei quando incidir em áreas privadas.
Art. 52. Os proprietários, as cooperativas habitacionais e outras en-
tidades associativas ou coletivos poderão solicitar junto aos poderes 
Executivo ou Legislativo a criação de áreas de especial interesse so-
cial para a regularização de áreas ocupadas e a realização de obras 
de urbanização, justificando adequadamente o pedido.
Art. 53. Na hipótese de comprovada necessidade de reassentamento 
de famílias localizadas em assentamentos precários de baixa renda, 
classificadas ou não como AEIS, em razão de situações de risco ou 
qualquer outra, será garantido para toda a população afetada direta-
mente pela intervenção:
I – a participação direta nas decisões que incidem em seu cotidiano e 
em sua qualidade de vida;
II – a integridade da vida familiar;
III – moradia digna em área provida de infraestrutura e acesso a equi-
pamentos urbanos e comunitários;
IV – o acompanhamento de acordo com projeto de trabalho técnico 
social.
SEÇÃO III
Das Áreas Especiais de Interesse Ambiental
Art. 54. São classificadas como Áreas Especiais de Interesse Ambien-
tal (AIEA) áreas localizadas em Macrozonas Urbanas que por serem 
caracterizadas como de fragilidade ambiental e/ou como relevantes 
ativos ambientais do município devem ser preservadas, recuperadas e 
valorizadas, incluindo Unidades de Conservação já instituídas e outras 
áreas que podem vir a ser objeto de estudos para criação de novas 
Unidades Conservação.
§ 1º As condições de parcelamento, uso e ocupação do solo em AEIA 
definidas na legislação municipal devem ser compatíveis com a pre-
servação desses ativos ambientais, podendo ser editadas normas es-
pecíficas para cada uma delas.
§ 2º No caso de Unidades de Conservação de uso sustentável institu-
ídas serão observados os critérios estabelecidos no respectivo plano 
de manejo ou em norma municipal quando mais restritiva.
§ 3º São classificadas como AEIA:
I – as Unidades de Conservação de Proteção Integral localizadas nas 
Macrozonas Urbanas:
II – as Unidades de Conservação de Uso Sustentável localizadas nas 
Macrozonas Urbanas:
III – outras áreas que poderão ser objeto de estudos para instituição de 
Unidades de Conservação:
a) Taboal de Itaocaia;
b) Lagoa de São Bento;
c) Lagoa Brava;
d) Morro do Pindobal.
Art. 55. Além das AEIA já demarcadas neste Plano Diretor, outras po-
derão ser demarcadas no processo de planejamento e aprovação por 
decreto ou por lei municipal, mediante apresentação de estudos técni-
cos justificativos a relevância da área. 
SEÇÃO IV
Das Áreas Especiais de Interesse para Projetos de Desenvolvimento 
Municipal
Art. 56. São classificadas como Áreas Especiais de Interesse para 
Projetos e Desenvolvimento Municipal áreas, delimitadas segundo 
a anuência e condicionantes estabelecidas pelos órgãos gestores 
da prefeitura municipal, em que se retende resguardar da ocupação 
urbana convencional destinada à oferta habitacional e usos afins, 
reservando-as para possíveis projetos que contribuam para o desen-
volvimento local e/ou prestação de serviços ambientais. 
§ 1º A implementação de projetos públicos ou privados em Área Es-
pecial de Interesse para Projetos de Desenvolvimento Municipal de-
verá ser precedida da delimitação da área de intervenção segundo 
a anuência e condicionantes estabelecidas pelos órgãos gestores da 
prefeitura municipal, acompanhada das devidas justificativas, defini-
ção de parâmetros aplicáveis e elaboração de Estudo de Impacto de 
Vizinhança (EIV) que considere o plano global de ocupação da área, 
ainda que sua implementação seja programada em etapas; 

nada por critérios determinados por relatório de riscos elaborado sob a 
supervisão conjunta dos órgãos municipais responsáveis pelo planeja-
mento urbano, meio ambiente e defesa civil, revisado periodicamente, 
que poderá impor restrições, estabelecer faixas non aedificandi, bem 
como fixar o coeficiente de aproveitamento aplicável,  respeitados os 
parâmetros máximos estabelecidos na lei de uso e ocupação do solo.
§ 3º Em toda a Macrozona, poderão ser previstos mecanismos para di-
namização de atividades econômicas, em especial aquelas relaciona-
das ao turismo, de modo a fomentar o desenvolvimento da “Economia 
do Mar”, em suas múltiplas atividades, mas preservando e valorizando 
a pesca artesanal tradicional.
§ 4º No trecho entre a restinga e Ponta Negra, os critérios de uso e 
ocupação do solo e a ação municipal devem favorecer a implantação 
do Caminho das Artes, englobando museus da faixa litorânea, e o Bio-
parque das Revoluções.
§ 5º O Município poderá desenvolver o “Projeto Orla” como instrumen-
to de gestão da orla marítima e estabelecer orientações e propostas 
para ordenamento de quiosques, postos de apoio e salvamento, par-
ques, praças e afins ao longo da orla, para preservação e recuperação 
de recursos naturais, para incentivo a projetos de fomento à economia 
local e turismo, para controle de acesso às Ilhas Maricá.
SEÇÃO IV
Da Macrozona de Amortecimento e Urbanização
Art. 42. As áreas que integram a Macrozona de Amortecimento e Urba-
nização deverão cumprir papel de anteparo entre as áreas urbanas de 
Maricá e as Unidades de Conservação situadas na área rural.
§ 1º Os parâmetros construtivos definidos na lei de uso e ocupação do 
solo deverão garantir baixa densidade, baixo gabarito das construções 
e grandes áreas permeáveis de solo.
§ 2º Para parcelamento do solo na forma de loteamento ou desmem-
bramento, o lote mínimo definido na lei de uso e ocupação do solo não 
será inferior a mil metros quadrados.
§ 3º Admite-se a implantação de condomínios, podendo a lei de uso e 
ocupação fixar área máxima se for o caso, desde que enquanto não 
houver sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
implantados nas demais macrozonas urbanas, o licenciamento esteja 
condicionado a:
I – projeto específico de sistemas de captação de água por poços nos 
aquíferos subterrâneos somado a sistemas de captação de água de 
chuva e de reuso, nas casas e terrenos, com cisternas corresponden-
tes;
II – projeto específico de coleta e tratamento de esgotos coletivo, a ser 
operado pelo próprio condomínio e fiscalizado pela SANEMAR.
§ 4º Os sistemas mencionados no parágrafo anterior deverão ser de-
sativados e os condomínios conectados aos sistemas públicos munici-
pais à medida que esses passem a operar e atender a região, passan-
do então a pagar as tarifas e taxas correspondentes.
SEÇÃO V
Da Macrozona de Desenvolvimento Econômico
Art. 43. São classificadas como Macrozona de Desenvolvimento 
Econômico três grandes áreas, que podem dar suporte a atividades 
econômicas de potencial impacto mais elevado, sendo duas delas lo-
calizadas junto à Rodovia RJ-106 e a outra que engloba o aeroporto 
municipal.
§ 1º As áreas localizadas junto à Rodovia RJ-106 ficam reservadas 
para abrigar atividades econômicas diversas, incluindo industriais, lo-
gísticas e associadas ao setor de petróleo e gás.
§ 2º A área localizada no Centro de Maricá é destinada às atividades 
aeroportuárias ou associadas ao funcionamento do aeroporto e sua 
dinamização. 
§ 3º Fica vedado o uso residencial em Macrozona de Desenvolvimento 
Econômico.
SEÇÃO VI
Da Macrozona Rural
Art. 44. O território municipal não classificado nas macrozonas descri-
tas nas seções I a V deste Capítulo, corresponde à Macrozona Rural.
§ 1º As atividades produtivas desenvolvidas na Macrozona Rural, tais 
como atividades agropecuárias, de ecoturismo ou outras devem estar 
condicionadas ao aproveitamento sustentável dos recursos naturais, 
respeitando a cultura local e contribuindo para a geração de renda e a 
melhoria nas condições de vida da população rural.
§ 2º Grande parte da Macrozona Rural é composta por Unidades de 
Conservação já instituídas, onde devem ser observadas as orienta-

ções de seus respectivos planos de manejo.
§ 3º As porções do território, mesmo na Macrozona Rural, classifica-
das como áreas especiais de acordo com este Plano Diretor terão cri-
térios de parcelamento, uso e ocupação do solo compatíveis com as 
características socioeconômicas locais quando já ocupadas ou ade-
quados à sua destinação naquelas ainda não ocupadas.
Capítulo III
DAS ÁREAS ESPECIAIS
Art. 45. Integram o Macrozoneamento os seguintes tipos de Áreas 
Especiais:
I – Áreas Especiais Urbanas;
II – Áreas Especiais de Interesse Social;
III – Áreas Especiais de Interesse Ambiental;
IV – Áreas Especiais de Interesse para Projetos de Desenvolvimento 
Municipal;
V – Áreas Especiais de Interesse Pesqueiro;
VI – Áreas Especiais de Interesse Indígena.
§ 1º Além das já demarcadas neste Plano Diretor, novas áreas de 
especial interesse poderão ser demarcadas, sempre em observância 
aos tipos deste artigo e às regras próprias de cada área especial dis-
ciplinada neste Capítulo.
§ 2º Lei Municipal poderá criar e demarcar Área Especial de Interesse 
Histórico-Cultural, Área Especial Interesse Turístico e Área Especial 
de Interesse Urbanístico, indicando as regras específicas de parce-
lamento e uso e ocupação do solo urbano que prevalecerão sobre 
os índices definidos na legislação ordinária, desde que respeitada a 
concepção da macrozona em que se situa.
SEÇÃO I
Das Áreas Especiais Urbanas
Art. 46. São classificadas como Áreas Especiais Urbanas os seguintes 
assentamentos instalados localizados fora das Macrozonas Urbanas, 
incluindo aqueles em que relações comunitárias e atividades econô-
micas que abriga estão relacionadas à produção rural, à atividade pes-
queira, aos saberes e fazeres tradicionais e exploração com potencial 
turístico:
I – Espraiado; 
II – Manoel Ribeiro;
III – Bananal; 
IV – Itaocaya Valley; 
V – Silvado;
VI – Morada das Águias.
Art. 47. As Áreas Especiais Urbanas serão objeto de regras próprias 
de uso e ocupação do solo, que respeitem e valorizem as caracterís-
ticas e valores culturais locais bem como as relações comunitárias.
Parágrafo único. As normas urbanísticas aplicáveis em cada Área Es-
pecial Urbana poderão ser fixadas nas leis de parcelamento, uso e 
ocupação do solo ou em lei específica.
SEÇÃO II
Das Áreas Especiais Interesse Social
Art. 48. As Áreas Especiais de Interesse Social (AEIS) são áreas pú-
blicas ou privadas ocupadas, subutilizadas ou vazias, destinadas à re-
gularização urbanística e fundiária de interesse social, urbanização e/
ou produção de unidades habitacionais de interesse social bem como 
para programas de melhorias habitacionais.
Art. 49. As AEIS poderão ser classificadas em:
I – AEIS 1 – assentamentos precários informais localizados em áreas 
públicas ou privadas que devem ser objeto de projetos de regulariza-
ção urbanística e fundiária;
II – AEIS 2 – assentamentos precários informais localizados em áreas 
de fragilidade ambiental e/ou áreas de risco em que se deve avaliar 
caso a caso as soluções adequadas para permanência das famílias 
residentes no local em que moram ou, se for o caso, a relocação;
III – AEIS 3 – conjuntos habitacionais de interesse social e áreas de 
entorno, carentes de equipamentos comunitários, infraestrutura e/ou 
que devem ser acompanhados em seu processo de ocupação por 
políticas sociais;
IV – AEIS 4 - imóveis vazios ou subutilizados adequados à implanta-
ção de programas habitacionais de interesse social.
Art. 50. Cada AEIS deverá ser objeto de projeto de intervenção especí-
fico e regime urbanístico próprio, devendo as regras de parcelamento 
e uso e ocupação do solo serem definidas por lei, vedada a alteração 
de uso que desconfigure o interesse social da área como um todo.
Art. 51. Além das AEIS já demarcadas neste Plano Diretor, representa-
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Art. 67. Sem prejuízo de aspectos que venham a ser considerados 
igualmente relevantes nos programas municipais que possam con-
tribuir para a qualificação de áreas verdes e espaços públicos, a 
priorização de investimentos deverá considerar como finalidades do 
Sistema de Áreas Verdes e Espaços Públicos:
I – a distribuição equilibrada de áreas verdes e de lazer na cidade, 
zelando pela qualidade e boa manutenção dos mesmos e buscando a 
ampliação da oferta nos bairros com maiores déficits desses espaços;
II – a conectividade de áreas verdes, incluindo a recuperação e/ou 
manutenção das áreas de preservação permanente;
III – a integração de áreas verdes e espaços públicos, por meio de 
ações de qualificação de calçadas nas vias públicas, arborização ur-
bana entre outras ações;
IV – a definição e implantação de rotas prioritárias para arborização 
urbana;
V – a gestão da orla marítima e das lagunas.
Art. 68. O Sistema de Áreas Verdes Espaços Públicos é representado 
nos Mapa 5 do Anexo II desta Lei, devendo ser atualizado no proces-
so de planejamento e gestão.
Capítulo VI
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E PAISAGÍSTICO
Art. 69. O patrimônio histórico, cultural e paisagístico de Maricá é 
constituído de bens materiais e imateriais, tomados isoladamente ou 
em conjunto, de domínio público ou privado, cuja proteção e preser-
vação sejam de interesse público, quer por sua vinculação a fatos me-
moráveis da história, quer por seu significativo valor natural, artístico, 
arquitetônico, etnográfico, paisagístico, arqueológico ou ambiental.
§ 1º As intervenções em áreas de sítios arqueológicos, identificados 
ou a serem identificados, bem como em áreas de alto potencial ar-
queológico, deverão ser antecedidas por etapas de pesquisa, levanta-
mentos, identificação, delimitação, escavação e salvamento de áreas 
específicas, de acordo com orientações do Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), motivando as medidas de pre-
servação adequadas.
§ 2º Em caso de achado fortuito de material arqueológico durante 
escavações ou execução de fundações, a obra deverá ser paralisa-
da e o IPHAN comunicado para que determine o procedimento a ser 
seguido.
§ 3º Com o objetivo de preservação do patrimônio cultural e garantia 
da visibilidade de bens de interesse histórico e cultural, o Município 
poderá fixar medidas e critérios a serem observados em intervenções 
de qualquer natureza nos próprios bens ou em suas áreas de entorno.
§ 4º Cabe aos órgãos municipais responsáveis pelo planejamento ur-
bano e pela proteção do patrimônio cultural e natural, em colaboração 
com o IPHAN, auxiliar na fiscalização dos sítios arqueológicos iden-
tificados no município já registrados no Cadastro Nacional de Sítios 
Arqueológicos (CNSA/SGPA).
Art. 70. São considerados bens de interesse histórico, cultural e pai-
sagístico de Maricá, sem prejuízo de outros que venham a ser iden-
tificados pelo órgão responsável pela política de patrimônio cultural 
do Município todos aqueles relacionados no Mapa 6 do Anexo II e na 
tabela do Anexo IV desta lei.
Capítulo VII
DO SISTEMA VIÁRIO
Art. 71. O Sistema Viário de Maricá, representado no Mapa 7 do Ane-
xo II, é composto por:
I – Vias Estruturais: caracterizadas por acessos especiais com trân-
sito livre, sem interseções semaforizadas, sem acessibilidade direta 
aos lotes lindeiros e sem travessia de pedestres em nível;
II – Vias Arteriais Primárias e Secundárias: caracterizadas por interse-
ções em nível, geralmente controladas por semáforo, com acessibili-
dade aos lotes lindeiros e às vias secundárias e locais, possibilitando 
o trânsito entre as regiões da cidade;
III – Vias Coletoras: destinadas a coletar e distribuir o trânsito que 
tenha necessidade de entrar ou sair das vias estruturais ou arteriais, 
possibilitando o trânsito dentro das regiões da cidade;
IV – Vias Locais: caracterizadas por interseções em nível não sema-
forizadas, destinadas apenas ao acesso local ou a áreas restritas.
§ 1º A tabela constante do Anexo V relaciona as vias estruturais, ar-
teriais e coletoras.
§ 2º O Plano de Mobilidade ou órgão competente poderá adotar sub-
classes na hierarquia viária para acomodar situações existentes e 
orientar prioridades de investimentos.

§ 2º A implantação de qualquer projeto em Área Especial de Interesse 
para Projetos de Desenvolvimento Municipal deve ser condicionada 
pelas premissas de sustentabilidade, em especial a preservação de 
ativos ambientais e sociais, incluindo os valores culturais locais, en-
tendidos como recursos não renováveis e essenciais para a garantia 
da qualidade de vida em Maricá para as presentes e futuras gerações. 
Art. 57. Fica demarcada com Área Especial de Interesse para Proje-
tos de Desenvolvimento Municipal a grande área ainda não ocupada 
em Jaconé.
SEÇÃO V
Das Áreas Especiais de Interesse Pesqueiro
Art. 58. São classificadas como Áreas Especiais de Interesse Pes-
queiro aquelas destinadas a manter e preservar as Colônias de Pes-
cadores assim como para implementação de programas de promoção 
da melhoria das condições de pesca, preparação, armazenamento e 
comercialização.
§ 1º O Município poderá delimitar os polígonos das Áreas Especiais 
de Interesse Pesqueiro quando necessário para promover ações de 
urbanização, regularização fundiária, regularização de construções, 
sempre com o objetivo garantir melhores condições e segurança para 
as Colônias de Pescadores.
§ 2º São Áreas Especiais de Interesse Pesqueiro:
I – Colônia de Itapeba;
II – Colônia de Araçatiba;
III – Colônia da Ponta do Fundão; 
IV – Colônia da Barra de Maricá; 
V – Colônia da Ponta de Guaratiba;
VI – Colônia de São José do Imbassaí;
VII – Colônia do Recanto; 
VIII – Colônia do Canal da Rua 70;
IX – Colônia de Ponta Negra; 
X – Colônia de Zacarias; 
XI – Colônia do Bambuí.
Art. 59. Além das Áreas Especiais de Interesse Pesqueiro já demarca-
das neste Plano Diretor, outras poderão ser demarcadas no processo 
de planejamento por decreto ou por lei municipal.
SEÇÃO VI
Das Áreas Especiais de Interesse Indígena
Art. 60. São classificadas como Áreas Especiais de Interesse Indíge-
na aquelas cedidas pela municipalidade as aldeias indígenas Tekoa 
Ka’Aguy Ovy Porã (Mata Verde bonita), e Pevaé Porã Tekoa Ará Hovy 
Py, ambas de origem Guarani. 
§ 1º Ainda que não remanescentes do território de Maricá, o reco-
nhecimento dessas áreas tem por objetivo reafirmar a existência de 
povos originários, reconhecer a relevância da presença indígena na 
cidade e garantir condições para que esses grupos preservem seus 
valores socioculturais, respeitadas às competências dos entes fede-
rativos nesse tema.
§ 2° A classificação destas áreas tem um caráter temporário até que 
ambas aldeias sejam realocadas para áreas públicas do município 
que atendam às necessidades de abastecimento de água e de terra 
fértil e garantam o estabelecimento permanente das aldeias. 
Capítulo IV
DO SISTEMA DE MANANCIAIS E RECURSOS HÍDRICOS
Art. 61. O Sistema de Mananciais e Recursos Hídricos é composto 
por elementos essenciais para a segurança hídrica de Maricá, assim 
identificados:
I – bacias e pontos de captação dos Rios Ubatiba e Padeco, consi-
derados Áreas de Interesse para Proteção e Recuperação de Manan-
ciais (AIPM) do estado do Rio de Janeiro e outras áreas que venham 
a ser classificadas como áreas de mananciais no Município;
II – Áreas de Proteção Permanente;
III – Faixas Marginais de Proteção, de acordo com os critérios estabe-
lecidos pela Lei nº 12.651/2012 (Código Florestal) e pela Lei estadual 
nº 650/1983 (Política Estadual de Defesa e Proteção das Bacias Flu-
viais e Lacustres do Rio de Janeiro;
IV – Aquíferos e lençóis freáticos;
V – Sistema Lagunar Maricá-Guarapina;
VI – Nascentes e olhos d’água.
Art. 62. O monitoramento contínuo de elementos que compõem Sis-
tema de Mananciais e Recursos Hídricos visa oferecer subsídios para 
a definição das ações públicas e das prioridades de investimentos, de 
acordo com as diretrizes deste Plano Diretor e os seguintes objetivos:

I – Conservação da qualidade ambiental dos recursos hídricos, inclu-
sive águas subterrâneas, com vistas à preservação dos mananciais 
superficiais e lençóis freáticos nas várias sub- bacias hidrográficas, 
em especial as dos mananciais de abastecimento; 
II – proteção e recuperação dos mananciais de Ubatiba e Padeco, 
visando a segurança hídrica e a preservação dos ecossistemas as-
sociados ao abastecimento de água, observando as legislações fede-
rais, estaduais e municipais sobre o tema;
III – preservação das nascentes e olhos d’água, através da manuten-
ção e recuperação das matas ciliares respectivas;
IV – recuperação e fiscalização das Áreas de Preservação Perma-
nente - APPs e Faixas Marginais de Proteção – FMP, em especial 
aquelas localizadas em áreas urbanizadas e parceladas, tanto no 
licenciamento de parcelamentos do solo e construções, quanto na 
implementação de projetos de qualificação urbana;
V – evitar a poluição e o assoreamento do sistema lagunar visando à 
manutenção da qualidade das águas e da paisagem natural para fins 
de recreação, lazer e turismo;
VI – contribuir para as ações de adaptação às mudanças climáticas, 
minimizando os efeitos de eventuais excessos de chuvas sobre o leito 
dos cursos d’água por meio da absorção das águas pelo solo e len-
çóis freáticos; 
VII – contribuir para as ações de mitigação às mudanças climáticas 
por meio do plantio de árvores e espécies da Mata Atlântica regional, 
capazes de absorver CO2 durante seu período de crescimento. 
Art. 63. Para a consecução e implementação dos objetivos indicados 
no artigo anterior, o município poderá utilizar instrumentos indutores 
e de controle nas áreas componentes do Sistema de Mananciais e 
Recursos Hídricos, além de programas e ações específicas, desta-
cando-se:
I – pagamento por Serviços Ambientais – PSA aos proprietários de 
terra rural que mantenham preservadas e/ou recuperem as matas ci-
liares, entorno de nascentes e olhos d’água, segundo orientação do 
poder público municipal;
II – repasse do valor obtido por meio do ICMS Verde estadual refe-
rente às Unidades de Conservação, às propriedades nessas áreas 
localizadas e que contribuem com os objetivos indicados no artigo 
anterior, especialmente se forem institucionalizadas junto como Re-
servas Particulares de Patrimônio Natural – RPPNs junto ao órgão 
ambiental estadual;
III – apoio técnico, produção e disponibilização de mudas para as 
atividades de reflorestamento e recomposição das matas ciliares e 
nascentes;
IV – priorização de implementação dos programas e ações de reflo-
restamento nas bacias dos rios Ubatiba e Padeco; 
V – incentivo e apoio técnico para criação de RPPNs nas bacias dos 
rios Ubatiba e Padeco, visando criar corredores contínuos de preser-
vação junto às UCs, incluindo orientações na concepção do projeto 
de RPPN e parcerias entre as UCs e os programas municipais de 
ecoturismo e educação ambiental, produção agroecológica susten-
tável, entre outras.
VI – fortalecimento da fiscalização sobre as áreas dos componentes 
do Sistema de Mananciais e Recursos Hídricos, de modo a evitar a 
ampliação do desflorestamento e a acompanhar ações de recupera-
ção;
VII – elaboração e implementação do Plano Municipal de Recurso 
Hídricos.
Art. 64. O Sistema de Mananciais e Recursos Hídricos é representado 
nos Mapa 4 do Anexo II desta Lei, podendo vir a ser atualizado e 
complementado pelo Plano Municipal de Recursos Hídricos ou outros 
instrumentos de planejamento e gestão.
Capítulo V
DO SISTEMA DE ÁREAS VERDES E ESPAÇOS PÚBLICOS
Art. 65. O Sistema de Áreas Verdes e Espaços Públicos é composto 
pelos logradouros públicos, praças, parques, áreas verdes e demais 
espaços destinados a recreação, lazer e a conservação ambiental, 
incluindo as praias e margens das lagunas, essenciais para a garantia 
da qualidade urbana, ambiental e paisagística de Maricá.
Art. 66. O monitoramento contínuo dos espaços que compõem Siste-
ma de Áreas Verdes e Espaços Públicos visa garantir a qualidade dos 
mesmos e oferecer subsídios para a definição das ações públicas e 
das prioridades de investimentos, de acordo com as diretrizes deste 
Plano Diretor.
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§ 3º A Lei de Parcelamento do Solo Urbano definirá os parâmetros 
para os projetos geométricos mínimos do Sistema Viário, a serem 
adotados em novos parcelamentos.
§ 4º As diretrizes viárias são orientadoras do processo de ocupação 
de áreas ainda não parceladas, podendo o Plano Municipal de Mo-
bilidade Urbana ou órgão competente fixá-las em harmonia com o 
disposto neste Plano Diretor.
§ 5º As vias existentes deverão ser objeto de programas e projetos de 
qualificação para adaptá-las à sua classificação na hierarquia viária, 
quando for o caso.
§ 6º Nas Vias Estruturais, em trechos onde já se verifica intensa 
ocupação de lotes adjacentes, deve-se analisar caso a caso para 
avaliar soluções possíveis para desocupação de terrenos lindeiros e/
ou implantação de medidas que os isolem das faixas de rolamento, 
garantindo que o acesso às vias estruturais ocorra apenas em pontos 
específicos.
Art. 72. Considerando o Sistema Viário estruturador do uso do solo e 
buscando o melhor aproveitamento dos eixos de transporte e mobi-
lidade urbana, os critérios de enquadramento de usos e parâmetros 
urbanísticos que condicionam o aproveitamento possível dos terrenos 
urbanos deverão levar em conta a categoria de via em que se loca-
lizam, bem como as finalidades da macrozona ou zona urbana em 
que se situam.
Parágrafo único. A Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano poderá 
detalhar critérios e parâmetros que menciona o caput deste artigo, 
considerando que as vias de maior hierarquia no sistema viário, em 
geral, apresentam maior capacidade de suporte para diversificação e 
intensificação do uso e ocupação do solo.
Capítulo VIII
DA REGULAMENTAÇÃO DO PARCELAMENTO, DO USO E OCUPA-
ÇÃO DO SOLO URBANO E DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
Art. 73. As Macrozonas Urbanas serão submetidas à legislação de 
parcelamento, uso e ocupação do solo urbano e de obras e edifica-
ções, a ser revisada em consonância com o disposto neste Plano 
Diretor.
§ 1º Compõem a legislação específica referida no caput deste artigo:
I – Lei de Parcelamento do Solo Urbano;
II – Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano;
III – Lei do Código de Obras e Edificações;
IV – Outras normas regulamentadoras de dispositivos deste Plano 
Diretor ou das demais leis urbanísticas.
§ 2º Toda a legislação urbanística municipal atenderá aos princípios, 
objetivos, diretrizes e demais disposições deste Plano Diretor, pre-
valecendo, no caso de eventual conflito de normas, as disposições 
desta Lei.
§ 3º As normas parcelamento, uso e ocupação do solo poderão ser 
editadas em duas leis, tal como indicado nos incisos I e II do §1º 
deste artigo, ou em uma única lei que revise ou substitua a atual Lei 
2.272/2008.
Art. 74. Sem prejuízo de outras condições que se mostrarem neces-
sárias, a lei que tratar das regras para parcelamento do solo urbano 
definirá:
I – formas de parcelamento do solo admitidas;
II – critérios urbanísticos bem como os procedimentos do licencia-
mento a serem observados;
III – obrigações a serem cumpridas pelos empreendedores interessa-
dos no parcelamento do solo.
Art. 75. A lei que tratar das regras de uso e ocupação do solo detalha-
rá critérios para aprovação de novos empreendimentos nas Macro-
zonas Urbanas, bem como procedimentos de licenciamento, comple-
mentando, no que couber, o disposto neste Plano Diretor.
Art. 76. O Coeficiente de Aproveitamento Básico definido na lei de 
uso e ocupação do solo será igual ou menor que um (1,0) da seguinte 
forma:
I – será igual a um (1,0) nas macrozonas ou zonas urbanas para as 
quais se admita área edificável igual ou superior a uma vez a área 
do terreno;
II – será menor que um (1,0), correspondente à área edificável admiti-
da, nas macrozonas ou zonas urbanas para as quais a área edificável 
seja inferior a uma vez a área do terreno.
Parágrafo único. Nos termos do Estatuto da Cidade, Coeficiente de 
Aproveitamento é a relação entre a área edificável e a área do terreno.
Art. 77. A concessão do direito de construir, por autorização e/ou li-

corrente do processo de urbanização e da permissão, pela legislação 
urbanística, de se promover aproveitamento de terreno urbano acima 
do limite estabelecido pelo Coeficiente de Aproveitamento Básico.
Art. 86. As áreas passíveis de outorga onerosa são aquelas onde 
o direito de construir poderá ser exercido acima do Coeficiente de 
Aproveitamento Básico até o limite estabelecido pelo Coeficiente de 
Aproveitamento Máximo, respeitados os limites impostos pelos de-
mais parâmetros urbanísticos aplicáveis ao terreno.
Art. 87. A OODC será aplicada por meio de contrapartida financeira a 
ser paga em espécie pelo interessado, calculada pela seguinte fórmula:
VC = [AT x Vm x (Cp/ CAB)] x FR

I – Onde:
a) VC = Valor da Contrapartida;
b) AT = Área do Terreno;
c) Vm = Valor Venal atualizado do metro quadrado do terreno fixado 
na planta de valores;
d) Cp = Diferença entre Coeficiente de Aproveitamento pretendido e 
Coeficiente de Aproveitamento Básico;
e) CAB = Coeficiente de Aproveitamento Básico;
f) FR = Fator de Recuperação pública da valorização fundiária.
Art. 88. Os recursos auferidos com a Outorga Onerosa do Direito de 
Construir deverão ser aplicados, necessariamente, nas finalidades 
relacionadas no artigo 31 do Estatuto da Cidade, de acordo com os 
objetivos deste Plano Diretor.
Art. 89. Lei municipal específica regulamentará a possibilidade de 
construção acima do Coeficiente de Aproveitamento Básico, até o 
limite máximo estabelecido na lei de uso e ocupação do solo, defi-
nindo a Fator de Recuperação pública da valorização fundiária (FR) 
da fórmula de cálculo da contrapartida financeira, os procedimentos 
administrativos para licenciamento da construção e as hipóteses de 
isenção.
Capítulo III
DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA
Art. 90. O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é instrumento de 
realização obrigatória para obtenção de licenças para construção, 
ampliação ou funcionamento dos empreendimentos ou atividades, 
públicos ou privados, localizados dentro ou fora da área urbana, po-
tencialmente causadores de impacto de vizinhança.
§ 1º Lei municipal definirá os empreendimentos ou atividades, públi-
cos ou privados, potencialmente causadores de impacto de vizinhan-
ça, levando em consideração aspectos tais como:
I – interferência significativa na infraestrutura urbana;
II – interferência significativa na prestação de serviços públicos;
III – alteração significativa na qualidade de vida na área de influência 
do empreendimento ou atividade, afetando a saúde, segurança, loco-
moção ou bem-estar dos moradores e frequentadores;
IV – risco a proteções especiais estabelecidas na área de influência 
do empreendimento ou atividade.
§ 2º O Município exigirá a adoção de medidas compensatórias e/ou 
mitigadoras como condição para expedição da licença, objetivando 
adequar o empreendimento ou atividade ao cumprimento das funções 
sociais da cidade e da propriedade urbana.
Art. 91. A elaboração e apreciação do EIV, incluindo a fixação de me-
didas compensatórias e mitigadoras, observarão:
I – diretrizes estabelecidas para a área de influência do empreendi-
mento ou atividade;
II – estimativas e metas, quando existentes, relacionadas aos padrões 
de qualidade urbana ou ambiental fixados nos planos governamen-
tais ou em outros atos normativos federais, estaduais ou municipais 
aplicáveis;
III – programas e projetos governamentais propostos e em implanta-
ção na área de influência do empreendimento ou atividade.
Art. 92. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positi-
vos e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade 
de vida da população residente ou usuária de sua área de influência, 
incluindo a análise, no mínimo, dos seguintes aspectos:
I – adensamento populacional;
II – equipamentos urbanos e comunitários;
III – uso e ocupação do solo;
IV – valorização imobiliária;
V – geração de tráfego e demanda por transporte público;

cenciamento de obras, com áreas acima do admitido pela aplicação 
do Coeficiente de Aproveitamento Básico é condicionada às regras 
estabelecidas pelo instituto da Outorga Onerosa do Direito de Cons-
truir e limitada à aplicação do Coeficiente de Aproveitamento Máximo 
e demais parâmetros urbanísticos.
Art. 78. O Coeficiente de Aproveitamento Máximo e demais parâme-
tros urbanísticos que incidem em um determinado terreno dependem 
da macrozona ou zona urbana e da categoria de via em que se situa, 
de acordo com parâmetros urbanísticos definidos na legislação de 
uso e ocupação do solo.
Parágrafo único. A lei que tratar das regras de uso e ocupação do 
solo poderá estabelecer, entre outros, os seguintes parâmetros ur-
banísticos:
I – Coeficientes de Aproveitamento Básico e Máximo;
II – Lote Mínimo e Lote Máximo;
III – Testada Mínima do Lote;
IV – Taxa de Permeabilidade;
V – Taxa de Ocupação;
VI – Gabarito e Altura Máxima das Edificações;
VII – Afastamentos frontal, de fundos e laterais.
Art. 79. O Código Municipal de Obras e Edificações estabelece os 
critérios e padrões para as obras e atividades edilícias, tendo abran-
gência sobre todo o território municipal.
Art. 80. É atribuição do Poder Executivo Municipal licenciar e fiscalizar 
o parcelamento, o uso e a ocupação do solo nas Macrozonas Urba-
nas e em todas as áreas especiais do Município.
§ 1º Edificações instaladas fora do perímetro urbano também devem 
ser submetidas ao processo de licenciamento prévio pelo Município, 
para verificação da adequação do projeto às regras estabelecidas no 
Código Municipal de Obras e Edificações, bem como às normas sani-
tárias e de segurança e, quando for o caso, às exigências de Estudo 
de Impacto de Vizinhança (EIV).
§ 2º O programa municipal de assistência técnica à habitação de in-
teresse social deverá incluir o atendimento às famílias localizadas em 
Áreas Especiais Urbanas ou de Interesse Social, que se enquadrem 
nos critérios estabelecidos, para que também possam cumprir as re-
gras de construção.
Art. 81. Para o aperfeiçoamento e modernização do sistema de li-
cenciamento e fiscalização urbanística municipal, o Poder Executivo 
deverá:
I – promover a integração e/ou articulação dos órgãos licenciadores, 
internos e externos ao Município;
II – promover mecanismos de informação ao público sobre procedi-
mentos para autorização de novas construções no Município;
III – avaliar e, se for o caso, reestruturar processos de trabalho ado-
tados para análise de projetos e para fiscalização, inclusive com a 
capacitação do seu quadro de técnicos e fiscais, visando à aplicação 
do Plano Diretor e da legislação urbanística complementar;
IV – manter atualizados os cadastros municipais com informações 
advindas do processo de licenciamento urbanístico;
V – aprimorar os processos de apuração de irregularidades e de im-
posição de penalidades administrativas.
TÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO UR-
BANO SUSTENTÁVEL
Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 82. Os instrumentos de política urbana consagrados no Estatuto 
da Cidade e demais leis nacionais serão empregados para a consecu-
ção do desenvolvimento urbano sustentável de Maricá de acordo com 
os princípios e objetivos estabelecidos neste Plano Diretor.
Art. 83. São de aplicação prioritária em Maricá os seguintes instru-
mentos:
I – Outorga Onerosa do Direito de Construir;
II – Estudo de Impacto de Vizinhança;
III – Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios;
IV – IPTU Progressivo no Tempo.
Art. 84. Outros instrumentos de política urbana também poderão ser 
empregados em Maricá, nos termos deste Plano Diretor.
Capítulo II
DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR
Art. 85. A aplicação da Outorga Onerosa do Direito de Construir 
(OODC) tem por objetivo recuperar parte da valorização fundiária de-
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VI – ventilação, iluminação e conforto ambiental;
VII – paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.
Parágrafo único. A definição de área de influência do empreendimento 
será feita a partir dos estudos técnicos apresentados pelo interessado 
e é passível de revisão fundamentada pela Administração.
Art. 93. Para evitar, superar ou minimizar impactos negativos a se-
rem gerados pela atividade ou empreendimento, o Município pode-
rá solicitar, como condição para aprovação do projeto, alterações e 
complementações no mesmo, bem como a execução de medidas de 
qualificação da área de influência da atividade ou empreendimento, 
tais como: 
I – ampliação das redes de infraestrutura urbana;
II – área de terreno ou área edificada para instalação de equipamen-
tos comunitários em percentual compatível com o necessário para o 
atendimento da demanda a ser gerada;
III – ampliação e/ou adequação do sistema viário, faixas de desacele-
ração, pontos de ônibus, faixas de pedestres, semaforização, ciclofai-
xas, estacionamentos e rotas acessíveis;
IV – proteção acústica com adoção de filtros ou outros mecanismos 
que minimizem incômodos da atividade ou empreendimento, em es-
pecial ao uso residencial existente;
V – recuperação e/ou manutenção de imóveis, fachadas ou outros 
elementos arquitetônicos ou naturais considerados de interesse pai-
sagístico, histórico, artístico ou cultural;
VI – produção de unidades habitação de interesse social no próprio 
empreendimento ou em sua área de influência;
VII – implantação, recuperação e/ou manutenção de espaços públi-
cos e áreas verdes;
VIII – disponibilidade de cotas de emprego e cursos de capacitação 
profissional, ao longo da construção do empreendimento, para mora-
dores de baixa renda da área de influência.
IX – outras que se mostrem adequadas em razão do tipo de empre-
endimento ou atividade.
§ 1º As exigências previstas no caput deste artigo deverão ser propor-
cionais ao porte e ao impacto do empreendimento.
§ 2º A aprovação do empreendimento ou atividade ficará condiciona-
da à assinatura de Termo de Compromisso pelo interessado, em que 
este se compromete a arcar integralmente com as despesas decor-
rentes das obras e serviços necessários à minimização dos impactos 
decorrentes da sua implantação e funcionamento ou ao pagamento 
das compensações estabelecidas, bem como demais exigências do 
Município.
§ 3º O Certificado de Conclusão da Obra, de Habite-se ou o Alvará de 
Funcionamento só será emitido mediante comprovação da conclusão 
das obrigações previstas no parágrafo anterior, com exceção das me-
didas compensatórias que poderão ser parceladas e deverão constar 
do Termo de Compromisso.
Art. 94. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que 
ficarão disponíveis no órgão municipal competente para consulta pre-
sencial ou online, por qualquer interessado.
Parágrafo único. O órgão público responsável pelo exame do EIV re-
alizará audiência pública, antes da decisão sobre o projeto, quando 
observada ao menos uma das hipóteses estabelecidas na Lei de Uso 
e Ocupação do Solo Urbano. 
Art. 95. A elaboração do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança não 
substitui a elaboração e aprovação do Estudo Prévio de Impacto Am-
biental (EIA), quando requerido nos termos da legislação ambiental.
Parágrafo único. A realização do EIA não dispensa a elaboração do 
EIV e a adoção de medidas mitigadoras, potencializadoras e com-
pensatórias.
Capítulo IV
DO USO COMPULSÓRIO PARA ATENDIMENTO DA FUNÇÃO SO-
CIAL DA PROPRIEDADE URBANA
SEÇÃO I
Do Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios
Art. 96. No atendimento à função social da propriedade urbana, são 
passíveis de parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, 
nos termos do artigo 182 da Constituição Federal e dos artigos 5º 
e 6º do Estatuto da Cidade, os imóveis urbanos não edificados, não 
utilizados ou subutilizados.
Parágrafo único. Considerando as características da cidade de Mari-
cá, a compulsoriedade poderá ser aplicada na Macrozona de Conso-
lidação e Qualificação Urbana 1, em áreas dotadas de infraestrutura 

Parágrafo único. Até efetivar-se a desapropriação, o IPTU progressivo 
continuará sendo lançado na alíquota máxima, o mesmo ocorrendo 
em caso de impossibilidade de utilização da desapropriação com pa-
gamentos em títulos.
Capítulo V
DOS DEMAIS INSTRUMENTOS DE POLÍTICA URBANA
SEÇÃO I
Do Direito de Preempção
Art. 102. O Município poderá exercer o direito de preempção para 
aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre parti-
culares, conforme disposto nos artigos 25 a 27 do Estatuto da Cidade.
Art. 103. O direito de preempção está condicionado à existência de 
projeto de intervenção urbanística ou programa de governo, em que 
se justifique a necessidade de aquisição de imóveis pelo Município e 
a destinação pretendida.
Art. 104. A lei municipal que instituir o direito de preempção indicará 
os objetivos e diretrizes do Plano Diretor que se pretende atingir, deli-
mitará sua área de incidência e fixará o prazo de vigência.
Parágrafo único. O Poder Público fundamentará a necessidade de 
aquisição de áreas em uma ou mais das seguintes finalidades:
I – regularização urbanística e fundiária;
II – execução de programas e projetos habitacionais de interesse so-
cial;
III – constituição de reserva fundiária;
IV – ordenamento e direcionamento da expansão urbana;
V – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
VI – criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;
VII – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áre-
as de interesse ambiental;
VIII – proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagís-
tico.
SEÇÃO II
Da Transferência do Direito de Construir
Art. 105. A Transferência do Direito de Construir (TDC) poderá ser 
aplicada em áreas que o Município pretenda adquirir imóveis para 
implantação de projetos de interesse público, para fins de:
I – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
II – preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histó-
rico, ambiental, paisagístico, social ou cultural;
III – servir a programas de regularização fundiária, urbanização de 
áreas ocupadas por população de baixa renda e habitação de interes-
se social, ressalvados os casos em que já estão presentes as condi-
ções para aquisição da propriedade pela usucapião.
Parágrafo único. Enquadram-se no previsto no inciso II deste artigo os 
imóveis situados em APPs ou outras áreas de fragilidade ambiental, 
ou com ocupações irregulares.
Art. 106. A TDC ocorrerá exclusivamente quando o Município tiver 
interesse na aquisição do imóvel cedente e somente será concedida 
ao proprietário que doar ao Município seu imóvel para as finalidades 
do artigo antecedente.
Art. 107. A TDC será efetuada mediante autorização especial a ser 
expedida pelo órgão municipal responsável pelo licenciamento urba-
nístico, sendo especificada, em metros quadrados, a quantidade de 
área a ser transferida, observados os princípios de equiparação de 
valores dos terrenos cedentes e dos terrenos receptores.
§ 1º Lei específica definirá fórmula de cálculo e demais condições 
para celebração da TDC.
§ 2º A autorização especial deverá conter os dados de identificação do 
imóvel cedente e do imóvel receptor, a perda do potencial construtivo 
e o potencial construtivo que poderá ser exercido com a transferência, 
sendo vedada a expedição de título de transferência ao portador.
§ 3º O imóvel receptor poderá ser de titularidade do mesmo proprietá-
rio do imóvel cedente ou de outrem.
§ 4º A transferência do direito de construir para imóvel de mesma 
titularidade depende da averbação da autorização especial na matrí-
cula do imóvel cedente e, para imóvel de outra titularidade, depende 
de alienação por escritura pública e averbação da perda do potencial 
construtivo na matrícula do imóvel cedente.
§ 5º Cada imóvel poderá realizar uma única transação destinada a 
transferir direito de construir, podendo transferir integralmente o po-
tencial construtivo resultante da aplicação do Coeficiente de Aprovei-
tamento Básico.
§ 6º A área a ser construída no imóvel receptor da transferência do di-

de saneamento básico.
Art. 97. Para fins da aplicação da compulsoriedade considera-se:
I – imóvel urbano não edificado os terrenos sem construções;
II – imóvel urbano não utilizado todo tipo de edificação que esteja 
comprovadamente desocupada há mais de dois anos;
III – imóvel subutilizado todo terreno com construções em ruínas há 
mais de dois anos.
§ 1º Ficam excluídos da obrigação estabelecida no caput deste artigo 
os imóveis:
I – exercendo função ambiental essencial tecnicamente comprovada 
pelo órgão municipal competente, em especial quanto à absorção de 
águas pluviais;
II – de interesse do patrimônio histórico e cultural ou ambiental;
III – utilizado regularmente para atividades culturais ou de lazer de 
acesso aberto ao público em geral.
Art. 98. Os proprietários de imóveis enquadrados nas obrigações de 
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios deverão efetivar 
seu adequado aproveitamento sob pena de aplicação sucessivamen-
te dos seguintes instrumentos:
I – IPTU progressivo no tempo;
II – Desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública.
Art. 99. Lei municipal específica regulamentará as condições para 
cumprimento das obrigações de parcelar, edificar ou utilizar e deter-
minará a notificação dos proprietários dos imóveis enquadrados nos 
critérios estabelecidos neste Capítulo.
§ 1º A notificação far-se-á:
I – por funcionário do órgão competente do Executivo, ao proprietário 
do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha po-
deres de gerência geral ou administrativa;
II – por edital, quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notifica-
ção na forma prevista no inciso I.
§ 2º Os proprietários notificados deverão protocolar pedido de aprova-
ção e execução de parcelamento ou edificação no prazo máximo de 
um ano a partir do recebimento da notificação.
§ 3º O projeto protocolado poderá ser alterado uma única vez antes 
da aprovação, salvo o cumprimento de exigências estabelecidas no 
processo de licenciamento. 
§ 4º Os parcelamentos e edificações deverão ser iniciados no prazo 
máximo de dois anos a contar da aprovação do projeto.
§ 5º Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, 
poderá ser prevista a conclusão em etapas, assegurando-se que o 
projeto aprovado compreenda o empreendimento como um todo.
§ 6º As edificações qualificadas com subutilizadas deverão estar 
ocupadas no prazo máximo de um ano a partir do recebimento da 
notificação.
§ 7º A transmissão do imóvel, por ato intervivos ou causa mortis, pos-
terior à data da notificação, transfere as obrigações de parcelamen-
to, edificação ou utilização prevista neste artigo, sem interrupção de 
quaisquer prazos.
§ 8º O Município deverá providenciar o registro da notificação de que 
trata este Capítulo, que será anotada junto ao cadastro imobiliário da 
Prefeitura e informada aos interessados juntamente com a notificação 
de lançamento do IPTU, com as informações de quitação fiscal do 
imóvel e com as guias de ITBI.
SEÇÃO II
Do IPTU Progressivo no Tempo
Art. 100. Em caso de descumprimento das etapas e dos prazos esta-
belecidos na lei específica referida no artigo anterior, o Município apli-
cará alíquotas progressivas do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbano – IPTU, majoradas anualmente, pelo prazo de cinco 
anos consecutivos até que o proprietário cumpra com a obrigação de 
parcelar, edificar ou utilizar, conforme o caso.
§ 1º A progressividade das alíquotas obedecerá aos limites estabele-
cidos na legislação federal aplicável.
§ 2º É vedada a concessão de isenções ou de anistias relativas à 
tributação progressiva de que trata este artigo.
SEÇÃO III
Da Desapropriação com Pagamento em Títulos da Dívida Pública
Art. 101. Decorridos os cinco anos de cobrança do IPTU Progressi-
vo no Tempo sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de 
parcelamento, edificação ou utilização, o Município poderá proceder 
à desapropriação do imóvel com pagamento em títulos da dívida pú-
blica, conforme disposto no artigo 8º do Estatuto da Cidade.
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DA COMPOSIÇÃO, DOS OBJETIVOS E DA ARTICULAÇÃO
Art. 120.  O planejamento urbano, a gestão territorial e a implementa-
ção do Plano Diretor de Maricá serão realizados de forma permanente 
e transversal, por meio de um sistema de articulação de ações das 
diversas instâncias de deliberação e dos órgãos de assessoramento 
e gestão do Município.
Parágrafo único. No processo de gestão, o Município de Maricá deve 
buscar a articulação interfederativa com os demais Municípios e com 
as instâncias de planejamento e gestão da Região Metropolitana do 
Rio de Janeiro para compatibilização das estratégias.
Art. 121. O sistema de articulação de que tratam o caput e o parágrafo 
único do artigo anterior é denominado Sistema de Planejamento e 
Gestão Territorial e Implementação do Plano Diretor, tendo por ob-
jetivos:
I – articular as ações de planejamento urbano, a gestão territorial e de 
implementação do Plano Diretor executadas pelas diversas instâncias 
e órgãos municipais;
II – promover o aperfeiçoamento institucional para garantir processos 
contínuos e sistemáticos de monitoramento, atualização e revisão do 
Plano Diretor;
III – monitorar a implementação do Plano Diretor e as dinâmicas urba-
nas e territoriais do Município;
IV – instituir mecanismos e práticas de participação da sociedade na 
condução da política de desenvolvimento urbano sustentável;
V – garantir eficiência, eficácia e efetividade à gestão urbana e ter-
ritorial;
VI – integrar as diretrizes da política de desenvolvimento urbano sus-
tentável nos instrumentos de planejamento orçamentário-financeiro 
do Município;
VII – assegurar o atendimento às diretrizes da Política de desenvolvi-
mento urbano sustentável na execução de projetos e ações das polí-
ticas setoriais que se projetam sobre o território;
VIII – promover entendimentos com municípios vizinhos para adoção 
de políticas, diretrizes e medidas comuns que abranjam a totalidade 
ou parte de seu território, visando fortalecer a integração da Região 
dos Lagos e da Região Metropolitana.
Parágrafo único. Considerando que a migração é a principal com-
ponente do crescimento populacional de Maricá nos próximos anos 
e que a demora na não realização do Censo Demográfico do IBGE 
dificulta a calibração de estimativas populacionais, o município deve 
trabalhar seu planejamento consciente dessas limitações e ajustá-lo, 
com as informações censitárias atualizadas ou com levantamentos e 
estudos próprios que sejam desenvolvidos para orientar adequada-
mente a implementação do Plano Diretor (nova redação dada pela 
emenda da câmara) 
Art. 122. Compõe o Sistema de Planejamento e Gestão Territorial e 
Implementação do Plano Diretor:
I – o Sistema Municipal de Informações Urbanas e Territoriais;
II – a Conferência Municipal da Cidade para acompanhamento do 
Plano Diretor;
III – o Conselho Municipal da Cidade - ConCidade;
IV – os diferentes Conselhos Municipais, sempre que se fizer neces-
sária a validação de proposições em seu campo temático;
V – as Secretarias municipais responsáveis pelo planejamento ur-
bano, gestão urbana, planejamento orçamentário e financeiro, meio 
ambiente e infraestruturas;
VI – a Procuradoria do Município; 
VII – o Poder Legislativo Municipal.
Parágrafo único. Serão organizadas ações de acompanhamento 
e o controle da gestão dos recursos públicos destinados à política 
de desenvolvimento urbano sustentável de Maricá, assegurados os 
princípios de responsabilidade da gestão, participação democrática 
e controle social.
Art. 123. A articulação das ações de planejamento urbano, gestão ter-
ritorial e de implantação do Plano Diretor executadas pelas diversas 
instâncias e órgãos municipais, em cumprimento das deliberações da 
Conferência Municipal da Cidade para acompanhamento do Plano 
Diretor, será feita por meio de reuniões e trocas de informações entre 
os seus atores, em especial na revisão e elaboração do PPA, LDO e 
LOA ou para discussão de grandes projetos que demandem análise 
multidimensional.
Parágrafo único. Poderão ser firmados convênios e parcerias com 
Universidades e consultorias especializadas visando à capacitação 

reito de construir respeitará o Coeficiente de Aproveitamento Máximo 
que incide no mesmo, bem como os demais parâmetros urbanísticos.
§ 7º Fica vedada a transferência de direito de construir para imóveis 
situados em perímetro de operação urbana consorciada.
§ 8º A Administração municipal não cobrará taxas ou emolumentos 
para expedição da autorização especial além das taxas ordinárias 
para expedição de certidões, conforme regramento próprio.
Art. 108. Sobre o potencial construtivo transferido com base na fórmu-
la de cálculo e demais disposições da lei específica que regulamentar 
o instrumento não incidirá a outorga onerosa do direito de construir.
SEÇÃO III
Das Operações Urbanas Consorciadas
Art. 109. As operações urbanas consorciadas, conforme §1º do artigo 
32 do Estatuto da Cidade, poderão ser empregadas sempre que o 
Município pretender desenvolver projetos de interesse público, por si 
ou em parceria com entes públicos ou privados, para áreas específi-
cas inseridas exclusivamente no perímetro urbano, devendo lei pró-
pria regulamentar o instrumento para o projeto em questão.
Parágrafo único. A instituição de uma OUC tem por objetivo dar via-
bilidade a um projeto urbano concebido para uma determinada área 
da cidade.
Art. 110. Os projetos urbanos a serem implementados por meio de 
OUCs envolverão pelo menos uma das seguintes finalidades:
I – implantação de equipamentos estratégicos para o desenvolvimen-
to urbano;
II – implantação ou qualificação de espaços públicos;
III – implantação de programas de habitação de interesse social;
IV – valorização de patrimônio ambiental, histórico, arquitetônico, cul-
tural e paisagístico;
V – melhoria e ampliação das redes de infraestrutura de saneamento 
básico.
VI – melhoria das condições de mobilidade urbana.
Art. 111. A lei que criar a OUC observará as disposições dos artigos 32 
a 34 do Estatuto da Cidade, disciplinando também:
I – solução habitacional dentro de seu perímetro, no caso da neces-
sidade de relocação unidades ocupadas por famílias de baixa renda 
localizadas em áreas de risco;
II – estratégias de preservação de imóveis e espaços urbanos de es-
pecial valor cultural e ambiental;
III – conta ou fundo específico que deverá receber os recursos de 
contrapartidas financeiras decorrentes dos benefícios urbanísticos 
concedidos e os mecanismos de controle social.
§ 1º A lei de que trata este artigo deverá se fundamentar nos objetivos 
da política de desenvolvimento urbano sustentável de Maricá expres-
sos neste Plano Diretor, assim como indicar a forma em que pretende 
cumprir os marcos estratégicos e diretrizes temáticas.
§ 2º A operação urbana consorciada deverá prever mecanismos de:
I – recuperação de mais valias urbanas;
II – justa distribuição dos ônus e benefícios da urbanização;
III – adequado aproveitamento da infraestrutura instalada e serviços 
públicos existentes;
IV – preservação, proteção e recuperação do meio ambiente;
V – outros instrumentos necessários à concretização da função social 
da cidade estabelecida neste Plano Diretor.
§ 3º Antes do envio à Câmara Municipal, o projeto de lei de criação da 
OUC será analisado pelo ConCidade, em reunião convocada espe-
cialmente para este fim, e apresentado em Audiência Pública.
Art. 112. A lei de criação da OUC não poderá alterar o Coeficiente de 
Aproveitamento Básico definido para a área pela lei de uso e ocupa-
ção do solo.
Art. 113. O estoque de potencial construtivo adicional a ser definido 
para as áreas de OUC deverá ter seus critérios e limites definidos na 
lei municipal específica que criar e regulamentar a operação.
§ 1º O potencial construtivo adicional na área da OUC poderá ser 
adquirido por meio da venda de Certificados de Potencial Adicional 
de Construção (CEPACs), nos termos do artigo 34 do Estatuto da 
Cidade, ou por outro mecanismo que garanta o equilíbrio econômico-
-financeiro da operação.
§ 2º Os recursos obtidos pelo Poder Público serão aplicados exclusi-
vamente no perímetro da OUC, na implementação do programa bási-
co de ocupação da área e do programa de atendimento econômico e 
social para a população diretamente afetada pela operação.
Capítulo VI

DA REGULARIDADE URBANÍSTICA
Art. 114. Entende-se por regularidade urbanística o conjunto de ações 
para concretização do direito à cidade e suas funções sociais, asse-
gurando-se a moradia digna com adequada infraestrutura e oferta de 
serviços públicos.
Art. 115. São elementos para concretização da moradia digna:
I – segurança da posse;
II – habitabilidade da edificação;
III – disponibilidade de serviços e infraestrutura;
IV – custo acessível;
V – acessibilidade e mobilidade urbana;
VI – adequação cultural.
Art. 116. A regularidade urbanística demanda atuações do Poder Pú-
blico Municipal que podem envolver, dentre outras previstas na legis-
lação nacional, uma ou mais das seguintes ações:
I – arrecadação de bens vagos;
II – assistência Técnica;
III – concessões urbanísticas;
IV – consórcio imobiliário;
V – demarcação urbanística;
VI – legitimação fundiária e legitimação e posse;
VII – parcerias público-privadas;
VIII – termo territorial coletivo.
Art. 117. As ações de regularização serão realizadas mediante inter-
venções graduais e progressivas em cada comunidade, para maxi-
mizar a aplicação dos recursos públicos e disseminar os benefícios 
entre o maior número de pessoas beneficiárias.
Art. 118. As ações de regularização serão orientadas pelo estudo da 
segurança da posse, da situação fundiária e pela elaboração de pro-
jeto urbanístico, que observará as seguintes diretrizes:
I – integração das áreas de especial interesse social ao bairro onde 
está situada;
II – preservação da tipicidade da ocupação local;
III – previsão da implantação progressiva e gradual da infraestrutura, 
com a definição das obras a serem executadas em cada etapa, de 
modo a manter a complementaridade entre elas e os procedimentos 
de regularização urbanística a serem adotados.
§ 1º A regularização compreenderá:
I – o reconhecimento dos logradouros;
II – a implantação de sistema de fiscalização, acompanhado de pro-
grama de esclarecimento e conscientização sobre suas finalidades e 
vantagens;
III – a elaboração do cadastro de lotes e edificações para regulariza-
ção fundiária ou lançamento no cadastro imobiliário do Município, ou 
para ambos.
§ 2º A urbanização será executada com base no projeto urbanístico, 
incluindo soluções para abastecimento de água, esgotamento sanitá-
rio, drenagem pluvial, remoção dos resíduos sólidos e eliminação dos 
fatores de risco.
§ 3º Complementarão a urbanização o tratamento urbanístico e pai-
sagístico das vias e espaços públicos, a iluminação pública e o re-
florestamento, quando couber, além de outras necessidades que se 
mostrem relevantes no caso concreto.
§ 4º Os equipamentos comunitários relativos à saúde, educação, la-
zer e outros serão implantados obedecidas a escala urbana da área 
e sua localização.
§ 5º Os projetos de urbanização de Áreas de Especial Interesse So-
cial contemplarão, quando possível tecnicamente, soluções que elimi-
nem os fatores de risco para os moradores.
§ 6º Poderão ser instalados escritórios técnicos locais para conduzir a 
execução do programa, fazer cumprir a legislação urbanística e pres-
tar assistência técnica e social aos moradores.
Art. 119. Na elaboração de programas e ações para regularidade ur-
banística deverão ser previstas medidas que visem a justa distribui-
ção dos ônus e benefícios da urbanização e que evitem a valorização 
fundiária potencializadora da gentrificação.
Parágrafo único. Nos programas e ações para regularidade urbanís-
tica também serão asseguradas a participação das comunidades en-
volvidas e o controle social.
TÍTULO V
DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL E IM-
PLEMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR
Capítulo I
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política de desenvolvimento urbano sustentável, com representação 
do governo municipal e dos diversos setores da sociedade civil, com 
funções de caráter consultivo, deliberativo e fiscalizador, tendo como 
objetivos:
I – criar canais de participação da sociedade na gestão municipal;
II – orientar o Poder Executivo quanto a medidas a serem tomadas 
para implantação da Política de desenvolvimento urbano sustentável 
expressa no Plano Diretor e na Legislação Urbanística;
III – deliberar quanto às matérias da Política de desenvolvimento ur-
bano sustentável que dependam de análise técnica, nos termos deste 
Plano Diretor;
IV – fiscalizar as ações de implementação do Plano Diretor.
Art.131. Compete ao Conselho Municipal da Cidade:
I – zelar pelo cumprimento das diretrizes do Plano Diretor e pela apli-
cação da legislação urbanística municipal;
II – orientar a atualização do Plano de Ação e Investimentos – PAI do 
Plano Diretor e a inclusão na LOA, LDO e PPA dos programas e ações 
prioritárias para sua implementação;
III – promover a articulação intersetorial entre Secretarias, instituições 
da Administração Indireta e Conselhos Municipais, dentre outros, para 
inclusão das diretrizes do Plano Diretor nos instrumentos de planeja-
mento orçamentário-financeiro, PPA, LDO e LOA visando a execução 
de programas e ações estabelecidos;
IV – analisar e propor recomendações sobre a proposta de programa 
de trabalho anual de fundos destinados ao desenvolvimento urbano;
V – zelar pela integração de políticas setoriais que tenham relação 
com o desenvolvimento urbano e ambiental do Município;
VI – propor, apreciar e opinar sobre a formulação de políticas, progra-
mas, projetos e ações relativos ao desenvolvimento urbano e ambien-
tal do Município;
VII – apresentar aos demais Conselhos Municipais os programas e 
ações definidos no Plano Diretor, bem como as prioridades estabe-
lecidas pela Conferência de Acompanhamento do Plano Diretor e o 
andamento dos respectivos encaminhamentos;
VIII – acompanhar a implantação dos objetivos e das diretrizes do 
Plano Diretor;
IX – orientar o Poder Executivo quanto a medidas a serem tomadas 
para implementação da política de desenvolvimento urbano sustentá-
vel Municipal expressa no Plano Diretor e na legislação urbanística;
X – acompanhar a revisão do Plano Diretor e da legislação urbanísti-
ca, opinando sobre as respectivas propostas;
XI – opinar sobre as propostas de complementação, ajustes e altera-
ções do Plano Diretor e da legislação urbanística;
XII – receber e encaminhar para discussão matérias da sua área de 
atuação, oriundas de setores da sociedade que sejam de interesse 
público e coletivo;
XIII – promover debates sobre temas de interesse coletivo relativos à 
sua área de atuação;
XIV – propor ao Executivo a elaboração de estudos sobre questões 
relevantes para a promoção do desenvolvimento urbano e ambiental 
de Maricá;
Art. 132. Solicitar a realização de Audiências Públicas relativas a te-
mas de sua área de atuação;
Art. 133. O ConCidade é composto por 15 (quinze) membros titula-
res e seus suplentes, representantes da sociedade civil organizada, 
necessariamente residentes em Maricá, e representantes do governo 
municipal, da seguinte forma:
I – seis (06) representantes do Poder Executivo Municipal;
II – cinco (05) representantes de Movimentos Sociais e Populares;
III – um (01) representante de Organizações Não Governamentais - 
ONGs ligadas ao desenvolvimento urbano ou meio ambiente;
IV – um (01) representante de Entidades de Trabalhadores;
V – um (01) representante de Entidades de Empresários relacionados 
ao desenvolvimento urbano;
VI – um (01) representante de Entidades Profissionais que atuem na 
área do desenvolvimento urbano ou meio ambiente.
§ 1º A representação do Poder Executivo Municipal constante do inci-
so I deste artigo deverá ser composta, no mínimo, por representantes 
dos seguintes campos de atuação:
a) desenvolvimento urbano e habitação;
b) meio ambiente e sustentabilidade;
c) obras e infraestrutura urbana.
§ 2º A escolha das Entidades da Sociedade Civil Organizada a terem 

de gestores e servidores públicos e membros de conselhos, bem 
como para a elaboração de projetos de articulação e integração das 
políticas setoriais.
Capítulo II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES URBANAS E TER-
RITORIAIS
Art. 124. O Sistema Municipal de Informações Urbanas e Territoriais 
será constituído a partir de base cartográfica digital georreferenciada 
do Município, a ser utilizado no planejamento e gestão por todos os 
setores da Administração e como ferramenta de transparência das 
informações municipais, podendo ser integrado às demais bases de 
dados da Prefeitura para constituição do Cadastro Técnico Multifina-
litário Municipal. 
§ 1º A atualização da base cartográfica georreferenciada é ação prio-
ritária para qualificação da gestão urbana e territorial;
§ 2° Capacitação e reforço dos analistas da secretaria para analisar 
cada caso individualmente, talvez abrir um sistema de triagem pela in-
ternet, fazendo consultas prévias online, e informar a sociedade desta 
atualização do mapa. (incluído pela emenda da Câmara, mas existe 
sugestão da prefeitura. 
Art. 125. O Sistema Municipal de Informações Urbanas e Territoriais 
conterá os seguintes dados:
I – macrozoneamento municipal e zoneamento urbano;
II – bairros legalmente delimitados;
III – unidades de Conservação (UC) instituídas;
IV – áreas de Preservação Permanente (APP), Faixas Marginas de 
Proteção (FMP) e outras áreas protegidas por legislação específica;
V – novos parcelamentos aprovados, de modo a garantir atualização 
constante da base cartográfica georreferenciada do Município;
VI – assentamentos precários de baixa renda demarcados ou não 
como Áreas de Especial Interesse Social (AEIS);
VII – áreas sujeitas à inundação, deslizamentos e outros riscos ou 
vulnerabilidades;
VIII – bens tombados, preservados ou de interesse para preservação 
de acordo com inventário a ser elaborado pelo Município;
IX – terrenos vazios na Macrozona Urbana e na Macrozona das Orlas 
Marítima e Lagunares;
X – unidades de ensino e de saúde, praças e parques, centros de 
referência de assistência social (CRAS), unidades policiais de atendi-
mento, entre outros equipamentos;
XI – hierarquia viária;
XII – itinerários das linhas de ônibus do Município;
XIII – uso e cobertura do solo na área rural;
XIV – informações validadas do Cadastro Ambiental Rural (CAR);
XV – projetos e intervenções com impacto sobre o território;
XVI – outras informações relevantes para a gestão urbana e territorial.
Art. 126. A implementação do Plano Diretor será orientada por um Pla-
no de Ação, a ser elaborado pelo Município, atendendo aos preceitos 
da gestão democrática da cidade, e anualmente atualizado.
Parágrafo único. O Plano de Ação terá como referência básica as 
ações relacionadas no Anexo VI desta Lei.
Art. 127. Para fins de monitoramento da implementação do Plano Di-
retor e da dinâmica urbana e territorial de Maricá ao longo do tempo, 
o Município publicará, a cada dois anos, no primeiro semestre do ano 
de sua publicação, o Relatório de Acompanhamento do Plano Diretor, 
com dados e análises sobre as seguintes informações e indicadores:
I – balanço da situação de implantação das diretrizes, programas, pro-
jetos e ações previstos no Plano Diretor;
II – tipo e montante dos investimentos realizados na implantação das 
propostas do Plano Diretor;
III – total de loteamentos para fins urbanos aprovados no período 
anterior, com indicação de área total, número de lotes e localização;
IV – total de unidades e de área construída licenciadas, residencial e 
não residencial, no perímetro urbano no período anterior;
V – total de unidades e de área construída, residencial e não resi-
dencial, no perímetro urbano, que receberam “habite-se” no período 
anterior;
VI – total de unidades de habitação de interesse social produzidas no 
período anterior;
VII – relação de empreendimentos aprovados no período anterior que 
foram objeto de Estudo de Impacto de Vizinhança;
VIII – relação de empreendimentos aprovados no período anterior que 
foram objeto de Estudo de Impacto Ambiental ou outros estudos defi-

nidos pelo órgão ambiental competente;
IX – total de unidades imobiliárias urbanas residenciais e não resi-
denciais transacionadas no período anterior, de acordo com dados 
do cadastro do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI;
X – total de estabelecimentos ativos na área urbana por grupos de 
atividades, de acordo com o cadastro do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN;
XI – total de unidades atendidas pelo programa de assistência técnica 
à habitação de interesse social realizada no período anterior;
XII – outras informações consideradas relevantes, incluindo as relati-
vas à aplicação de instrumentos de política urbana regulamentados.
§ 1º O relatório será elaborado em conjunto pelos órgãos municipais 
responsáveis pelo planejamento urbano, meio ambiente e infraestru-
tura, devendo contar com a colaboração de outros órgãos a partir da 
interface das demais políticas públicas com o território.
§ 2º O relatório deverá conter também indicação de ações de articu-
lação intersetorial da Administração Direta, Indireta e outros órgãos e 
entidades governamentais e não governamentais.
§ 3º Caberá ainda aos órgãos municipais responsáveis monitorar a 
atualização de dados do Sistema Municipal de Informações Urbanas 
e Territoriais, propondo melhorias e adequações.
§ 4º O conteúdo do Relatório de Acompanhamento do Plano Diretor 
será apresentado ao Conselho da Cidade na reunião subsequente à 
sua publicação.
§ 5º A partir dos resultados do Relatório Acompanhamento do Plano 
Diretor, o Conselho da Cidade poderá indicar priorizações e/ou ajus-
tes a serem incorporados no PPA, na LDO e na LOA.
Capítulo III
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE PARA ACOMPANHA-
MENTO DO PLANO DIRETOR
Art. 128. A Conferência Municipal da Cidade para acompanhamento 
do Plano Diretor é um fórum de participação direta da sociedade para 
discussão, avaliação e orientação da implantação da política de de-
senvolvimento urbano sustentável.
Parágrafo único: Além das atribuições do caput deste artigo, compete 
à Conferência:
I – eleger as entidades da sociedade civil que terão assento no Con-
selho da Cidade – ConCidade;
II – analisar os Relatórios Bienais de Acompanhamento do Plano Di-
retor;
III – indicar programas e ações de implementação do Plano Diretor 
contidos no Plano de Ação de Investimentos - PAI a serem priorizados 
na Lei Orçamentária Anual dos dois exercícios subsequentes.
Art. 129. A Conferência Municipal da Cidade para acompanhamento 
do Plano Diretor será convocada e se reunirá a cada dois anos, no 
segundo semestre dos anos ímpares.
§ 1º A organização da Conferência Municipal de Acompanhamento do 
Plano Diretor é responsabilidade do Poder Executivo Municipal, com 
monitoramento e controle social do Conselho da Cidade.
§ 2º A convocação da Conferência Municipal de Acompanhamento 
do Plano Diretor se fará mediante publicação de Edital nas mídias 
utilizadas para publicação de atos do Poder Executivo Municipal, bem 
como por demais meios de comunicação e convocação que assegu-
rem ampla divulgação, visando à efetiva participação dos munícipes.
§ 3º O Edital de convocação deverá ser publicado com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, devendo conter local, data e hora, objeti-
vos gerais e específicos, pauta das atividades, forma de participação 
e a proposta de Regimento Interno a ser aprovada no início da Con-
ferência. 
§ 4º A Conferência buscará alinhar as diversas políticas setoriais do 
Município ao planejamento urbano territorial, podendo convidar repre-
sentantes dos demais Conselhos Municipais a apresentar relatórios e 
painéis temáticos, dentre outras formas de participação que se mos-
trem eficazes para a transversalidade das políticas públicas.
§ 5º A Conferência Municipal da Cidade para Acompanhamento do 
Plano Diretor não substitui a Conferência da Cidade realizada no âm-
bito do sistema de conferências promovido pelos Governos Federal e 
Estadual, podendo, no entanto, serem realizadas em conjunto.
Capítulo IV
DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE
Art. 130. O Conselho Municipal da Cidade - ConCidade é órgão co-
legiado de deliberação superior do Sistema de Planejamento e Ges-
tão Territorial e Implementação do Plano Diretor e de orientação da 
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I – modifica o parágrafo único para §1° e inclui o §2°, ao art. 1º, que 
passa a viger com a seguinte forma e redação:
“Art. 1º (...)
§ 1° (...)
§ 2º Também estão sujeitos ao EIV os empreendimentos ou ativida-
des listados no Anexo I dessa Lei cujos reflexos enquadrem-se nos 
conceitos dos incisos III, IV, VII e VIII do artigo 2º desta Lei, mesmo 
que situados fora da área urbana. (NR)” 
II – altera o art. 6º, que passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 6º A definição da área de vizinhança de empreendimento ou ati-
vidade de impacto, para efeitos de estudos a serem apresentados no 
EIV, será precedida pelo empreendedor e poderá ser revista por meio 
da IT correspondente, sempre observando os critérios do art. 2º, III 
desta Lei e as orientações do Plano Diretor.” 
III – altera o art. 21, que passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 21. A expedição de habite-se, alvarás definitivos de localização 
ou de funcionamento do empreendimento ou atividade, fica condicio-
nada à assinatura do TC. Que terá força de título executivo extrajudi-
cial, e à comprovação, por meio de documento emitido pelos órgãos 
fiscalizadores indicados no TC, do cumprimento da medida estabe-
lecida, salvo no caso de pagamento em contrapartida em que o TC 
possua cronograma de pagamento e o interessado esteja adimplente 
no momento da expedição do licenciamento definitivo” 
IV – Fica revogado o art. 23. 
Art. 144. A Lei no 2.301, de 16 de novembro de 2009, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
I – altera o art. 1º, que passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para a Política Habitacional do 
Município de Maricá, padrões especiais de urbanização, parcelamen-
to da terra bem como uso e ocupação do solo nas AEIS e normas 
relativas a edificações e grupamentos de edificações aplicáveis a em-
preendimento de interesse social vinculados à política habitacional 
federal, estadual e municipal constituído por unidades habitacionais 
cujo valor máximo de aquisição ou venda não ultrapasse.” 
II – Ficam revogados os artigos 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º e os Anexos I e II. 
Art. 145. Fica mantido o novo Decreto nº 891, de 24 de agosto de 
2022, naquilo que não contrariar as disposições deste Plano Diretor, 
com as alterações que se referem à Conferência Municipal de Acom-
panhamento do Plano Diretor disciplinada neste Plano: 
I – o art. 5º e o §1º, do art. 6º, referem-se à Conferência Municipal de 
Acompanhamento do Plano Diretor disciplinada neste Plano;
II – os artigos 15 a 19 continuam a disciplinar a Conferência da Cida-
de do sistema de conferências promovido pelos Governos Federal e 
Estadual.
Art. 146. Em razão dos prazos federativos reformulados e estendidos 
e também devido ao início novo período de gestão municipal 2025 a 
2028, fica ratificada a prorrogação dos mandatos dos Conselheiros do 
ConCidade, determinando e estendendo, a finalização até ao menos 
o fim do ano de 2025, devendo ser renovado na realização da próxima 
conferência da cidade. 
Art. 147. Esta Lei Complementar entre em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a Lei Complementar n° 145, de 10 de outubro 
de 2006.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, em 17 de janeiro de 2025.
Washington Luiz Cardoso Siqueira
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

ANEXO I
GLOSSÁRIO
I – Acessibilidade. Condição para utilização, com segurança e auto-
nomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos 
urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e dos dispositi-
vos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida.
II  – Afastamento. Distância mínima e obrigatória a manter entre a 
edificação e as divisas do lote com as seguintes denominações:
a) a partir da testada do lote - afastamento frontal;
b) a partir das divisas laterais do lote - afastamento lateral; e
c) a partir da divisa de fundos do lote - afastamento de fundos.
III  – Águas cinzas. Águas residuais das edificações residenciais, 
exceto os efluentes fecais. São aquelas produzidas na lavagem de 
alimentos, louças e roupas, além dos banhos e outras atividades de 

criados são regidos por legislação própria.
Art. 138. Além dos recursos provenientes da aplicação da Outorga 
Onerosa do Direito de Construir, poderão compor os recursos para 
o financiamento da política de desenvolvimento urbano sustentável:
I – transferências intergovernamentais;
II – recursos provenientes de infrações e multas de empreendimentos 
urbanísticos;
III – recursos provenientes do licenciamento urbanístico, inclusive da 
aplicação do Estudo de Impacto de Vizinhança;
IV – recursos ou rendas que lhes sejam destinados para realização de 
programas e projetos relacionados às suas finalidades;
V – outros recursos que venham a ser previstos na legislação muni-
cipal.
Art. 139. Em atendimento ao disposto no artigo 31 do Estatuto da 
Cidade, os recursos advindos da aplicação da outorga onerosa do 
direito de construir e de alteração de uso somente poderão ser utiliza-
dos com as seguintes finalidades:
I – regularização fundiária;
II – execução de programas e projetos habitacionais de interesse so-
cial;
III – constituição de reserva fundiária;
IV – ordenamento e direcionamento da expansão urbana, inclusive 
por meio de atualização da Base Municipal de Informações Urbanas 
e Territoriais;
V – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
VI – criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;
VII – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áre-
as de interesse ambiental;
VIII – proteção e manutenção de áreas de interesse histórico, cultural 
ou paisagístico;
Art. 140. Os recursos para financiamento da Política de desenvolvi-
mento urbano sustentável serão aplicados de acordo com o progra-
ma de trabalho anual aprovado pelo ConCidade em atendimento às 
indicações da Conferência Municipal de Acompanhamento do Plano 
Diretor.
Parágrafo único. Na hipótese de criação de fundo especial para ges-
tão dos recursos da política de desenvolvimento urbano sustentável, 
a aprovação do plano de trabalho caberá ao respectivo Conselho 
Gestor, conforme orientações do ConCidade e indicações da Confe-
rência Municipal de Acompanhamento do Plano Diretor.
TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 141. Deverão ser elaborados ou revisados no prazo de dois anos, 
ou no prazo máximo estabelecido pela legislação federal quando me-
nor, contados a partir da publicação desta Lei, as seguintes normas:
I – Plano Municipal de Saneamento Básico e de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos;
II – Plano Municipal de Mobilidade Urbana;
III – Plano Municipal de Habitação de Interesse Social.
Art. 142. A Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo Urbano (Lei 
n. 2.272/2008) deverá ser revista no prazo de um ano, contado a partir 
da publicação desta Lei.
§ 1º Ficam mantidas todas as zonas e áreas especiais previstas na 
Lei citada até a sua revisão, não sendo permitido o parcelamento e o 
uso para fins urbanos fora do perímetro urbano fixado por este Plano 
Diretor.
§ 2º Observando as condicionantes do artigo 76 deste Plano Diretor, 
até que sejam definidos os coeficientes de aproveitamento indicados 
no parágrafo único do artigo 78, os Índices de Aproveitamento de 
Área - IAA da Lei no 2.272/2008 passam a figurar como coeficientes 
de aproveitamento máximo do terreno, sendo exigido o pagamento da 
contrapartida pela Outorga Onerosa do Direito de Construir somente 
a partir de sua regulamentação pela revisão da Lei de Parcelamento, 
Uso e Ocupação do Solo Urbano (Lei no 2.272/2008).
§ 3º Passado o prazo estabelecido no caput deste artigo sem que seja 
revista a Lei no 2.272/2008 com regulamentação da Outorga Onerosa 
do Direito de Construir, somente se admitirá a edificação nos limites 
do coeficiente de aproveitamento básico conforme regra do artigo 77 
deste Plano.
Art. 143. Até que seja revista e aprovada nova lei de uso e ocupação 
do solo urbano incorporando as regras para realização do estudo pré-
vio de impacto de vizinhança – EIV, a Lei n° 2.777, de 05 de dezembro 
de 2017, permanece em vigor com as seguintes alterações:

assento no Conselho da Cidade será feita por seus pares durante a 
Conferência Municipal de Acompanhamento do Plano Diretor para um 
mandato de dois (02) anos.
§ 3º A composição definida neste artigo vigorará a partir da próxima 
renovação dos membros do ConCidade, mantendo-se até então a 
composição estabelecida pelo Decreto n. 76/2017.
Art. 134. O Executivo Municipal assegurará a organização e fun-
cionamento do Conselho Municipal da Cidade fornecendo os meios 
necessários para a sua instalação e funcionamento com dotações 
orçamentárias do órgão municipal responsável pela gestão urbana.
§ 1º A presidência do ConCidade será exercida pelo titular ou adjunto 
do órgão responsável pela gestão urbana.
§ 2º O ConCidade se reunirá ordinariamente 4 vezes por ano, poden-
do se reunir extraordinariamente quando necessário.
§ 3º O funcionamento do ConCidade poderá ser regulado por Decreto 
do Executivo.
Art. 135. As decisões do ConCidade serão tecnicamente fundamen-
tadas.
§ 1º A Procuradoria do Município orientará o ConCidade quanto à le-
galidade de suas decisões.
§ 2º As deliberações que tenham impacto financeiro ou que depen-
dam de previsão orçamentária serão orientadas pela Secretaria res-
ponsável pelo planejamento orçamentário.
§ 3º O ConCidade poderá criar Comitês temáticos para discussão de 
assuntos específicos, compostos pelos Conselheiros, bem como por 
membros externos convidados como especialistas, integrantes das 
Secretarias Municipais, da Administração Indireta, de Universidades, 
da Sociedade Civil ou do Poder Legislativo.
§ 4º Os pareceres dos Comitês Temáticos serão sempre submetidos 
à apreciação do Colegiado do ConCidade.
§ 5º Salvo motivo relevante em decisão fundamentada pelo Presi-
dente do ConCidade, as reuniões do Conselho serão públicas, regis-
tradas em ata disponibilizada para consulta presencial e na página 
eletrônica do ConCidade ou da Secretaria de Urbanismo.
§ 6º Poderão ser convidados para reuniões do ConCidade como ou-
vintes e interlocutores, sem direito a voto, membros do Poder Legis-
lativo, de outros setores do Executivo, do Ministério Público, do Setor 
Acadêmico, Especialistas e outros representantes da Sociedade Civil 
para que as decisões do Conselho sejam técnica e democraticamente 
melhor fundamentadas.
Capítulo V
DO ACOMPANHAMENTO E O CONTROLE DA GESTÃO DOS RE-
CURSOS PÚBLICOS DESTINADOS À POLÍTICA DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO SUSTENTÁVEL DE MARICÁ
Art. 136. A gestão dos recursos públicos destinados à política de de-
senvolvimento urbano sustentável do Município de Maricá se funda-
menta, entre outros princípios, na participação democrática, na res-
ponsabilidade, na transparência, na moralidade e na eficiência.
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser alocados no 
caixa próprio do Poder Executivo ou em fundo especial para esta fina-
lidade, cuja criação fica, desde já, autorizada.
§ 2º Em ambas as hipóteses do parágrafo anterior, deverá ser orga-
nizada a contabilidade dos recursos em atendimento às regras gerais 
de contabilidade, assegurando-se o uso dos recursos para as fina-
lidades da política de desenvolvimento urbano sustentável e para o 
atendimento dos objetivos do Plano Diretor com o fito, inclusive, de 
garantir o acompanhamento social e a fiscalização pelos meios inter-
nos e externos de controle.
Art. 137. O financiamento da política de desenvolvimento urbano sus-
tentável de Maricá, além de dotações orçamentárias próprias, convê-
nios, transferências voluntárias, parcerias público-privadas e outras 
receitas que lhes sejam pertinentes, realizar-se-ão ainda por meio dos 
seguintes fundos:
I – fundo Municipal de Proteção, Conservação e Recuperação da 
Mata Atlântica de Maricá, instituído pela Lei n. 2.324/2010;
II – fundo Municipal de Proteção e Conservação Ambiental - FMPCA, 
instituído pela Lei n. 2.292/2009;
III – fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FUMHIS, ins-
tituído pela Lei n. 2.235/2007;
IV – fundo Municipal de Preservação, destinado à conservação 
do Patrimônio Cultural do Município de Maricá, criado pela Lei n. 
2.132/2005.
Parágrafo único. Os Fundos mencionados e outros que venham a ser 
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XXXI – Piso Tátil. É o piso diferenciado com textura e cor sempre em destaque com o piso que estiver ao 
redor. Deve ser perceptível por pessoas com deficiência visual e baixa visão.
XXXII– Raspagem predatória. Intervenção radical sobre o solo pela supressão total ou parcial de vegetação 
que o recobria originalmente e/ou modificação profunda e definitiva do perfil natural do suporte territorial, 
sítio ou terreno.
XXXIII – Resíduos da Construção Civil.  São os provenientes de construções, reformas, reparos e de-
molições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais 
como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e 
compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação 
elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha.
XXXIV – Rota acessível. Segundo a NBR 9050, é o trajeto contínuo, desobstruído e sinalizado, que conecte 
os ambientes externos ou internos de espaços e edificações, e que possa ser utilizado de forma autônoma 
e segura por todas as pessoas, inclusive aquelas com deficiência e mobilidade reduzida. A rota acessível 
pode incorporar estacionamentos, calçadas rebaixadas, faixas de travessia de pedestres, pisos, corredo-
res, escadas e rampas, entre outros.
XXXV – Taxa de ocupação. Relação entre a projeção horizontal da(s) edificação(ões) e a área do lote.
XXXVI– Taxa de permeabilidade. Percentagem da área do terreno que deve ser mantida permeável, livre 
de qualquer construção que impeça a infiltração de águas no solo e subsolo.
XXXVII – Testada do lote. Alinhamento do lote junto à via ou logradouro público, constituindo-se na fronteira 
entre o espaço público e o privado. Coincide com o alinhamento existente ou projetado.
XXXVIII – Telhado Verde.  Também chamados de ecotelhados ou biocoberturas, é o uso do teto do último 
pavimento da edificação com vegetação projetada sobre laje.
XXXIX– Via pública. Espaço público de circulação de pessoas e veículos.
ANEXO II
MAPAS
Mapa 1. Macrozoneamento do Município de Maricá Mapa 2. Perímetro Urbano do Município de Maricá
Mapa 3. Áreas Especiais de Interesse Social do Município de Maricá
Mapa 4. Sistema dos Mananciais e Recursos Hídricos do Município de Maricá
Mapa 5. Sistema de Áreas Verdes e Espaços Públicos do Município de Maricá
Mapa 6. Patrimônio Histórico, Cultural e Paisagístico do Município de Maricá Mapa 7. Sistema Viário do 
Município de Maricá
ANEXO II
MAPAS

higiene pessoal.
IV – Alvará de funcionamento. É a licença administrativa para exercício de uma atividade, e caracteriza-se 
pela guia quitada referente ao recolhimento das taxas relativas ao tipo de atividade licenciada.
V  – Área de Preservação Permanente (APP). Segundo o Código Florestal, é a área protegida, coberta ou 
não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a esta-
bilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o 
bem-estar das populações humanas.
VI  – Áreas verdes. Espaços, públicos ou privados, com predomínio de vegetação, preferencialmente na-
tiva, natural ou recuperada. Podem ser nas áreas urbanas e rurais, instituídas ou não como Unidades de 
Conservação.
VII  – Área ou faixa non aedificandi. Local delimitado onde não é permitido promover a ocupação ou a 
edificação.
VIII – Calçada. Parte do logradouro público destinado ao trânsito de pedestres.
IX  – Cânions urbanos. Fenômeno urbano relacionado com a canalização e o aumento da velocidade dos 
ventos sobre uma via em razão do efeito “muralha” conformada barreira das edificações altas e contínuas 
lindeiras.
X – Ciclofaixa. De acordo com o Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº. 9.503/97), parte da pista de 
rolamento destinada à circulação exclusiva de ciclos, delimitada por sinalização específica.
XI  – Conforto ambiental. Para que se obtenha a condição chamada conforto ambiental - que varia de região 
para região -, as necessidades higrotérmicas, visuais, de qualidade do ar interior e acústicas da atividade 
do usuário da futura edificação devem estar bem compreendidas na concepção do projeto arquitetônico, 
além da percepção do entorno climático em termos das restrições, das diretrizes para o atendimento destas 
necessidades e das questões legais que envolvem o projeto. Conhecendo e solucionando os quatro con-
ceitos, complementado com a criação de soluções secundárias que permitam seu uso no período restante, 
o projeto arquitetônico tornar-se-á mais adequado ao usuário e ao seu entorno.
XII – Conforto térmico. A sensação de bem-estar higrotérmico refere-se à satisfação que um indivíduo 
experimenta em relação ao ambiente que o envolve e ocorre quando se
consegue manter, por intermédio das trocas higrotérmicas - radiação, condução, convecção e evaporação 
-, um equilíbrio entre o metabolismo do corpo e o entorno.
XIII  – Energia solar fotovoltaica. Energia obtida através da conversão direta da luz em eletricidade, por 
meio do efeito fotovoltaico. A célula fotovoltaica, dispositivo fabricado com material semicondutor, é uma 
unidade fundamental desse processo de conversão. Pelo tipo de fonte utilizada, enquadra-se como forma 
de energia limpa e renovável.
XIV– Equipamentos comunitários. Edifícios e espaços destinados a abrigar o provimento de funções decor-
rentes de políticas públicas, como educação, saúde e lazer.
XV  – Equipamentos urbanos. Equipamentos públicos de sistemas de rede e de infraestrutura (abasteci-
mento de água, esgotamento sanitário, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica e gás 
canalizado, entres outros), bem como construções e instalações, móveis e imóveis, destinados à prestação 
dos serviços públicos ou à utilização de interesse coletivo.
XVI – Fachada. Qualquer das faces externas de uma edificação, voltada para o logradouro ou para os 
afastamentos da edificação em relação ao terreno ou a outra edificação.
XVII – Fossa séptica. Unidade de tratamento primário de esgoto doméstico na qual é feita a separação e 
a transformação físico-química da matéria sólida contida no esgoto, normalmente construída em lugares 
onde não existe rede coletora de esgotos.
XVIII– Gleba. Porção de terra que não tenha sido submetida a parcelamento sob a égide da Lei n° 
6.766/1979.
XIX– Gabarito. Parâmetro urbanístico que define o número máximo de pavimentos para a edificação no 
imóvel, considerados os limites de altura estabelecidos na lei de uso e ocupação do solo e/ou código de 
obras e edificações.
XX – Habite-se. Licença municipal de caráter urbanístico que certifica a conclusão da obra e libera o uso 
da edificação conforme o projeto aprovado e as condições de habitabilidade, acessibilidade e parâmetros 
urbanísticos exigidos na licença de obras.
XXI – Ilhas de calor. Fenômeno climático característico de áreas com intensa urbanização, fazendo com 
que a temperatura destes locais seja maior do que outras áreas, como por exemplo, a zona rural.
XXII– Logradouro público. Denominação genérica de qualquer rua, avenida, alameda, travessa, praça, 
largo ou similar mantidos pelo Poder Público e de uso comum da população.
XXIII – Lote. Segundo a Lei 6.766/79, terreno servido de infraestrutura básica cujas dimensões atendam 
aos índices urbanísticos definidos pelo Plano Diretor ou lei municipal para a zona em que se situe. A legis-
lação urbanística deve estabelecer os tamanhos mínimo e máximo para os lotes de novos parcelamentos.
XXIV – Lote lindeiro. De acordo com o Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº. 9.503/97), aquele lote 
situado ao longo das vias urbanas e que com elas se limita.
XXV – Manancial.  Local que contenha água, superficial ou subterrânea, que possa ser retirada para aten-
der às mais diversas finalidades (abastecimento doméstico, comercial, industrial e outros fins).
XXVI– Malha urbana. Traçado viário, quadras, lotes e edificações da área urbana.
XXVII – Mobiliário urbano. Conjunto de artefatos existentes nas vias e nos espaços públicos, superpostos 
ou adicionados aos elementos da urbanização, tais como semáforos, postes de sinalização, cabines telefô-
nicas, caixas de correio, lixeiras, quiosques, bancas de jornal, fontes públicas e obras de arte, bancos para 
descanso, paraciclos, entre outros.
XXVIII – Mobilidade urbana ativa. Mobilidade não-motorizada para transporte de pessoas ou de bens que 
faz uso unicamente de meios físicos do ser humano para a locomoção.
XXIX– Parcelamento. Divisão de terreno em porções autônomas, sob a forma de desmembramento ou 
loteamento.
XXX – Percolação das águas pluviais. Propriedade que o solo tem de infiltrar as águas das chuvas.
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ANEXO III
RELAÇÃO DE ÁREAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL

ÁREAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL
1 Amizade 25 Euclides Paula

2 Araçatiba 26 Fazenda Inoã (Risca Faca, Beira Rio, Mangueira, Bananal, 
Beco do Relógio)

3 Bambuí 27 Itaipuaçu
4 Bananal 28 Itaocaia Valley
5 Beco do Dantas 29 Jaconé I
6 Beira Linha 30 Jaconé II
7 Bela Vista 31 Jaconé Praça
8 Camburi 32 Jardim Imperador
9 Clam I 33 Jardim Interlagos
10 Clam II 34 Jardim Nova Metrópole
11 Comunidade da Rua 51 35 Manoel Ribeiro I
12 Comunidade da Rua do Catete 36 Manoel Ribeiro II
13 Comunidade do Espraiado 25 Euclides Paula

14 Comunidade do Mumbuca I 26 Fazenda Inoã (Risca Faca, Beira Rio, Mangueira, Bananal, 
Beco do Relógio)

15 Comunidade do Mumbuca II 27 Itaipuaçu
16 Comunidade do Pindobal 28 Itaocaia Valley
17 Cordeirinho I 29 Jaconé I
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14 Capela do Pilar Capela de São 
João Batista XVIII - Pilar

15 Capela de São Pedro - XIX - Centro (Eldo-
rado)

16
Capela de Nossa 

Senhora de Fátima 
do Espraiado

- XX - Espraiado

17
Capela de São 

Sebastião – Manoel 
Ribeiro

- 1952 - Manoel 
Ribeiro

18 Capela de Nossa 
Senhora das Graças - 1961 / 1966 - Ponta Negra

19 Capela de Nossa 
Senhora de Fátima - Década de 

1970 - Itaipuaçu

20 Capela de São João 
Batista - - - Cordeirinho

21
Capela de São João 

Batista (Fazenda
Cassorotiba)

- - - Cassorotiba

22 Capela da Fazenda 
Rio Fundo - XVIII / XIX - Caxito

23

Capela de Nossa Se-
nhora da Conceição 

(Fazenda Bananal ou 
Fazenda
Macedo)

- 1802 - Bananal

24
Capela do Coquei-

ro (Fazenda do 
Coqueiro)

- XIX - Lagarto

1.3.ARQUITETURA CIVIL/RURAL

Nº Descrição do Bem Nome Popular Data referência Órgão de proteção Bairro de 
localização

25 Fazenda de São 
Bento - 1635 - APA MARICÁ

26 Fazenda Itaocaia - XVII / XVIII
Dec. Municipal nº 190, 
de 23 de out. de 2013 

PMM e INEA
Itaipuaçu

27 Fazenda Cassorotiba - XVIII - Cassorotiba
28 Fazenda do Pilar - XVIII - Pilar

29 Fazenda do Rio 
Fundo - XVIII / XIX - Caxito

30 Fazenda Nossa Se-
nhora das Graças

Fazenda do 
Coqueiro XVIII / XIX - Lagarto

31 Fazenda São José do 
Cassorotiba - XVIII / XIX - Cassorotiba

32 Fazenda Bosque 
Fundo - ruínas - XVIII / XIX - Cassorotiba

33 Fazenda do Bananal Fazenda Mace-
do Soares 1802 INEPAC Bananal

34 Fazenda de Bom 
Jardim - 1817 - Condado de 

Maricá

35 Fazenda de
Guarapina - XIX - Bambuí

36 Fazenda do Vale - 
ruínas - XIX - Camburi

37 Fazenda Santa Rita 
de Cássia - - - Cassorotiba

2.  Patrimônio Natural e Paisagem Cultural

Nº Descrição do Bem Nome Popular Data referên-
cia Órgão de proteção Bairro de 

localização
38 Mirante do Caju - - Centro

39 Ponta do Boqueirão -
Unidade de Conserva-

ção do
Espraiado

Barra de 
Maricá

40 Ponta do Fundão - -
Área de Proteção 
Ambiental - Dec.

Estadual nº7.230 de 
23 de abril de 1983

Zacarias

41 Restinga de Maricá - 1984
Área de Proteção 
Ambiental - Dec.

Estadual nº7.230 de 
23 de abril de 1984

Restinga de 
Maricá

18 Cordeirinho II 30 Jaconé II
19 Custódio Moreira 31 Jaconé Praça
20 Divinéia 32 Jardim Imperador
21 Dom Felipe 33 Jardim Interlagos
22 Espraiado 34 Jardim Nova Metrópole
23 Estação 35 Manoel Ribeiro I
24 Estrada do Camburi 36 Manoel Ribeiro II

37 Manu Manuella
38 Marine
39 Marquês I
40 Marquês II
41 Marquês III
42 MCMV Inoã
43 MCMV Itaipuaçu
44 Monte Castelo
45 Morro do Amor – Quadra 40ª – Araçatiba
46 Mutirão
47 Parque Nanci
48 Praça de Itaipuaçu
49 Praça do Spar
50 Praia de Itaipuaçu
51 Quarentinha

ANEXO IV
RELAÇÃO DE BENS DE INTERESSE HISTÓRICO, CULTURAL E PAISAGÍSTICO
PATRIMÔNIO MATERIAL

1.1.ARQUITETURA CIVIL/ MONUMENTO

Nº Descrição do Bem Nome Popular Data referência Órgão de proteção Bairro de 
localização

1 Monumento a José 
de Anchieta - 1584 / 1997 /

2018
Prefeitura Municipal 

de Maricá Araçatiba

2 Casa de Câmara e 
Cadeia de Maricá

Casa de 
Cultura 1841 INEPAC Centro

3 Estação de Manoel 
Ribeiro

Secretaria de 
Turismo de 

Maricá
1901 IPHAN Centro

4 Farol de Ponta Negra - 1909 Unidade de Conserva-
ção Municipal Ponta Negra

5 Centro Cultural Casa 
Darcy Ribeiro

Casa de Darcy  
Ribeiro - -

Beira da Praia 
da Barra de 

Maricá

6 Mesa dos Imortais - 2012 INEPAC Centro (Eldo-
rado)

7 Museu Matriz
Acervo do 

Museu de Arte 
Sacra

2018 INEPAC Centro

8
Base de pedra dos 

trilhos da Estrada de 
Ferro Maricá

- - - -

1.2.ARQUITETURA RELIGIOSA

Nº Descrição do Bem Nome Popular Data referência Órgão de proteção Bairro de 
localização

9 Igreja Matriz de São 
José

Capela de 
São José de 

Imbassaí
XVII

Considerada Área de 
Especial Interesse 

Histórico Cultural (Lei 
2272/2008)

São José de 
Imbassaí

10

Capela de Nossa Se-
nhora da Conceição 

(Fazenda
de Itaocaia)

- XVI / XVII Prefeitura Municipal 
de Maricá Itaipuaçu

11 Igreja Nossa Senhora 
da Saúde

Capela Nossa 
Senhora da 

Saúde
XVII/XVIII

Considerada Área de 
Especial Interesse 

Histórico Cultural (Lei 
2272/2008

Ubatiba

12
Igreja Matriz de 

Nossa Senhora do 
Amparo

- 1802 INEPAC Centro

13 Igreja Batista - Centro - XX /1916 - Centro (Eldo-
rado)
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•  Rodeio de Maricá
•  Tradição da criação dos tapetes no período de Corpus Christi
•  Fabricação Artesanal de Farinha de Mandioca

4. Comunidades Tradicionais
Nº Nome
69 Colônia de Itapeba
70 Colônia de Araçatiba
71 Colônia da Ponta do Fundão
72 Colônia da Barra de Maricá
73 Colônia da Ponta de Guaratiba
74 Colônia de São José do Imbassaí
75 Colônia do Recanto
76 Colônia do Canal da Rua 70
77 Colônia de Ponta Negra
78 Colônia do Bambuí

4. Outros bens 
Os bens abaixo foram relacionados no Plano Diretor de 2006 e devem ser objeto de pesquisas/estudos 
para identificação de sua localização, estado de conservação e confirmação, pelo órgão competente, da 
pertinência de sua manutenção na Lista de Bens de Interesse para Preservação.
•  Igreja do Brasil
•  Fazenda Itapeba
•  Fazenda Vista Alegre
•  Fazenda do Caboclo
•  Fazenda Camburi - ruínas
•  Fazenda do Retiro - ruínas
•  Fazenda do Lagarto
•  Fazenda do Taquaral
•  Fazenda do Engenho Novo
•  Fazenda do Engenho Nove da Posse
•  Fazenda Bambuí
•  Fazenda da Posse
•  Fazenda de Ubatiba
•  Fazenda de Inoã
•  Mirante da Lagoa de Jacaroá
 
ANEXO V
RELAÇÃO DE VIAS ESTRUTURAIS, ARTERIAIS E COLETORAS

ID ESTRUTURAL
NOME DA VIA BAIRRO

01 RJ 106 - Rodovia Ernani do Amaral Peixoto -
02 RJ 118 - Estrada de Ponta Negra Ponta Negra
03 RJ 118 - Estrada Venceslaw Bráz Jaconé

ID
ARTERIAL PRIMÁRIA

NOME DA VIA BAIRRO
01 Avenida Gilberto Carvalho Calaboca

02 Av. Carlos Mariguella (Antiga Est. De Itaipuaçu) Chácaras de Inoã + Jardim Atlântico
Oeste + Barroco + Praia de Itaipuaçu

03 Alameda Taquaral Inoã
04 Rua Um Chácaras de Inoã
05 Av. Nirvana (antiga Av. 2) Chácaras de Inoã
06 Rua Moises Abreu Santos (antiga Rua 13) Chácaras de Inoã
07 Rua Kawan (antiga Rua 03) Chácaras de Inoã
08 Rua Capitão Mello (antiga Rua Sete) - Trecho Recanto de Itaipuaçu

09 Rua Santo Antônio Modesto de Sá (antiga Rua
Vinte) Morada das Águias

10 Rua Antônio José Ribeiro (antiga Rua Seis) Recanto de Itaipuaçu

11 Rua Antônio Carlos Jobim (antiga Rua Dezes-
sete) Recanto de Itaipuaçu

12 Avenida do Canal (antiga rua três) Recanto de Itaipuaçu

13 Rua Itaumar Romero Correia de Amorim (antiga 
Rua Dois) Recanto de Itaipuaçu

14 Rua Capitão Celso Correa da Silva (antiga rua 
cinco) Recanto de Itaipuaçu

15 Rua Diva Ladike Moller (antiga rua seis) Recanto de Itaipuaçu
16 Rua Carlos Maia Oliveira (antiga Rua cinco) Recanto de Itaipuaçu

17 Rua Raimundo Monteiro (antiga Rua Quinze de
Novembro) Recanto de Itaipuaçu

42 Ilha Cardosa 1984
Área de Proteção 
Ambiental - Dec.

Estadual nº7.230 de 
23 de abril de 1985

Ilha Cardosa

43 Local de Abertura da 
Barra de Maricá

Canal da Barra 
de Maricá 2019 INEA Barra de 

Maricá

44 Praça de Rodeios - 
Rancho Ubatã - Caju

Praça dos 
Gaviões 2017 - Itaipuaçu

45 Pedra do Elefante Alto Mourão 1991
INEA - Lei Estadual nº 
1.901, de 29 de nov. 

de 1991
Itacoatiara - 

Itaipuaçu

46 Morro do Telégrafo - 1991
INEA - Lei Estadual nº 
1.901, de 29 de nov. 

de 1991
Itacoatiara - 

Itaipuaçu

47 Grutas da Pedreira 
Spar - - Lei Federal 9.985 de 

18/07/2000 Spar

48 Rampa de Voo Livre - 
Serra do Camburi - - - Pindobas

49 Cova da Onça - - - Retiro

50 Monumento Natural 
Pedra de Inoã - 2011 Lei Municipal nº 

2.369/2011 Bosque Fundo

51 Monumento Natural 
da Pedra de Itaocaia - 2010 Lei Municipal nº 

2.326/2010 Itaocaia Valley

52 Monumento Natural 
do Morro da Peça - 2017 Lei Municipal nº 

2.771/17
Recanto de 
Itaipuaçu

53 Gruta da Sacristia - - Prefeitura Municipal
de Maricá Ponta Negra

54 Pico do Cedro - - - Jaconé

55

Área de Relevante 
Interesse Ecológico 

da Cachoeira do 
Espraiado - ARIE do

Espraiado

Área do 
Espraiado -

Lei Municipal nº 2122, 
de 23 de junho de 

2005.
Espraiado

56 Pico da Lagoinha Espraiado

57 Ilhas de Maricá - 2011
Lei municipal nº 2368 

de 16 de maio de 
2011

Itaipuaçu

58 Rancho Guarany - - - Retiro
59 Morro da Serrinha - - - Retiro

60 Beachrocks de 
Darwin - - - Jaconé

61
Parque Estadual da 
Serra da Tiririca - 

PESET
- 1991

Lei Estadual nº 1901, 
de 29 de novembro 

de 1991
Itaipuaçu

3.  Patrimônio Imaterial

Nº Descrição do Bem Nome Popular Data
referência

Órgão de
proteção

Bairro de
localização

62 Festa de São Jorge - 23 de abril - Espraiado

63 Festa do Glorioso São 
Pedro - 30 de junho - Eldorado

64 Festa de Nossa 
Senhora do Amparo

Festa da Padro-
eira de Maricá 15 de agosto - Centro

65 Festa de São José - 19 de março - São José de 
Imbassaí

66 Festa de Nossa Se-
nhora das Graças - 27 de novem-

bro - Ponta Negra

3.  Patrimônio Imaterial

Nº Descrição do Bem Nome Popular Data referên-
cia Órgão de proteção Bairro de 

localização

67 Tapeçaria do Es-
praiado

Ateliê das 
Tapeceiras do 

Espraiado
- Prefeitura Municipal 

de Maricá Espraiado

68
Território do Povoado 

de Zacarias e da 
Restinga de Maricá 

- RJ
- 1797

APA - Decreto Estadu-
al nº 7.230, de 23

de abril de
1984.

Barra de 
Maricá

Outros bens imateriais relevantes:
•  Festa de Nossa Senhora de Fátima
•  Festa de Nossa Senhora Aparecida
•  Festa da Pesca
•  Exposição Agropecuária de Maricá
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65 Estrada Crispim Gonçalves dos Santos (antiga 
Est. Beira da Logoa) Ponta Negra

66 Estrada de Ponta Negra – Rod. RJ 118 Ponta Negra + Bananal + Vale da 
Figueira

67 Rua Nove Vale da Figueira
68 Rua Quatro Ponta Negra

ID ARTERIAL SECUNDÁRIA
NOME DA VIA BAIRRO

01 Rua Álvaro Alves de Azevedo Spar
02 Avenida Orestes Vereza Spar
03 Rua Herotides da Costa Bezerra Spar

04 Estrada Monte Líbano (antiga Estr. de Casso-
rotiba) Spar + Santa Paula

05 Rua Waldermar Mota (antiga Rua 20) Santa Paula
06 Rua Salomão Alves da Silva (antiga Rua 27) Santa Paula

07 Avenida Itaocaia (antiga Av. Vereadorra Romilda
Nunes) Itaocaia Valley

08 Estrada Charles Darwin (antiga Estr. da Barri-
nha) Itaocaia Valley

09 Estrada Dezoito Rincão Mimoso

ID ARTERIAL SECUNDÁRIA
NOME DA VIA BAIRRO

10 Rua Maria dos Martiris Fuentes Araújo (antiga 
Estr. 3) Rincão Mimoso + Morada das Águias

11 Avenida das Esmeraldas Morada das Águias
12 Rua Vinte e Seis Morada das Águias
13 Rua Deoclécio Machado Morada das Águias
14 Rua Capitão Mello - trecho Morada das Águias

15 Avenida Benvindo Taques Horta Junior (antiga 
Beira Mar)

Praia de Itaipuaçu + Barroco + Jardim 
Atlântico Oeste + Jardim Atlântico Cen-

tral + Jardim Atlântico Leste
16 Avenida Zumbi dos Palmares (antiga Av. 1) Barroco
17 Rua Antônio José dos Santos (antiga Rua 20 A) Barroco
18 Rua das Mimosas Barroco

19 Rua João Toledo Gualberto (antiga Av. Das 
Gardênias) Jardim Atlântico Oeste

20 Avenida Jardel Filho (antiga Av. 2) Jardim Atlântico Oeste + Jardim Atlântico 
Central + Jardim Atlântico Leste

21 Rua Trinta e Dois Jardim Atlântico Oeste + Jardim Atlântico 
Central + Jardim Atlântico Leste

22 Rua Noventa e Um Jardim Atlântico Leste

23 Rua Professor Cardoso de Menezes (antiga 
Rua 1) Jardim Atlântico Oeste

24 Rua da Paz Jardim Atlântico Central
25 Rua 152 Jardim Atlântico Leste
26 Rua Van Lerbergue (antiga Rua 34) - Trecho Jardim Atlântico Leste
27 Rua 18 Chácaras de Inoã
28 Rua Chico Mendes Chácaras de Inoã
29 Rua 3 Restinga
30 Rua E São José do Imbassaí
31 Rua do Canal São José do Imbassaí
32 Rua Japionissio Eugênio de Vasconcelos São José do Imbassaí

33 Rua Manoel Gomes Quintanilha (antiga Estr. 
dos Macacos) São José do Imbassaí

34 Rua Waldelino Ferreira (antiga Estr. da Cacho-
eira) São José do Imbassaí

35 Rua João da Cunha Abreu (antiga Rua 2) São José do Imbassaí

36 Estrada Joaquim Afonso Viana (antigo Caminho 
da Pimenta) - Trecho São José do Imbassaí

ID ARTERIAL SECUNDÁRIA
NOME DA VIA BAIRRO

37 Rua dos Robalos São José do Imbassaí

38 Estrada Velha de Maricá São José do Imbassaí + Ponta Grossa + 
Parque Nanci + Itapeba

39 Avenida Ana Nery (antiga Av. 1) Itapeba
40 Estrada do Retiro (antiga Estr. de Maricá) Itapeba
41 Estrada do Retiro Itapeba + Retiro

18 Rua Eng. Domingos Mônica Barbosa (antiga rua
dezessete) Recanto de Itaipuaçu

19 Estrada de Itaipuaçu Recanto de Itaipuaçu

20 Rua Nossa Senhora da Aparecida (antiga Rua
Quartorze) Praia de Itaipuaçu

21 Avenida João Messias (antiga Av. 1) Praia de Itaipuaçu

ID ARTERIAL PRIMÁRIA
NOME DA VIA BAIRRO

22 Avenida Oscar Niemeyer (antiga Av. Itaipuaçu)
Praia de Itaipuaçu + Barroco + Jardim 

Atlântico Oeste + Jardim Atlântico 
Central + Jardim Atlântico Leste

23 Av. Dom Pedrito (antiga Av. 2) Praia de Itaipuaçu

24 Av. Dr. Antônio Marques Matias (antiga Rua 36)
Praia de Itaipuaçu + Barroco + Jardim 

Atlântico Oeste + Jardim Atlântico 
Central + Jardim Atlântico Leste

25 Rua Sargento Waldir Silva (antiga Rua 63) Jardim Atlântico Central
26 Rua Hélio Guapyassu de Sá (antiga Rua 66) Jardim Atlântico Central

27 Estrada Oscar Vieira da Costa Junior (antiga 
Estrada dos Cajueiros) Cajueiros

28 Diretriz da TransNorte
Calaboca + Santa Paula + Inoã + São 

José do Imbassaí + Retiro + Camburi + 
Pindobas + Caxito + Ubatiba + Flamen-

go + Condado de Maricá

29 Estrada Joaquim Afonso Viana (antigo Caminho 
da Pimenta) - Trecho São José do Imbassaí

30 RJ 110 - Av. Pref. Alcebíades Mendes (antiga 
Est. Dos Macacos) São José do Imbassaí

31 Rua 1 (antiga Rua Beira da Lagoa) Restinga
32 Vila dos Pinheiros Condado de Maricá
33 Vila dos Limas Condado de Maricá
34 Rod. Oldemar Guedes Figueiredo (RJ-114) Ubatiba + Flamengo
35 Av. Roberto da Silveira Flamengo + Centro
36 Rua Arlete de Alcantara (antiga Rua Uirapurus) Centro
37 Rua Vereador Luis Antonio da Cunha Centro
38 Rua Athayde Parreiras Centro
39 Rua Senador Macedo Soares Centro
40 Rua Domício da Gama - Trecho Centro
41 Rua Almeida Fagundes Centro
42 Av. Nossa Senhora do Amparo Centro
43 Av. Prefeito Ivan Mundin Araçatiba + Barra de Maricá
44 Rua Theodoro José de Marins Zacarias
45 Rua Lúcio José de Marins Zacarias
46 RJ 102 - Rua 7 Restinga
47 Rua 11 Restinga
48 Rua 4 Restinga
49 Estrada da Praia Restinga

50 Avenida João Saldanha (antiga Est. Beira 
Lagoa) Barra de Maricá

ID ARTERIAL PRIMÁRIA
NOME DA VIA BAIRRO

51 Rua Adalberto Caldeira Dias Barra de Maricá
52 Rua João Frejat (antiga Rua 13) Barra de Maricá

53 Avenida Maysa (antiga Av. Central) Barra de Maricá + Guaratiba +
Cordeirinho

54
55 Av. Reginaldo Zeidan (antiga Est. Beira Lagoa) Guaratiba + Cordeirinho + Ponta Negra

56 Rua Antônio José Rodrigues (antiga Rua 1) Guaratiba
57 Rua Militão Rodrigues de Moura (antiga Rua 6) Guaratiba
58 Rua 75 Guaratiba
59 Rua Rubem Costa Leite (antiga Rua 90) Cordeirinho
60 Rua Ernesto José Teixeira Filho (antiga Rua 92) Cordeirinho
61 Rua 101 Cordeirinho
62 Rua A Cordeirinho

63 Estrada Antônio Callado (antiga Est. Municipal 
de Bambuí)

Balneário Bambuí + Pindobal + Manoel 
Ribeiro

64 Rua Vereador Alípio Manoel de Oliveira (antiga 
Rua do Canal) Ponta Negra
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17 Rua Francisco Elias da Cruz (antiga Rua Cassorotiba) Inoã
18 Rua Joaquim Pereira de Mattos (antiga Rua Itaipu) Inoã

ID COLETORAS
NOME DA VIA BAIRRO

19 Rua Leonardo José Antunes (antiga Rua Piratininga) Inoã
20 Rua Bosque Fundo (antiga Rua 35) Inoã
21 Rua 36 Inoã
22 Rua 18 Inoã
23 Avenida Wellington Ferreira (antiga Av. Do Contorno) Inoã
24 Rua Francisca Rosa da Silva (antiga Rua 7) Inoã
25 Rua Euclides Paulo da Silva Inoã

26 Rua Dr. João Gomes de Mattos Sobrinho (antiga Rua 
3) Inoã

27 Rua Caio Figueiredo Inoã
28 Avenida Carlos Mariguella Inoã
29 Estrada Velha de Maricá – Acima da RJ 106) Inoã
30 Rua João José Camacho Inoã
31 Rua dos Narcisos (antiga Estr. 1) Barroco
32 Avenida Três (antiga Rua das Perpétuas) Barroco

33 Rua Van Lerbergue (antiga Rua 34) - Trecho
Praia de Itaipuaçu + Barroco + Jardim 

Atlântico Oeste + Jardim Atlântico Cen-
tral + Jardim Atlântico Leste

34 Rua Rosa Bassier (antiga Rua 1) Praia de Itaipuaçu
35 Rua Júpiter Praia de Itaipuaçu
36 Avenida Oscar Niemeyer (antiga Av.Itaipuaçu) Praia de Itaipuaçu
37 Rua Dr. Adair Farah da Mota Recanto
38 Avenida do Canal da Costa Recanto

39 Avenida Elomir Gonçalves da Silva (antiga Rua 
Valdelino Ferreira) São José do Imbassaí

40 Rua Osdevaldo Marins da Matta (antiga Rua 1 de 
Janeiro) São José do Imbassaí

41 Rua 4 São José do Imbassaí
42 Avenida Guarujá São José do Imbassaí
43 Rua Gardenia (antiga Rua 2) São José do Imbassaí
44 Rua das Camélias (antiga Rua 1) São José do Imbassaí
45 Rua Wilson César Leite (antiga Rua F) São José do Imbassaí
46 Rua K São José do Imbassaí
47 Rua 7 São José do Imbassaí

ID COLETORAS
NOME DA VIA BAIRRO

48 Rua Cinco São José do Imbassaí
49 Rua Jorge Amado (antiga Rua G) São José do Imbassaí
50 Rua Papa João Paulo II (antiga Rua Um) São José do Imbassaí
51 Rua Dercy Gonçalves (antiga Rua D) São José do Imbassaí
52 Avenida Murtas (antiga Avenida 2) Itapeba
53 Rua Zélia Gatái Amado (antiga Rua 11) Itapeba
54 Estrada da Vaginha Itapeba
55 Estrada do Retiro - Trecho Itapeba
56 Rua A Camburi
57 Estrada do Camburi Camburi

58 Rua Ismael Barros de Figueiredo (antiga Rua Três 
Rios) Ubatiba

59 Rua Firmiano Francisco de Figueiredo (antiga Estr. 
Velha de Ubatiba) Ubatiba

60 Rua Álvaro Ferreira de Almeida (antiga Rua Campos) Ubatiba

61 Rua Júlio Ferreira da Silva (antiga Rua Teresópolis) - 
Trecho Ubatiba

62 Avenida José Caetano Rodrigues Horta Junior Ubatiba
63 Rua Teofilo Nunes da Silva Pindobal
64 Avenida São Pedro Apóstolo Ponta Negra
65 Avenida Arthurzindo Rangel Ponta Negra

66 Avenida Antônio Carlos Jobim (antiga Estrada Velha 
de Jaconé) Ponta Negra

67 Rua Matheus Ribeiro Barbosa Ponta Negra

42 Estrada Exdra da Silva Porto (antiga Estr. Do Camburi) Retiro + Camburi + Pindobas
43 Estrada Henfil (antiga Estr. de Pindobas) Itapeba + Pindobas
44 Rua Cecília Gonçalves Mataruna Pindobas
45 Rua Raul Alfredo de Andrade (antiga Estr. do Caxito) Itapeba + Caxito
46 Rua João de Barro (antiga Av. Um) Itapeba
47 Travessa J Itapeba
48 Rua Maria Antonia Pereira Soares Itapeba
49 Rua Manoel Marins Itapeba + Mumbuca
50 Rua Abreu Sodre Mumbuca + Centro
51 Avenida Vereador Francisco Sabino da Costa Centro
52 Rua Beira Rio Centro
53 Rua dos Quintanilhas (antiga Rua Fulgencio Silva) Centro
54 Rua do Quero-Quero Flamengo
55 Rua Abreu Rangel Centro
56 Rua Domício da Gama - Trecho Araçatiba
57 Rua Clímaco Pereira Araçatiba
58 Rua Jerônimo Rodrigues Araçatiba
59 Rua Carlos Magno Legentil (antiga Rua 49) Araçatiba
60 Rua Soares de Souza Centro
61 Rua Joaquim Mendes Centro

62 Rua Luiz Fernando dos Santos Caetano (antiga Av. 
Primeiro de Maio) Araçatiba + Jacaroá

63 Rua Dez de Junho Jacaroá
64 Estrada Zilto Monteiro de Abreu (antiga Estr. Do Caju) Jacaroá + Caju

65 Estrada Maria Olympia Alcântara (antiga Estr. Da 
Gamboa) Caju + Pindobal + Jardim Interlagos

66 Avenida Ruth Ribeiro (antiga Av. 1) Jardim Interlagos
67 Rua 16 Jardim Interlagos
68 Rua 17 Jardim Interlagos
69 Rua 3 Jardim Interlagos
70 Estrada Beira Lagoa Guaratiba

ID ARTERIAL SECUNDÁRIA
NOME DA VIA BAIRRO

71 Rua Carolina Rosa do Espirito Santo (antiga Estr. Da 
Serrinha) Caju + Manoel Ribeiro

72 Rua Oscarino Francisco da Costa (antiga Estr. Do 
Pindobal) Caju + Pindobal

73 Avenida Lagoa de Guarapina (antiga Av. A) Balneário Bambuí

74 Rua Braulino Venâncio da Costa (antiga Av. Do 
Contorno) Balneário Bambuí

75 Rua 80 Balneário Bambuí
76 Av. Áurea Barbosa (antiga Av. B) Balneário Bambuí
77 Rua Nélia Maria Gonçalves (antiga Rua Um) Balneário Bambuí
78 Rua Thomaz (antiga Estr. do Espraiado) Manoel Ribeiro + Espraiado
79 Avenida A Jaconé
80 Rua Benedito Oliveira da Silva (antiga Rua 2) Jaconé

ID COLETORAS
NOME DA VIA BAIRRO

01 Estrada Monte Líbano (antiga Rua dos Pilões) Santa Paula + Cassorotiba
02 Avenida João Manoel Ribeiro Spar
03 Rua nove Santa Paula
04 Rua Dez Santa Paula
05 Rua Cândido Alves da Costa (antiga Rua 3) Spar
06 Rua Sete Spar
07 Avenida Luiz Genésio (antiga Rua 1) Spar + Inoã
08 Rua A Spar
09 Rua dos Mamoeiros Spar

10 Rua Dr. Heitor da Costa Matta (antiga Rua das Pitan-
gueiras) - Trecho Inoã

11 Rua dos Abacateiros Inoã
12 Rua das Jaqueiras Inoã
13 Rua Ipiranga Inoã
14 Rua Solimões Inoã
15 Rua Caiçara Inoã
16 Rua Tapajós Inoã



22 JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1691 | Ano XVII | 24 de janeiro de 2025

garantindo estrutura adequada para as equipes responsáveis;
e) Reforçar os sistemas de monitoramento e fiscalização municipais, com ampliação do quadro técnico, 
estrutura e capacitação dos setores de urbanismo, meio ambiente, saneamento e defesa civil e a articula-
ção entre esses;
f) Fazer gestão junto ao INEA para garantir a implementação do Plano de Manejo da Serra da Tiririca e 
adesão a programas estaduais de incentivo a reflorestamento em áreas prioritárias;
g) Fazer gestão junto ao Subcomitê Maricá-Guarapina para utilização de recursos do FUNDRHI por meio 
do Comitê de Bacia Hidrográfica da Baia de Guanabara;
h) Estruturar a SANEMAR para atuar nas funções de gestora dos contratos junto às concessionárias de 
serviços de água e esgotamento sanitário;
i) Reestruturar os programas municipais na área de habitação de interesse social de modo incorporar as 
recomendações das linhas de ação propostas neste Plano Diretor.
j) Fortalecer a Secretaria Municipal de Cultura com infraestrutura adequada, quadro mínimo de pessoal 
qualificado e recursos orçamentários compatíveis com as demandas do setor.
3) Ações Recomendadas – Organização de Informações para a Gestão
a) Estruturar e atualizar o Sistema Municipal de Informações Urbanas e Territoriais;
b) Atualizar base cartográfica georreferenciada;
c) Realizar gestão da Mobilidade junto aos órgãos das esferas públicas - federal e estadual- para compati-
bilização dos projetos metropolitanos no território de Maricá;
d) Organizar cadastro sistemático de AEIS, com dados sobre os assentamentos, os imóveis e os morado-
res, com recursos de georreferenciamento;
e) Estruturar o Sistema de Informações do Turismo;
f) Apoiar a elaboração do Cadastro Ambiental Rural (CAR) dos produtores familiares e promover a adesão 
ao Programa de Regularização Ambiental Estadual;
g) Aferir, incorporar e monitorar dados e informações fundiárias, cadastrais, demográficas, produtivas e 
ambientais dos produtores familiares rurais e das comunidades das áreas especiais urbanas, de interesse 
pesqueiro e indígena.
4) Ações Recomendadas – Programas e Projetos
a) Manter e ampliar programas de Educação Urbana;
b) Ampliar e acelerar os programas de recuperação de nascentes, margens de cursos d’água (FMP e APPs) 
e plantio de mudas nessas áreas;
c) Avaliar e corrigir projetos e ações de dragagens, canalização de cursos d´água e supressão de mata ciliar 
para adoção de soluções baseadas na natureza e renaturalização;
d) Ampliar e multiplicar os programas de Educação Ambiental, Mobilização e Capacitação com os vários 
grupos municipais (moradores, estudantes e funcionários municipais como um todo) nos temas do Meio 
Ambiente e Saneamento Básico;
e) Ampliar programas de Qualificação de Calçadas e de Arborização Urbana;
f) Remediar as áreas degradadas pelos lixões de Caxito e Itapeba;
g) Implementar um Programa de Pagamento por Serviços Ambientais – PSA, especialmente nas áreas de 
nascentes das Serras de Maricá e nas RPPNs a fim de direcionar, no mínimo, os recursos advindos do 
ICMS Ecológico estadual, com eventual ampliação com recursos municipais, para programa de PSA;
h) Elaborar e implantar os projetos de ampliação dos sistemas de abastecimento de água potável;
i) Elaborar estudos sobre possibilidades de fontes de captação de água complementares aos sistemas 
existentes, incluindo Tanguá, dessanilização entre outras;
j) Elaborar e implantar os projetos de ampliação dos sistemas de esgotamento sanitário;
k) Estruturar programa municipal de incentivo a microgeração de energia elétrica, por fonte renovável (ener-
gia solar fotovoltaica), para atendimento complementar à demanda de energia elétrica;
l) Elaborar estudo para implantação de Parque Solar para Geração de Energia Elétrica;
m) Estruturar programa de apoio a iniciativas da sociedade civil referentes à preservação dos bens culturais 
de Maricá;
n) Implantar o Caminho das Artes, englobando museus da faixa litorânea, o Bioparque das Revoluções em 
fase de projeto;
o) Implantar roteiros culturais a serem atendidos pelos ônibus “Vermelhinhos”;
p) Implantar roteiros turístico-culturais integrando meio ambiente, patrimônio, culinária e festas, estimulan-
do proprietários de bens e valorizando a mão de obra local;
q) Ampliar e qualificar a sinalização viária e informativa dos pontos turísticos;
r) Ampliar e consolidar o Calendário de Festas e Eventos de Maricá;
s) Estruturar o Arranjo Produtivo Local do Turismo;
t) Desenvolver o Projeto Orla como instrumento de gestão da orla marítima;
u) Estruturar programa de implantação do parque industrial de Maricá nas Macrozonas de Desenvolvimento 
Econômico;
v) Ampliar programas de incentivo à agricultura urbana;
w) Oferecer assistência técnica, capacitação e promover parcerias orientadas à inclusão dos pescadores e 
produtores familiares nos circuitos econômicos de serviços e turismo;
x) Estruturar o Polo Audiovisual de Maricá.
5) Ações Recomendadas – Intervenções Urbanas
a) Implantar a “Via TransMaricá - Norte”;
b) Implantar estações de integração intermodal nas seguintes centralidades: Inoã, Ponta Negra, Cordei-
rinho, Barra de Maricá, Jaconé e Bairro Lagarto (essas localizações poderão ser revistas no Plano de 
Mobilidade ou em aprofundamento técnico específico que contemple estudo de demanda);
c) Implantar corredores segregados para o sistema de transporte público por ônibus em vias estruturais e/
ou arteriais que se mostrem economicamente viáveis, com desenvolvimento de projeto básico para a rede 
municipal e gestão de seu sistema;
d) Aumentar a capacidade de vias arteriais e/ou estruturais, sendo estas últimas especificamente RJ-106, 
RJ-114, RJ-118 e RJ-102 somente à leste de sua interseção com a RJ114, juntamente com a qualificação 
dos espaços públicos, em especial as calçadas
e) Desenvolver e implementar o projeto do Parque Tecnológico em Ubatiba;
f) Estruturar e implementar o Programa de Qualificação Urbana do Centro de Maricá;
g) Elaborar e implementar projeto de reordenamento espacial e qualificação do ambiente construído às 
margens da Rodovia RJ-106, em Inoã;
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ANEXO VI
RELAÇÃO DE AÇÕES RECOMENDADAS PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR
As ações recomendadas aqui relacionadas são consideradas de caráter estruturantes para a implementa-
ção do Plano Diretor de Maricá. São ações que devem ser continuadas, no caso daquelas já em curso, ou 
incorporadas no planejamento municipal. A previsão de implementação das mesmas em curto, médio ou 
longo prazo, a definição do(s) órgão(s) responsável (is) e demais condições para execução serão estabe-
lecidas em Plano de Ação para Implementação do Plano Diretor de Maricá.
O Plano de Ação será atualizado anualmente e sempre compatibilizado com o planejamento orçamentário 
e demais programas e ações do município, buscando-se sempre a integração setorial e maior eficiência 
na aplicação de recursos. No processo de implementação do Plano Diretor, as ações recomendadas aqui 
previstas poderão ser atualizadas, levando-se em conta os princípios, objetivos e diretrizes do Plano Diretor 
e considerando resultados do monitoramento e avaliação contínua de desempenho de sua implementação, 
bem com fatos novos que eventualmente se apresentem.
As ações recomendadas são organizadas em cinco tipos:
-  Instrumentos de Planejamento;
-  Estruturação e Organização da Gestão;
-  Organização de Informações para a Gestão;
-  Programas e Projetos;
-  Intervenções urbanas.
1)  Ações Recomendadas – Instrumentos de Planejamento e Gestão
a) Revisar a lei de parcelamento, uso e ocupação do solo urbano de acordo com o Plano Diretor;
b) Revisar a lei do Estudo de Impacto de Vizinhança, juntamente com a revisão da lei de parcelamento, uso 
e ocupação do solo;
c) Regulamentar a Outorga Onerosa do Direito de Construir, juntamente com a revisão da lei de parcela-
mento, uso e ocupação do solo;
d) Regulamentar outros instrumentos da política de desenvolvimento urbano sustentável à medida que se 
mostrem necessários para implementação das diretrizes do Plano Diretor;
e) Revisar o Código de Obras e Edificações;
f) Elaborar o Relatório de Acompanhamento do Plano Diretor a cada dois anos;
g) Demarcar as Faixas Marginas de Proteção (FMPs) / Áreas de Proteção Permanente (APPs) urbanas;
h) Elaborar estudos para avaliação do potencial para instituição de Unidades de Conservação municipais 
nas Áreas Especiais de Interesse Ambiental previstas no Plano Diretor e outras que venham a ser criadas;
i) Revisar o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB);
j) Revisar Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS);
k) Elaborar o Plano Diretor de Drenagem Urbana;
l) Elaborar o Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil;
m) Elaborar o Plano de Segurança Hídrica para Maricá;
n) Elaborar Plano Municipal de Gestão da Energia Elétrica (PLAMGE);
o) Elaborar o Plano Municipal de Iluminação Pública;
p) Elaborar o Plano Municipal de Redução de Riscos;
q) Elaborar o Plano Municipal de Mobilidade;
r) Elaborar o Plano Municipal de Logística e Cargas;
s) Elaborar o Plano Municipal Cicloviário;
t) Difundir o Manual de Calçadas do Município;
u) Desenvolver a Regulamentação para a Avaliação de Polos Geradores de Viagens
v) Revisar o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social, incluindo a realização de estudo para 
avaliação do déficit habitacional quantitativo e qualitativo e de cenários de demandas futuras de Maricá, 
considerando sua inserção metropolitana.
w) Elaborar projeto de lei municipal para instituição da ATHIS, com base na Lei Federal n° 11.888/2008.
x) Estudar a viabilidade de adoção de instrumentos de incentivo à conservação, recuperação e restauração 
histórica e cultural próprios do Município, além dos existentes nos âmbitos estadual e federal;
y) Implementar o Plano Municipal de Desenvolvimento Turístico Sustentável
z) Realizar pesquisas/estudos para identificação da localização, estado de conservação e confirmação, 
pelo órgão competente, da pertinência de sua manutenção na Lista de Bens de Interesse para Preservação 
do Plano Diretor;
aa) Elaborar cadastros e inventários de bens de interesse para preservação, identificando os bens repre-
sentativos da memória do Município que devem ser protegidos e estabelecendo diferentes graus de prote-
ção em função da qualidade arquitetônica, artística, histórica e cultural que representam;
bb) Elaborar inventário das manifestações tradicionais e populares, tais como tradições e expressões orais, 
manifestações culturais, técnicas artesanais tradicionais.
cc) Elaborar e implementar o plano de rotas acessíveis , compatível com o plano diretor, dispondo sobre os 
passeios públicos a serem implantados ou reformados pelo poder público, com vistas a garantir acessibili-
dade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida a todas as rotas e vias existentes, inclusive as 
que concentrem os focos geradores de maior circulação de pedestres, como os órgãos públicos e os locais 
de prestação de serviços públicos e privados de saúde, educação, assistência social, esporte, cultura, 
correios e telégrafos, bancos, entre outros, sempre que possível de maneira integrada com os sistemas de 
transporte coletivo de passageiros. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015).
2) Ações Recomendadas – Estruturação e Organização da Gestão
a) Instituir grupo de monitoramento da implementação do Plano Diretor, sob a coordenação do órgão muni-
cipal responsável pelo planejamento urbano;
b) Realizar a Conferência Municipal de Acompanhamento do Plano Diretor;
c) Estruturar comitê para monitoramento da Macrozona da Orla e elaboração de relatórios de riscos perió-
dicos sobre suas condições de ocupação;
d) Monitorar e fiscalizar as Unidades de Conservação (UCs), em especial as municipais, as APPs e FMPs 
e o sistema lagunar do Município, observado o disposto no artigo 338 da Lei Orgânica do Município (LOM), 
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DECRETO Nº 11, de 22/01/2025 (REPUBLICAÇÃO.POR ERRO MATERIAL)
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 12.862.411,00 ( DOZE MILHÕES, OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS 
MIL E QUATROCENTOS E ONZE REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025;
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 12.862.411,00 ( DOZE MILHÕES, OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS 
MIL E QUATROCENTOS E ONZE REAIS) para reforço de dotações
orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suple-
mentadoÓrgão Unidade Código Título

2 – GABINETE 
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO 
PREFEITO 4.122.1.2001

MANUTENÇÃO E 
OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST.
3.3.9.0.30 1500 19053 R$ 2.800,00

2 – GABINETE 
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO 
PREFEITO 4.122.1.2001

MANUTENÇÃO E 
OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST.
3.3.9.0.39 1500 19056 R$ 8,00

17 – SECRETA-
RIA DE EDUCA-

ÇÃO
1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 12.367.8.2425
TECNOLOGIAS 
EDUCACIONAIS 4.4.9.0.52 1550 21939 R$ 38.000,00

17 – SECRETA-
RIA DE EDUCA-

ÇÃO
1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 12.366.8.2124
MANUTENÇÃO E 

OPERAC. - EDUCA-
ÇÃO 3.3.9.0.36 1573 21649 R$ 24.000,00

38 – COMPA-
NHIA DE DESEN-

VOLVIME NTO 
DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA 
DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ 
S/A - CODEMAR

4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID 
ADM DA CODEMAR 3.3.9.0.30 1704 20938 R$ 

3.000.000,00

45 – FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE 

SAÚDE DE MA-
RICÁ - FEMAR

1 - FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE 

SAÚDE DE MARI-
CÁ - FEMAR

10.302.116.2548
MANUT. OPER. GES-

TÃO DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA

3.3.9.0.39 1501 21857 R$ 
8.916.000,00

45 – FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE 

SAÚDE DE MA-
RICÁ - FEMAR

1 - FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE 

SAÚDE DE MARI-
CÁ - FEMAR

10.301.102.2532
MANUTENÇÃO E 

OPER DO CONTRA-
TO DE GESTÃO DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA
3.3.9.0.30 1501 21937 R$ 20.000,00

45 – FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE 

SAÚDE DE MA-
RICÁ - FEMAR

1 - FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE 

SAÚDE DE MARI-
CÁ - FEMAR

10.302.116.2548
MANUT. OPER. GES-

TÃO DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA

3.3.9.0.40 1501 21936 R$ 74.000,00

45 – FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE 

SAÚDE DE MA-
RICÁ - FEMAR

1 - FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE 

SAÚDE DE MARI-
CÁ - FEMAR

10.122.101.2530
MANUTENÇÃO E 

OPER ATIV ADM DA 
FEMAR

3.3.9.0.40 1501 21934 R$ 28.000,00

h) Elaborar e implementar projeto de ordenamento de áreas de esta-
cionamento e qualificação urbana no centro de Ponta Negra;
i) Elaborar e implementar projeto de qualificação urbana do Conjunto 
Residencial Carlos Alberto Soares de Freitas, juntamente com a con-
tinuidade do trabalho técnico social;
j) Elaborar e implementar projeto de qualificação urbana do Conjunto 
Residencial Carlos Marighella, juntamente com a continuidade do tra-
balho técnico social;
k) Implementar o projeto Condomínio Bela Vista de habitação de in-
teresse social;
l) Implementar o projeto de ordenamento do espaço urbano do Ca-
jueiros.
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